
TVR: 684/2Ó13 ~ Caput 
'.\ . 

CÂMARA [;)OS DEPUTADOS 

TVR 
. N.~ 684, DE 2.013 

(Do Podér Executivo) 
MSC 140/2013 
AV 275/2013 

.. Página 1 d€?o 1 

.. 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nO 972, de 26 de outubro de 
2010, que outorga pelmissão a Rio Doce Comtmicação e Marketing Ltda. para explorar, pelo prazo 
de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão· sonora em frequência modulada, 
no município de Setubinha, Estado de Minas Gerais. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E ruSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO: ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 
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Mensagem n2 14 O 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 32, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, permissões outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para explorarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão sonora em frequência modulada, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria n2 605, de 12 de julho de 2010 - Sinal Brasileiro de Comunicação 
S/C Ltda., no município de Orlândia - SP; 

2 - Portaria n2 606, de 12 de julho de 2010 - Sinal Brasileiro de Comunicação 
S/C Ltda., no município de Pontal do Paraná - PR; 

3 - Portaria n2 610, de 12 de julho de 2010 - Sinal Brasileiro de Comunicação 
S/C Ltda., no município de Califórnia - PR; 

4 - Portaria n2 613, de 12 de julho de 2010 - Sinal Brasileiro de Comunicação 
S/C Ltda., no município de Cambira - PR; 

5 - Portaria n2 659, de 21 de julho de 2010 - Amazônia Comunicações Ltda., no 
município de Holambra - SP; 

6 - Portaria n2 660, de 21 de julho de 2010 - Empresa de Radiodifusão Alfa 
Centauro Ltda., no município de Igaraçu do Tietê - SP; 

7 - Portaria n2 661, de 21 de julho de 2010 - Sistema Torre de Comunicação 
Ltda., no município de Guarani d'Oeste - SP; 

8 - Portaria nQ 719, de 3 de agosto de 2010 - Inhandava Promoções Ltda., no 
município de São José do Ouro - RS; 

9 - Portaria n2 722, de 3 de agosto de 2010 - Sistema Integrado de 
Radiocomunicação Ltda. - SIR, no município de Claraval - MG; 

10 - Portaria n2 736, de 20 de agosto de 201 O - Rádio FM Conquista Ltda., no 
-----~mullÍeípi0_de-8-anta_Maria_d0_0este_=_P_R, 

11 - Portaria n2 737, de 20 de agosto de 2010 - Rádio Reserva FM Ltda., no 
município de Reserva - PR; 

12 - Portaria n2 865, de 17 de setembro de 2010 - M.N. Carvalho & CIA Ltda­
ME., no município de Salvaterra - P A; 
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13 - Portaria nQ 881, de 29 de setembro de 2010 - Sistema de Comunicação do 
Agreste Ltda., no município de Traipu - AL; 

14 - Portaria nQ 882, de 29 de setembro de 2010 - Empresa de Radiodifusão Ursa 
Maior Ltda., no município de Bilac - SP; 

15 - Portaria nQ 883, de 29 de setembro de 2010 - Moraes Serviços de 
Comunicação Ltda-ME., no município de Santa Clara d'Oeste - SP; 

16 - Portaria nQ 897, de 5 de outubro de 2010 - Sistema Millenium de 
Radiodifusão Ltda., no município de Ouapé - MO; 

17 - Portaria nQ 910, de 14 de outubro de 2010 - Deo Volente Ltda., no município 
de Monte Aprazível - SP; 

18 - Portaria nQ 913, de 14 de outubro de 2010 - Moraes Serviços de 
Comunicação Ltda-ME., no município de Três Fronteiras - SP; 

19 - Portaria nQ 914, de 14 de outubro de 2010 - Oliveira & Perin Assessoria e 
Comunicações Ltda., no município de Rio dos Índios - RS; 

20 - Portaria nQ 972, de 26 de outubro de 2010 - Rio Doce Comunicação e 
Marketing Ltda., no município de Setubinha - MO; 

21 - Portaria nQ 1.150, de 23 de novembro de 2010 - Canari Participações S.A., no 
município de Iguaba Grande - RJ; 

22 - Portaria nQ 1.151, de 23 de novembro de 2010 - Safira Radiodifusão Ltda., no 
município de Catanduvas - PR; 

23 - Portaria nQ 1.152, de 23 de novembro de 2010 - Fundação João XXIII, no 
município de Rio Negro - PR; 

24 - Portaria nQ 1.153, de 23 de novembro de 2010 - V.P.D Empresa de 
Radiodifusão Ltda-ME., no município de Bom Jardim - RJ; 

25 - Portaria nQ 1.266, de 3 de dezembro de 2010 - Rádio e Televisão Som das 
Águas Ltda., no município de Lambari - MO; 

26 - Portaria nQ 1.281, de 7 de dezembro de 2010 - Rádio e TV Schappo Ltda., no 
município de Pilar - AL; 

27 - Portaria nQ 1.299, .de 9 de dezembro de 2010- Magalhães & Cassirniro Ltda., 
no município de Paula Cândido - MO; 

28 - Portaria nQ 1.300, de 9 de dezembro de 2010 - Cannorela Indústria e 
Comércio Ltda., no município de Piracema - MO; 

29 - Portaria nQ 1.350, de 17 de dezembro de 2010 - Sociedade Montesionense de 
Radiodifusão Ltda., no município de Tombos - MO; 

30 - Portaria nQ 1.358, de 17 de dezembro de 2010 - Rádio Vera Ltda., no 
município de Nossa Senhora do Livramento - MT; 

__________ -'3~1"____---,P,-,o",-,rt,.",a""n"-,,· a&.....nQ 1.359,....da1.1 de dezembro de 2010 - RádiO-EducadQ.r-a-d.e-P-eixm-e---­
de Azevedo Ltda., no município de Matupá - MT; 

32 - Portaria nQ 1.360, de 17 de dezembro de 2010 - E.F. Comunicações Ltda., no 
município de Nova Olimpia - MT; 
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33 - Portaria nQ 1.415, de 28 de dezembro de 2010 - Rádio Tigre FM Ltda., no 
município de Novo Oriente - CE; 

34 - Portaria nQ 1.416, de 28 de dezembro de 2010 - Star FM Ltda., no município 
de Senador Pompeu - CE; 

35 - Portaria nQ 123, de 17 de maio de 2011 - Cataia FM Ltda., no município de 
Magalhães Barata - P A; 

36 - Portaria nQ 216, de 6 de junho de 2011 - Terra FM Comunicações Ltda., no 
município de Cidade Gaúcha - PR; 

37 - Portaria nQ 217, de 6 de junho de 2011 - Rede Brasil de Radiodifusão 
Limitada, no município de Nova Friburgo - RJ; 

38 - Portaria nQ 218, de 6 de junho de 2011 - Empresa de Radiodifusão Conquista 
Ltda., no município de Alto do Rodrigues - RN; 

39 - Portaria nQ 221, de 6 de junho de 2011 - Rádio Imprensa FM de Vargem 
Grande do Sul Ltda., no município de Sagres - SP; e 

40 - Portaria nQ 222, de 6 de junho de 2011 - Sistema Max Digital de 
Comunicações Ltda., no município de Santana da Ponte Pensa - SP. 

Brasília, 9 de abri 1 de 2013. 
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EM n2. 141/2011 - MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. De conformidade ,com as atribuições legais e regulamentares cometidas a este 
Ministério, determinou-se a publicação da Concorrência nQ 020/2009-CELIMC, com vistas à 
implantação de uma estação de radiodifusão sonora em :l!eqüêIl~_ta,_!ILOdula~ no Município de 
Setubinha, Estado de Minas Gerais. 
"~'-'---'-"-_."--- -------
2. A Comissão Especial de Licitação, constituída pela Portaria nQ 811, de 29 de dezembro 
de 1997, e suas alterações, depois de analisar a documentação de habilitação e as propostas técnica 
e de preço pela outorga das entidades proponentes, com observância da Lei nQ 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e da legislação específica de radiodifusão, concluiu que a Jli!Lnº_C~ÇomU11i.ºªºª-Q_~ __ 
Marketing Ltda. (processo nQ 53000.059729/2009) obteve a maior pontuação do valor ponderado, 
nos temos' estabelecidos pelo Edital, tornando-se assim a vencedora da Concorrência, conforme ato 
da mesma Comissão, que homologuei, havendo por bem outorgar a,.P~!..l:l!A~~ª9Lna forma da Portaria 
inclusa. 

3. Esclareço que, de acordo com o § 3Q do art. 223 da Constituição, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Paulo Bemardo Silva 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

PORTARlANº 972 ,DE 26 DE OUTUBRO DE 2010. 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, em conformidade com o art. 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo 
Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo nº 
53000.059729/2009, Concorrência nº 020/2009-CEL/MC, resolve: 

Art. 1 º Outorgar pernnssao à RIO DOCE COMUNICAÇÃO E MARKETING 
LTDA. para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada, no município de Setubinha, Estado de Minas Gerais. 

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada em suas 
propostas. 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do artigo 223, § 3º, da Constituição. 

Art. 3º O contrato de adesão decorrente desta permissão deverá ser assinado dentro 
de sessenta dias, a contar da data de publicação da deliberação de que trata o artigo anterior. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

íllllNISTÉRIO DAS 'COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA N.o 

SERVIÇO 

LOCALIDADE 

PROPONENTE 

TERMO DE INSTAURAÇÃO 

: 020/2009 - CEL/MC 

: FM (CANAL 204) 

: SETUBINHA - MG 

: RIO DOCE COMUNICAÇÃO E MARKETING LTDA. 

: 10.937.036/0001-50 

A Comissão Especial de Licitação, instituída pela Portaria n.o 432, de 24 de julho de 

2009, e suas alterações, por seu presidente, instaura o presente processo, consignando que o 

invólucro que segue em anexo, relativo aos documentos de habilitação da proponente em 

epígrafe, continha ~ páginas (excluídos os documentos a que se refere o subitem 8.2.1 do 

edital, também ora anexados). 

Brasília (DF), 2 de dezembro de 2009. 

f/l'SJMv-J 
AL\1IMAR BE~~~~D D. G. DBZACEDO 
Presidente dalc7m~;ão EspeciaYde Licitação 

/ 
/ ,/ 

/ /i 
( l'" 

Esplanada dos Ministérios - Bloco R - Sala 104 - 70044 900 - Brasília DF - 61 3311 6570 
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ANEXO VI 

PROCURAÇÃO 

RIO DOCE COMUNICAÇÃO E MARKETING L TOA, pessoa 
jurídica de direito privado, localizada na Rua C, n.o 134 , Bairro Cohab, na 
cidade de Conselheiro Pena, Estado de Minas Gerais, devidamente inscrita no 
CNPJ sob n.o 10.937.036/0001-50, nomeia e constitui seu bastante procurador 
CEZAR BORGES DOS SANTOS, brasileiro, casado, residente e domiciliado 
na Rua Três Amigos, n.o 577, na cidade de Cascavel, Estado do Paraná, 
portador da Carteira de Identidade/RG n.o 6.434.555-9 SSP/PR e do CPF n.o 
015.126.159-86, a quem outorga poderes para representá-lo em todos os atos 
da Concorrência n.o 020/2009 - CEUMC, promovida pelo Ministério das 
Comunicações, podendo apresentar Documentação de Habilitação, Proposta 
Técnica, Proposta de Preço pela Outorga, assinar anexos, assinar declarações, 
assinar Propostas de Preço pela Outorga, assinar Proposta Técnica, passar 
recibo, rubricar documentos, apresentar impugnações, assinar lista de 
presença e atas, desistir de prazo recursal, interpor recursos e impugná-los, ter 
vista dos autos, bem como praticar todos os atos necessários ao fiel 
cumprimento deste mandato. 

Conselheíro Pena/MG, 18 de novembro de 2009. 

Sócio administrador 

2S·1AIJU lJe MINA;:, bfcKAltl- .,KASI~ 
CARTÓRIO DO :zo OF CIO DE NOTAI 
~n;he , como semelhante s) a(s) firma(r 
A_ _ .. 
(AJU ;: 
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RIO DOC,:g COMUNICAÇÃO E M~Ri<~lfll!lG r.::f.ofo.< " ;': Jf< O 4 ~ 
:.'.::,'0: CONTRATO SOCIAl. h" ~o~ ~noo ~ 'o ~fq: . f!V. rti 

t,,':' it. J~5 i 
1)'EDVALDO SI.LVA DE OliVEIRA, brasileiro, casado·pelo regime 

comunhão parCial de bens, empresário,' natural de Co'nselheiro Pena - MG, 
nascido em 21 de julho de 1Q76, portador da Cédula de Ideritidade/RGn° 
M-8.134.654 expedida pela SSP/MG em 18 de janeiro de 1993, . inscrito no 
CPF/MF sob nO 006.1.79.916,-50, residente e domiciliado na 'Rua Goiás, n.o 
936, Apto 101, Bairro Operários, CEP 35240-000, na cidade de Conselheiro 
Pena, Estado de Minas Gerais; e 

2) ALINE PEREIRA DE VASCONCELOS OLIVEIRA, bra~ileira, 
casada, comerciária, natural de Alvarenga - MG, nascida em 24 deagqsto 
de 1984, portadora da Cédula de Identidade/RG nO MG-17~659;568 
expedida pela SSP/MG em 07 de agosto de 2008 e inscrita no CPF/MF sob 
nO 739.196.672-04, residente e domiciliado na Rua Goiás, n.o 936, Apto 
101, Bairro Operários, CEP 35240-000, na cidade de Conselheiro pe: i . 

. Estado de Minas Gerais; . ,. .;. " 

RESOLVEM,.por este instrumento particular de contrato e na melhor forma de di éito, 
constituiruma sociedade empresária limitada que se regerá pelos artigos 1i05~ a 
1.087 d.a Lei n.o 10.406, de 10 de janeiro de 2002, pelas demais disposições ';legais 
aplicáveis à espécie'e pelas cláusulas seguintes: . . 

. , 

CLÁUSÜLA PRIMEIRA - NOME EMpRESARIAL, SEDE E DOMiCíLIO: A socied~de 
girará sob o nome empresarial de RIO DOCE COMUNICAÇÃO E MARKETING t l1PA . 
e ter$. sede e domicílio na Rua Goiás, n.O 9~6, Apto 301, Bairro Operários, Gl=P 
35240-000, na cidade de Conselheiro Pena, Estado de Minas Gerais. 

. . 

CLÁUSULA SEGUNDA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A socied~de 
poderá a qualquer tempo, abrir ou ·fechar filial ou outra dependência,' no país ·ou ';no 
exterior, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. : 

--:) 
CLÁUSULA TERCEIRA - OBJETO SOCIAL: O objeto social é a explo~~ção, ;de q 
estações de radiodifusão 'em Freqüência Modulada (FM), Amplituqe Modula~a (Afv1) , 
Ondas Médias (OM), Ondas Curtas (OC), Ondas Tropicais' (OT), Som e Imàgeni:em 1 
VHF e UHF, exploração de Televis~o por Assinatura (TV a C~bo), e S.ervjço ide ~_. 
Distribuição de Sinais Multiponto Multicanal (MMbS), com finalidades educ:aci.dn,ais, 
informativas, cívicas e patrióticas, bem como a explóração de concessões eIiG$nç:as, 
promover a cultura universal e nacional, a diversidade de fontes de inforrtic;içãO', o 
lazer e o entretenimento, a pluralidade política e o desenvolvimento ·SbCi~(. e 
econômico do:Pais, tudo de acordo com a legislação especifica regedora da';"i'àtér:á. .] 

- . , . d .' rJ!'- ~,\., " •. '''. ..~~.,.,,\ .. 

CLÁUSULA QUARTA - INíCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE PU~~~~ ~~ 
SOCIEDADE: A sociedade iniciará suas atividades quando da assir:.~t~~~~Ç1~t~ J 
de Concessão ou Permissão junto ao Ministério das COmUniC$CJÔ~$A~';:.·'.$,:~.~)'P'r~i9;~.~,ª-"\' 
duraçao e por tempo In etermlnado. ~ .# ".\~\,."ç,:"" i' .. ~"".: ,.~., \~~~.'.ç . l' 

-i------------------,~~~~~ .. )l s~,~\\.<~.~~\·· ,·.;··;t\·;;· ~ 
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CQN1\,RATO SOCI~t ~n O'~" ~OO" ~ ~ "0"' !=aI "Sa 
,.':".'"., 'J' .~ o I!l 

(I " I,:! ,;'.~ ,J.'t~ ~ , '" 

, RIO DOCE COMUNICAÇÃO E M~'~~E1JI~~ ~l:D~o"~ ~ ":, ~oo~m~I]~' 

, , •. \.)1 "~'~t~ ~~A •• ") , 

CLAUSULA QUINTA - CAPIT AL::SçfGIÁL: O capital social será de R$ 50.000,'00 
(cinquenta mil rea,is), dividido em 50.000 quotas no valor de R$ 1,00 (um .real) cada 
uma, subscrit~s e integralizadas, neste ato, em moeda corrente do País, pelos sócios 

d' t'b 'd d . 'f ' , e IS ri UI as a seQUlnte orma: 
SOCIO (%) QUOTAS VALOR (R$) 

EDVALDO SILVA DE OLIVEIRA :, ... " 10 5:000 5.000;Ob' 
ALINE PEREIRA DE VASCONCELOS OLIVEIRA ' ·-90 45.000 45.0QO,OO. 
TOTAL 100% 50.000 5Q.()OO'~0() . 

EDVALDO SILVA DE OLIVEIRA subscreve neste ato com 5.000 (cinco mil) quotas no : 
valor' de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) sendo 5.000 (dnco mil) quotas sociais, no V~Jor ,,-: 
de R$ 1,00 (um real) cada uma, somando,' portanto R$ 5.000,00 ,(cinco mil reais,: ! 

integralizado na presente data, em moeda corrente do' país. ' . : 
, . 

t. ',: : 

,~, .~ . 
. . 

ALINE PEREIRA DE VASCONCELOS OLIVEIRA s~bscreve neste ato com 45.000 : 
(quarenta e cinco mil) quotas no valor de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil) sendo 
45.000 (quarenta e cinco mil) quotas sociais, no valor de' R$ 1,00 (um real) cada uma, 
somando, portanto R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais), integralizado ·na 
presente data, em moeda corrente do país. 

PARÁGRAFO ÚNICO: O capital social, na sua totalidade, pertencerá sempre a 
pessoas físicas brasileiras, natas ou naturalizadas há mais de dez anos. 

CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: A responsabilidade :de 
cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente 
pela integralização do capital social, conforme disposto no art. 1.052' da Lei 
10.406/2002. ' 

CLÁUSULA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: As quotas ~ão, 
indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 
consentimento dos outros sócios, a quem fica assegurado, em igualdade :de ~ 
condições e preço, o direito de preferência para a sua aquisição se postàS à venda, <\ 
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

§ 1.0 - O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas quotas deverá ' .~ 
notificar por meio escrito ou eletronicamente aos outros sócios, discrimi'nándo a', '-" ~ 
quantidade. de quotas postas à :venda, o preço, forma e prazo de pagamento, para que ~ 
estes exerçam ou renunciem ao direito de preferência, que deverão fazer dentro de:30 
(trinta) dias, contados do recebimento da notificação ou em prazo maior a critério :do J 
sócio alienante. Se todos os sócios manifestarem seu direito de preferência,' a,cesSão. ' 
das quotas se fará na proporção das quotas que então possuírem. Decorrido eS~~L 
~razo 'sem que ~eja exeréido o direito de preferência, as quotas pod:E~f.:s~ .) 
livremente transferidas. ,,~_.:,~;:P;:'.;;:({:2~~ \. 

,~:,~ •. ,;;:,(!\ .. :'. ~;,\'.\~\: 
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§ 2 ° A 1I 't d ' d d' - 'd"·' , '.' d' ~ ~ 13':> ~ . - s quo as a socle a e sao In IVlslvels e IncaUClonavelS, lreta ou 
indiretamente I a estrangeiros ou pessoas jurídicas, exceto a participação d~ partido 
político e de sociedade cujo capital pertença exclusiva e nominalmente a brasileiros. 
através de c~pita\. sem direito a vqto e rão podendo exceder a trinta por"q:lntó ,do 
capital sociél dependendo de prévia autorização do MINISTÉRIO. \ DAS 
COMUNICAÇqES, apenas alterações contratuais, ',que resultem na substituição ,ou 
alteração do quadro societário,,' . ' , 

I 
CLÁUSULA OITAVA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME 
EMPRESARIAL: A administração da sociedade caberá ao sócio EDVALDO SILVA 
DE OLIVEIRA, com os poderes e atribuições de administrador, .. dispen~ado" da 
prestação de caução, ao qual compete privativa e individualménte, sendo-lhe 
outorgado desde já, os poderes e atribuições para representar ativa e pas.siv9,'judicial 
e extrajudicialmente a sociedade, perante órgãos públicos, instituições fiilanceiras, 
entidades privadas e terceiros em geral, bem como praticar todos os demais atos 
necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos, da 
socied,ade. 

§ 1.° - Faculta-se ao' administrador, nos limites de seus poderes, constluir 
mandatários da sociedade, especificados no instrumento os atos e operações que 
poderão praticar. 

§ 2.° - É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse 
social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros" 

§ 3.° '- Os administradores da entidade serão brasileiros natos ou naturalizados há 
mais de dez anos e para os portugueses com reconhecimento de igualdade de 
direitos civis ou prova de residência permanente no país e a sua investidura nó cargo 
somente poderá ocorrer após haverem sido aprovados pelo Ministério das 
Comunicações, 

CLÁUSULA NONA - DA' RESPONSABILIDADE E ORIENTAÇÃO: Fica estabelecido 
que a responsabilidade e a orientação intelectual e administrativa da entidade caberá 
somente a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos, 

PARÁGRAFO ÚNICO - O quadro de pessoal será sempre constituído, ao menos, de 
dois terços de trabalhadores brasileiros. 



:',A.'UTENTICAÇÁO 
.Confere com o OrIginaI 
. Apresentado. 
:iCON~fll-lEI RO PI:NA - MG 
.. 0'1' d 2012.:1. 

da Verdade . 
...p:::~i:P'-2 o O FÍ Cf O 

N.ijYI0 

(; 

( 

, .. 
I '" 

" . 



<.:' ' 
'/:'. 

r
:'f':::: 

(,.:,t.,.:'.i ' 
.! ,rí" 

~:.: 
'''':.\ .,.,. 

f', 
I· 

I, 

'C 

) 

RIO DOCE COMUNICAÇÃO E MARKE11NG li.:tDA . ,':(.. .~ 1 
CONTR~l·~1r.;;.(,.;~CIÁ:t. ',:' , :,',,,, ;. . ,~~.J~f\ }71~ . 

... 7"'~ : " .:A:, ~ .,. t\ 
. ,',I 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - EXE~g{~IO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES 
FINANCEIRAS E PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao término 
da cada exercício social, em 31 de dezembro, os administradores 'prestarão contas 
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inv6[1tário, do balanço 
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção 
de suas quotas, os lucros ou perdas apurados, podendo os lucros, a' critério dos 
sócios, ficarem em reservas para aumento de capital e/ou compensar os prejuízos em 
exercícios futuros. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro 
. meses següintês ao términó·'dó exerCício social, os sócios deliberarão sobre as conta 
e designarão administradores quando for o caso. 

l , . 
Parágrafo único - Até 30 (trinta) dias antes da d~ta marcada para e'a reuniã ;: o 
balanço patrimonial e o de resultado econômico devem ser postos, por escrit.o, e com 
a prova do respectivo recebimento, à disposição dos sócios que não exerçam a 
administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA' - DELIBERAÇÕES SOCIAIS E REUNIÃO DE 
SÓCIO$: Depend~m de deliberação dos sócios, além de outras matérias indicadas 
na lei ou no presente contrato: . 

1) A aprovação das contas da administração; 
2) A designação dos administradores, 'quando feita em ato separado; 
3) A destituição dos administradores; , 
4) O modo de sua remuneração; 
5) A modificação do contrato social; 
6) A cisão, a· incorporação, a fusão e a dissolução da sociedade, 9u .. a, ç,essaç~o do 

estado de liquidação; . , 
.7) A nomeação e destituição dos liquidantes e julgamento das suas contas; 
8) O pedido de concordata; 
9) A transformação da sociedad.e; 
1 O) Outros assuntos de interesse social. 

§ 1.° - As deliberações sociais, 'obedecido o disposto no art. 1.010 da Lei n.o 
10.406/2002, serão tomadas em reunião dos sócios, convocadas pelos 
administradores nos casos acima previstos, dispensando-se a realização da mesma 
quando todos os sócios decidirem, por escrito, sobre a matéria que seria objeto da 
reunião; 

§ 2.° - A convocação das reuniões será feita por meio de carta registrada com aviso 
de recebimento (AR), enviada para 6 endereço dos sócios e deverá conter local, data, 
hora e ordem do dia, para a instalação da reunião; 

§ 3.° - E dispensada qualquer formalidad~ de .convocação, qU~Jla?:tpdos os sócios . ~ 
-1------G~~par..ecer.efn-Qll-.Se-.dec.LararemI-Ror escrito, cientes dO.I~~C.~::~,~~~Ô{,a e ordem do ~_---'-
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§ 4.° - As reuniões serão convocadas ~:o~;' antecedên.cia de, no mínimo, 08 (oito di;l~~ I j' 
úteis da data de sua realização, para a primeira convocação, e de 05 (cincá) dias, 
para as posteriores; 

§ 5.° - Uma vez regularmente convocada, dever-se-á obs'ervar b qudrum de instaléilç.ão 
da rellnião, o qual deverá ser de n'o mínimo % (três quartos) do capitalsocia(pan:l a 
primeira convocação e em segunda convocação com qualq!-ler número.; 

§ 6.° - O sócio pode ser -representado na reunião por outro sócio, ou por advogado, 
mediante outorga de mandato com especificação dos atos autorizados, devendo o 
instrumento ser levado a registro, juntamente com a ata; i 

'. 

§ 7.° - As reuniões serão presididas por sócio escolhido entre os present~s e ca~,~.r~ ... 
ao presidente a escolha do secretário; - ", ' 

§ 8.° - As deliberações dos sócios serão tomadas: . 

I. pelos votos correspondentes a, no mínimo % (três quartos) do capital social para: 

a) modificação do contrato social; 
b) incorporação; 
c) fusão; 
d) dissolução; 
e)' cessação do estado der liquidação; e, 
f) transformação de 'tipo jurídico. 

li. pelos votos correspondentes a mais da metade do capital social (maioria 
absoluta) para: 

a) designação dos administradores, quando em ato separado; 
b) destituição dos administradores; 
c) estabelecimento do modo de sua remuneração; e, 
d) pedido de concordata. 

111. pelos votos correspondentes a, no mínimo, % (dois terços) do capital social para: 

a) designação de administrador não sócio, se o capital estiver integralizado; e, 
b) destituição de sócio nomeado administrador no contrato. 

IV. pela unanimidade dos sócios para: 

a) designação de administrador não sócio, se o capital não estiver totalmente 
integralizado. 

V. pela maioria de votos dos presentes (maioria simples): 

a) nos demais casos previstos em lei ou no presente contrato, se este não exigir ~J. 
maioria mais elevada. ~ 

" .... 

l.~~""---· 
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§ 9.0 
- Dos trabalhos e deliberações tomadas será lavrada ata, no livro de atas de 

reunião que será assinada por todos os presentes; . 

§ 10.° - Para produzir seus efeitos legais, 'cópia da ata autenticada pelos 
administradores, ou pela mesa, será, nos vinte dias subseqüentes' à reunião, 
apresentada para arquivamento e averbação na Junta Comercial, mas, ,as 
modificações do ato constitutivo "deliberadas em reunião" devem ser formalizadas em 
instrumento de alteração contratual; 

§ 11.0 
- A reunião dos sóçios'deve realizar-se ao menos uma vez por ano, no primeiro 

quadrimestre seguinte ao término do exercício social, para os fins do disposto n 
... - CláusUla '1 r:a deste cóntrato~- . -- -- ... f .. _ .......... . 

. ,.,". 
;',' ~ 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FALECIMENTO O.U II\fIFFiDIÇÃO DE SÕC O: 
Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 66ntinuárá suas atividades com 
os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse 
destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e 
liquidado com .base na situação patrimonial da soCiedade, à data da resolução, 
verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
socied.adese resolva em relação a seu sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DECLARAÇÃO,. DE DESIMPEDIMENTO: O 
administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de conden;:tção criminal, 
ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporáriamente, 
o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita. ou 
suborno, cOflCussã9,-:-p.eGt:llato,-. ou· contra. a economia poPV'~r,.-·col'ltra .O-: .. sÍl?tema 
financeiro naCiorial, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 

. consumo, fé pública ou a propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES: As alterações contratuais que 
. não impliquem alteração dos objetivos sociais ou modificação do quadro diretivo e as 
cessões de cotas ou ações ou aumento de' capital social que não resultem em 
alteração de controle societário, deverão ser informadas ao órgão do Poder Executivo 
expressamente definido pelo Presidente da República, no prazo de 60 (sessenta) dias 
a contar da realiza'çã6 do ato. ' 

Parágrafo Único- Só dependerão de previa autorização do Ministério das 
Comunicações ou ANATEL, alterações contratuais que resultem: 

a) na modificação ou inclusão de novos objetivos sociais; 
b) na alteração do controle societário; ~"H_'-~"""~---"""'~" 
c) transferência de quotas ou ações; e SERVIÇO PÜfJL.;(;Q rr~.D~:~,L 

--j-------rlJ-modifiea-ções-ner<:!l;IaElr-0-s0eietár~0. ~l!tnjst<.:rl?"r.' rl;'.i,-';!:;:;:--í::0ifi.r;,;ffi:~)'lli.ji'1,ÍÍ' r-;;::l'~ ?=·",","!'H-~"----~.::t:?f---..J. 
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RIO DOCE COMUNICAÇÃO E IYIAiR1Kf::liNC3:r..TPf\~ ~ o:~ 
CONTRATO SOC'iAL"Oo O~nn ~"on ~ ~ ""~~ 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO: Fica eleito o foro da comarca de Conselheiro 
Pena, estado de Minas Gerais, para o exercício e o cumprimento dos direitos e 
obrigações resultantes deste contrato social, renunciando-se, expressamente, a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E por estarem assim, justos e contratados, datam, e assinam o presente 
instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas, obrigando-se fielmente por si e por seus herde,iras a cumpri-lo em todos 
os seus termos. ' 

Conselheiro Pena/MG, 05 de maio de 2009. 

UlljlL~C{cJJpw ~. r#~,QI;~, 
EDVALDO SILVA DE OLIVEIRA V ALINE PEREIRA DE. VAscoNcELOS 

CPF: 006.179.916-50 OLIVEIRA' , ' 
Sócio administrador CPF: 739.196.672-04 

'i . 

GERSON OUZA PEREIRA 
AB/MG: 52.764 

Advogado 

TESTEMUNHAS: 

N UEIRA ANTUNES 
29.470 SSP/MG 

Sócio cotista 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

3120850491-1 
CERTIFICO O REGISTRO SOB O NRO: 

DATA: 03/07/2009 
PROTOCOLO: '09/263.032-4 
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

A U T E N T I C A «R1Í>Cf>OCE COMUNICAÇÃO E MARKETING L TDA- ME 
Confere com o Onginal ' 
Apresentado.' :1 

CONSElHEIRO PfNA -,MB 

~de 20.fl.3.. 
CNPJ N° 10.937.036/0001~50 

.~~~~da Ver~ade. . ~ (}Q _: ,',' , . " 
'V.N,,~~ 2° OFJCTO Eron\.·õ·r;;{~ ,',: , ',' 

ERRAZ NETTO illl~!~" .. _7.i(if , 
!"Ian oline d DVALD~~'s1LVA-DE OLIVEIRA, brasileiro, casado pelo regime comunhão 

Escrevented~mma ~e bens, empresário, natural de Conselheiro Pena - MG, nascido em 21 de 
julho de 1976, portador da Cédula de Identidade/RG n° M-8.134.654 expediqa pela 
SSP/MG em ,18 de janeiro de 1993, inscrito no CPF/MF sob riO 006.179.916-50, 
residente e domiciliado na Rua Goiás, n.o 936, Apto 101, Bairro Operários, CEP 
35240-000, na cidade de Conselheiro Pena, Estado de Minas Gerais; e ALINE 
PEREIRA DE VASCONCELOS OLIVEIRA, brasileira, casada, empresária, natural de 
Alvarenga - MG, nascida em 24 de agosto de 1984, portadora da Cédula, de 
Identidade/RG nO MG-17.659.568 expedida pela SSP/MG em 07 de'agosto de 2008 e 
inscrita no CPF/MF sob nO 739.196.672-04, residente e domiciliado na Rua Goiás, n.o 
936, Apto 101, Bairro Operários, CEP 35240-000, na cidade de Conselheiro Pena, 
Estado de )v1inas Gerais; únicos sócios da sociedade empresária "RIO DOCE 
COMUNICAÇÃO E MARKETING LTDA - ME", com contrato social reg istrç:td 6 e 
arquivado na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais, sob o n° 312b8.50491-1, 
em 30107/2009: inscrita no CNPJ sob o nO 10.937.036/0001..,50, resolvem de comum 
acordo alterar o Contrato de Constituição, mediante as seguintes cláusulas. 

1) - A Sociedade continua com o mesmo nome empresarial "RIO DOCE 
COMUNICAÇÃO E MARKETING L TDA - ME" 

2) - A Sociedade continua com a duração indeterminada, e iniciará as atividades 
quando da assinatura do Contrato de Concessão ou Permissão junto ao Ministério da$ 
Comunicações. 

3) - A Sociedade que era situada na Rua Goiás, n° 936, Apto 301, Bairro Qperários, 
CEP 35240-000, na cidade de Conselheiro Pena, Estado' de Minas Gerais, pa$sa 
nesta alter~ção para Rua C, 134, Bairro Cohab, CEP 35240-000, lia cidade' de 
Conselheiro Pena, Estado de Minas Gerais. 

4) - As demais cláusulas do Contrato primitivo não alteradas na presente alteração 
continuam inalteradas. 

~ ___ ~.-:W::' ••• ~ .• ~~:"!' .. J.J""'..'!"~"'1f""~ 
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Continuação. 

E por estarem assim, justos e contratados, datam, e assinam o presente instrumento 
em 03 (três) vias de igual teor e forma na presença de duas testemunhas, obrigando­
se por si e por seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos. 

Conselheiro Pena/MG, 03 de setembro de 2009. 

~ $d~tÍCl- 4bt L .rh 7k1x~ {)Jjf1ffi.J) • .. (~ALDO SILVA DE OLIVEIRA '1.) ALINE PEREIRA DE VASCONCELOS , 
CPF: 006,179.916-50 OLIVEIRA 
Sócio administrador CPF: 739.196.672-04 

Sócio cotista 

Advogado Contador 

TESTEMUNHAS: 

ADO DE MINAS.GERAIS 
JUNTA CON\I;RCIAL DO ESJ"4205293' EM:28/09/2009 
CERTIFICO o REGISTRO SOB O NR . 

#RIO DOCE COMUNICACAO E MARKETING LTDA ·ME# 

PROTOCOLO: 09/470.189-0 

J U'·'I"'''. i l,. 9iJ :i,;"t! 'i.' '1 P 11 , "KjA . 
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EDVALDO SILVA DE OLIVEIRA, brasileiro, casado pelo regime 
comunhão parcial de bens, empresário, natural de Conselheiro Pena..:... MG, nascido 
em 21 de julho de 1976,' portador da Cédula de Identidade/ RG nO. M - 8.134.654, 
expedida pela SSP/MG em 18 de janeiro de 1993, inscrito no CPF/MF sob nO. 
006.179.916-50, residente e domiciliado na Rua Goiás, nO. 93'6, Apto 1 01, Bairro 
Operários, CEP 35240-000, na cidade de Conselheiro Pena, Estado de Minas 
Gerais; e ALINE PEREIRA DE VASCONCELOS OLIVEIRA, brasileira, casada pelo 

, regime comunhão parcial de bens, empresária, natural de Alvarenga - MG, nascida 
em 24 de agosto de 1984, portadora da Cédula de Identidade/RG, nO. MG -
17.659.568, expedida pela SSP/MG em 07 de agosto de 2008 e inscrita no CPF/MF 

, ,\ sob nO. 739.196.672-04, residente e domiciliada na Rua Goiás, nO. 936, apto 101, 
\. ) ~ Bairro Operários, CEP 35240-000, na cidade de Conselheiro Pena, Estado de Minas 
~ Gerais; únicos $ócios da sociedade empresária "RIO DOCE COMUNICAÇÃO ,E 
,'\\ MARKETING L TOA' - ME" ,com sede'à Rua G nO 134 - Bairro Cohab - Cep: 35240-

~""~ 000" na cidade:' de ,:Co'nse.lheiro Pen'a' - .M~j 'côm c?ntraío' sodal' registrado e " , , 
, arqUlvado'na Junta ComercIai do Estado de Minas GeraIs, sob o nO, 3120850491-1., 

~~ em 30/07/2009 e Primeira Alteração sob o nO 4205293 em 28/09/2009;' inscrita no 
, CNPJ sob o nO, 10.937.036/0001-50, resolvem de comum acordo alterar o Contrato 
~de Constituição e Primeira Alteração, mediante as seguintes cláusulas. 

~ 1) ~ Dar nova redação ao item 02 (dois) da Primeira Alteração Contratual, que 
\(- pqssará ser o seguinte: A Sociedade continua com a duração indeterminada :e sua 

~~ ! atividade de execuçã.? de Serviç.o ~e ~adiodifUs~o. il!i,c~ará quando d~ as~inatura do 
,~ Comtrato de Concessao ou Permlssao Junto ao MlllIsteno das Comulllcaçoes. 

( i~"'~ 2) - O objeto social passa a ter a seguinte redação: explorar os Serviços de 
,"~ Radiodifusão Sonora e de Radiodifusão de Sons e Imagens, advindas qe 
\ ~ concessões e permissões com origem na União, exp'lorar SerViços de Televis~o por 
~ Ass,inatura (TV 'a Cabo), Serviço de Distribuição de Sinais Multiponto, Multicanal 

(MMDS), Multimídia, manter suas finalidades estabelecidas pela Legislação 
Pertinente, assim como seus fins informativos, educativos, civis e culturais, gerir 
administrativamente e gerencialmente outras empresas de, radiodifusão sonora, de 
sons e imagens e empresas de mídia, comunicação e marketing. Para tanto executar 
as atividades comerciais e gerenciais à gestão destes objetos. 
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3) - As demais cláusulas do" ,C O ntr"at'a r. P.rimttivo~ é, Primeira Alteração Contratual 
permanecem inalteradas. 

E por estarem assim, justos e contratados, datam, e assinam o presente instrumento 
em (03) três vias de igual teor e forma na presença de duas testemunhas, obrigando­
se por si e por seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos. 

Conselheiro Pena/MG, 14 de outubro de 2009. 

~ ~L U~/lfl.~ f~ ,cA-~a~ 
EDVALDO SILVA DE OLIVEIRA VALIf\iE PEREIRA DE VASCONCELOS OLIVEIRA 

CPF: 006.179.916-50 CPF: 739.196.672-04 
Sócio Administrador Sócio Cotista 

TESTEMUNHAS: 

GE~~~ 
AB/MG: 52.764 

, CRC/MG: 12.798 
Advogado / Contador 

~~~"j2J~~ 
JHONATAN ROD~IGUES DA SILVA 

MG -10.012.666 - SSP/MG 

1ft_ ' JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
,", CERTIFICO O REGISTRO SOB O NRO:4223365 

, EM 27/10/2009 
#RIO DOCE COMUNICACAO E MARKETlNG LTDA ·ME# 



CONJUNTO 1 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILiTAÇÃO 
Edital da Concorrência nO O~0/2009 - CEL/MC 

SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

Localidade de Prestação do Serviço: SETUBINHA I MG 

Razão Social da Proponente: RIO DOCE COMUNICAÇÃO E MARKETING L TOA 

Conteúdo: 
Conjunto 1 - Documentação de Habilitação:' 
Habilitação Jurídica; 
Qualificação Econômico-Financeira; 
Re-'lularidade Fiscal. 
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1)' EDVALDO SILVA DE OLIVEIRA, brasileiro, casado pelo regime 
comunhão parCial de bens, empresário, natural de Conselheiro Pena - fvlG, 
nascido em 21 de julho de 1976, portador da Cédula de Identidade/RG nO 
M-8.134.654 expedida pela SSP/MG em 18de janeiro d~ 1993, inscrito no ' 
CPF/MF sob nO 006.1.79.916,-50, residente e domiciliado na Rua Goiás, n.o 
936, Apto 101, Bairro Operários, CEP 35240-000, na cidade de' Conselheiro 
Pena, Estado de Minas Gerais; e ' 

2) ALINE PEREIRA DE VASCONCELOS OLIVEIRA, brasileira, 
casada, comerciária, natural de Alvarenga - MG, nascida em 24 de agosto 
de 1984, portadora da Cédula de IdentidadeiRG nO MG-17.659.568 
expedida pela SSP/MG em 07 de agosto de 2008 e inscrita no CPF/MF sob 
nO 739.196.672-04, residente e domiciliado na Rua Goiás;' n.o 936", Apto 
10'1, Bairro Operários, CEP 35240-000, na cidade de Conselheiro Pe 
Estado de Minas Gerais; , ' ' 

RESOLVEM, por este instrumento particular de contrato e na melhor forma de di eito, 
constituir uma sociedade empresária limitada que se regerá pelos' artigos 1.052 a 
1.087 da Lei n.o 10.406, de 10 de janeiro de 2002, pelas demais disposições legais 
aplicáveis à espécie e pelas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRE,SARIAL, SEDE E DOMiCíLIO: A sociedade 
girará sob o nome empresarial de RIO DOCE COMUNICAÇÃO E MARKETING L TOA 
e terá sede e domicílio na Rua Goiás, n.O 936, Apto 301, Bairro Operários, CEP 
35240-000, na cidade de Conselheiro Pena, Estado de Minas Gerais. ' 

CLÁUSULA SEGUNDA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A sociedade 
poderá a qualquer tempo, abrir ou ,fechar filial ou outra dependênciá, no país ou 
exterior, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

CLÁUSULA TERCEIRA - OBJETO SOCIAL: O objeto social é a exploração d 
estações de radiodifusão em Freqüência Modulada (FM), Amplitude Modulada (AM), 
Ondas Médias (OM), Ondas Curtas (OC), Ondas Tropicais' (OT), Som e Imagem em 
VHF e UHF, exploração de Televisão por Assinatura (TV a Cabo), e Serviço de 
Distribuição de Sinais Multiponto Multicanal (MMDS), com finalidades educacionais, 
informativas, cívicas 'e patrióticas, bem como a exploração de concessões e licenças, 
promover a cultura universal e nacional, a diversidade de fontes de informação, o 
lazer e o entretenimento, a pluralidade política e o desenvolvimento social 8-'. 

econômico do País, tudo de acordo com a legislação específica regedora da matéri~: 
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CLÁUSULA QUINTA- CAPITAL SOCIAL: O capital social será de R$ 50.000,00 
(cinquenta mil rea,is), dividido em 50.000 quotas no valor de R$ 1,00 (um real) càda 
uma, subscritas e integralizadas, neste ato, em moeda corrente do País, pelos sócios 
e distribuídas da se uinte'forma: 

SOCIO (%) QUOTAS VALOR' R$) 
EDVALDO SILVA DE OLIVEIRA 10 5.000 5.000,00 
ALINE PEREIRA DE VASCONCELOS OLIVEIRA 90 ' 45.000 45.000,00, 
TOTAL 100% 50.000 5Ó.000,OO· 

EDVALDO SILVA DE OLIVEIRA subscreve neste ato com 5.000 (cinco mil) quotas no 
valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) sendo 5.000 (dnco mil) quotas sociais, no v~,or .... 
de R$ 1,00 (um real) cada uma, somando, portanto R$ 5.000,00 (cinco mil reais, 
integralizado na presente data, em moeda corrente do país. , ' f 

, ' , 

", 
, . 

ALINE PEREIRA DE VASCONCELOS OLIVEIRA subscreve neste ato tom 45.000 
(quarenta e cinco mil) quotas no valor de R$ 45.000,00 (quarenta e cinób'mil) sendo 
45.000 (quarenta e cinco mil) quotas sociais, no valor de' R$ 1,00 (um real)' éada unia, 
somando, portanto R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais), 'integralizado na 
presente data, em moeda corrente do .país. 

PARÁGRAFO ÚNICO: O capital social, na sua totalidade, pertencerá sempre a 
pessoas físicas brasileiras, natas ou naturalizadas há mais de dez anos. ' 

CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: A responsabilidade de 
cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente 
pela integralização do capital social, conforme disposto no art. 1.052 'da Lei 
10.406/2002. 

CLÁUSULA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: As quotas são, 
indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 
consentimento dos outros sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de 
condições e preço, o direito de preferência 'para a sua aquisição se postas à venda, 
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

§ 1.° - O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas quotas deverá 
notificar por meio escrito ou eletronicamente aos outros só"cios, discriminando' a 
quantidade de quotas postas à venda, o preço, forma e prazo de pagamento, para que~ 
estes exerçam ou renunciem ao direito de preferência, que deverão fazer dentro de 30 
(trinta) dias, contados do recebimento da notificação ou em prazo maior a critériO~~ 
sócio alienante. Se todos os sócios manifestarem seu direito ,de preferência, a,cessad 
das quotas se fará na proporção das quotas que então possuírem. Decorrido esse 
prazo' sem que seja, exercido o direito de preferência, as quotas poderão se 

livremente transtecidas. JSE;' . ~.I7,1 ~-._,,--\!'""' __ -' 
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§ 2.° - As quotas da sociedade são indivisíveis e incaucionáveis. direta' ou 
indiretamente a estrangeiros ou pessoas jurídicas. ~xceto a participa'ção de partido 
político e de sociedade cujo capital pertença exclusiva e nominalmente a brasiieiros. 
através de capital. sem direito ,a vqto e não podendo exceder a, trinta por cer;to:'do 
capital social depend~ndo de prévia autorização do MINIS'fe'RI'd .' 'OÀS 
COMUNICAÇÕES. apenas alterações contratuais. que resultem na substituiçiiío" ou ' 
alteração do quadro societário.,' 

CLÁUSULA OITAVA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME 
EMPRESARIAL: A administração da sociedade caberá ao sócio EDVALDO SILVA 
DE OLIVEIRA. com os poderes e atribuições de gdministrador. dispensado da 
prestação de caução. ao qual compete privativa e i'ndividuah:nente. sendo..:.lhe 
outorgado desde já. os poderes e atribuições para representâi- ativá'!? passiva. judicial 
e extrajudicialmente a sociedade. perante órgãos públicos. institúiçôes financeiras. 
entidades privadas e terceiros em geral. bem como prati~,ar t6ao$o, os demais atos 
necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos interessE?s e direitorrsa .~ 
socied,ade. • . o 

§ 1.° - Faculta-se ao' administrador. nos limites de seus poderes. constl uir 
mandatários da sociedade. especificados no instrumento os atos e operações que 
poderão praticar. 

§ 2.° - É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse 
social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros. 

§ 3.° - Os administradores da entidade serão brasileiros natos ou naturalizados há 
mais de dez anos e para os portugueses com reconhecimento de igualdade de 
direitos civis ou prova de residência permanente no país e a sua investidura no cargo 
somente poderá ocorrer após haverem sido aprovados pelo Ministério das 
Comunicações. ' 

CLÁUSULA NONA - DA' RESPONSABILIDADE E ORIENTAÇÃO: Fica estabelecido 
que a responsabilidade e a orientação intelectual e administrativa da entidade cao~erá 
somente a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O quadro de pessoal será sempre constituído. ao menos. e 
dois terços de trabalhadores brasileiros. 

CLÁUSULA DÉCIMA - RETIRADA PRO·LABORE: Os sócios poderão de~u 
acordo. fixar uma retirada mensal. a título de "pró-laboreJl

• ob adas as disposfçõe 

SE·\~ICO PU?f :'~( ..... r-r.r.-R" 
regulamel~~@l:ÚeS-....--.,_" \ 

, Ministúio 'rI:::'::';:':,:~":: ,:;:!~t;! ,/' ~ , 
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. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -,' "EXERCíCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES 
FINANCEIRAS E PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao término 
da cada exercício social, em 31 de dezembro, os administradores prestarão contas 
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário,' d~ balanço 
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios" na. proporção 
de suas quotas, os iucros ou perdas apuradós, podendo os lucro,sn·.a critério dos 
sócios, ficarem em reservas para aumento de capitare/ou compensar os prejuízos em 
exercícios futuros.' . 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - JULGAMENTO DAS CONTAS:·,. Nos :"q~atro 
·m·eses-ségüintêá.aÓtérmiriefdo e'xercíciosocial, 'os sócios deliberarão sobre 'as 'cphta 
e designarão administradores quando for o caso. ' ':'i~.· 

Parágrafo único - Até 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reurilã , o 
balanço patrimonial e o de resultado econômico devem ser postos, por escrito, e com 
a prova do respectivo recebimento, à disposição dos sócios que não exerçam a 
administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA. TERCEIRA' - DELIBERAÇÕES SOCIAIS E REUNIÃO DE 
SÓCIOS: DependE?m de deliberação dos sócios, além de outras matérias indicadas 
na lei ou no presE;mte contrato: . 

1) A aprovação das contas da administração; 
2) A designação dos administradores, quando feita em ato separado; 
3) A destituição dos administradores; , 
4) O modo de sua remuneração; 
5) A modificação do contrato social; 

·,6), A cisão, a incorporação, aJusão.e a .dissolução da sociedade, ou a cessaÇ.~9 dg, _, _. 
estado de liquidação; 

.7) A nomeação e destituição dos liquidantes e julganiento das suas contas; 
8) O pedido de concordata; ~ 1 
9) A transformação da sociedade; 
1 O) Outros assuntos de interesse SoCial.·j\l 

§ 1.° - As deliberações, sociais, obedecido o disposto no art. 1.010 da Lei· n.r 
10.406/2002, serão tomadas em reunião dos sócios, convocadas pelos 
administradores nos casos acima previstos, dispensando-se a realização da mesmà 
quando todos os sócios decidirem, por escrito, sobre a matéria que seria objeto da 
reunião; 

§ 2.° - A convocação das reuniões será feita por meio de carta registrada com aviso' 
de recebimento (AR), enviada para 6 endereço dos sócios e deverá conter local, data 
hora e ordem do dia, para a instalação da reunião; 

§ 3.° - É dispensada qualquer formalidade de convocação, quan' o 
-1-------f'!0rn~aFeeerem-Q!J-s@-declar.arem.,.-p.or escrito,--.cieJJte""'s'---'d....,o"----'-"lo'-"'c"""a.!I..,L ~d~a~ta~~~~~~:..:::...-_ 

dia; 

~I 
-.~ I 
,!j : 

~ 
~ II 

II 

__ f 
I 



" 

•. ';:f" W 

.t,\ VTENTICAÇAO 
Confere com o Original 
Apresentado. 
CONSEi' IRO PENA .. Me 
Oq e '2áO(~L 

da Verdade. 
-26 0FfCTO 

, "'·"1'0 ~~~~ 

"......---~., - - ~~. 

SERViÇO PtJeuco FEDERAL 1 
Ministério (1.:.;::'. Comunicações \ 

r.ONFE·i':i~:: f'n'-.~ "', npi'-:-;ii\.IAI , .J! 1\.' ..... . , ..... \.:..:. ':.:.' .,. d\Jll~ _ 

EmcL:;g,~ 
Tru\'il:~ 
Tots1;~, 

( 

( 



/ 

\ 

RIO DOCE COMUt~UP~~ÃO E 1\!IA:~~~rl'J~:I;Tp~~ ~ ":. 
CONTRATO SOC.'AL n" noo nnno. ~ nno n 

,,"VI. .:~. ; . 
. .., " .,.; .. :. 

. ",I ~ \ '"j '~f~~. 
§ 4.° - As reuniões serão convoca~à:~~~6m,antecedên,cia de, no mínimo, 08 (oito) dias 
úteis da data de sua realização, 'pará a primeira convocação, e de 05 (cinco) dias, 
para as posteriores; 

§ 5.° - Uma vez regularmente convocada, dever-se-á observar o quorum de instalação 
da reunião, o qual deverá ser de no mínimo % (três quartos) do capital social para a 
primeira convocação e em segunda convocação com qualquer número; 

§ 6.° - O sócio pode ser -representado na reunião por outro sócio, ou por advogado, 
mediante outorga de mandato com especificação dos atos autorizados, devendo o 
instrumento ser levado a registro, juntamente com a ata; 

§ 7.° - As reuniões serão presididas por sócio escolhido entre os presel1tes e ca~erá ' ..". 
ao presidente a escolha do secretário; -' _ -, . 

, , 

§ 8.0 
- As deliberações dos sócios serão tomadas: -

I. pelos votos correspondentes a, no mínimo % (três quartos) do capital social para: 

a) mod'ificação do contrato social; 
b) incorporação; 
c) fusão; 
d) dissolução; 
e) cessação do estado de liquidação; e, 
f) transfo'rmação de 'tipo jurídico, -

11. pelos votos correspondentes a mais da metade do capital social (maioria 
absoluta) para: 

a) designação dos administradores, quando em ato separado; 
b) destituição dos administradores; 
c) estabelecimento do modo de sua remuneração; e, 
d) pedido de concordata. 

111. pelos votos correspondentes a, no mínimo, % (dois terços) do capital social para: 

a) designação de administrador não sócio, se o capital estiver integralizado; e, 
b) destituição de sócio nomeado administrador no contrato. ' 

.,.!,: 

IV. pela unanimidade do.s sócios para: 

a) designação de administrador não sócio, se o capital não estiver totalme te 
integralizado. ~ , 

V. pela maioria de votos dos presentes (maioria simples): ........ 

a) nos demais casos previstos em lei ou no presente contrato, e este não exigi 
maioria mais elevada . 

. \ 0' '" 1 ~"!j 1. •. i r,"",;" a· \ I~ fi. i,.' . ,!t. • 
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CONTRATO SOCIf\L no" nnno ~O"" ~ ~ n 'o n 

, ~ ~ .Ru!JJ~0 
... ) .. 

§ 9.0 
- Dos trabalhos e deliberações tomadas será lavrada ata, no livro de atas de ..dJ 

reunião que será assinada por todos os presentes; 

§ 10.0 
- Para produzir seus efeitos legais, cópia da ata autenticada pelos 

administradores, ou pela mesa, será, nos vinte dias subseqüentes' à reunião, 
apresentada para arquivamento e averbação na Junta Comercial, m'as, as 
modificações do ato constitutivo "deliberadas em reunião" devem ser formalizàdas em 
instrumento de alteração contratual; .. " 

§ 11.0 
- A reunião dos sóçios deve realizar-se ao menos uma vez por ano, no primeiro 

quadrimestre seguinte ao término do exercício social, para os fins do disposto 'n 
cláusula 11.a deste contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FALECIMENTO OU INTERDiÇÃO DÊ ,fS~OC O: 
Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividá'tf'Ê;Js com 
os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível Ol,! inexistfndo, ir.1teresse 
destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e 
liquidado com base na situação patrimonial da sodedade, à data da resolução, 
verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
socied,ade se resolva em relação a seu sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: O 
administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de 'exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação crimillal, 
ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, 
o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública ou a propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES: As alterações contratuais que 
não impliquem alteração dos objetivos sociais ou modificação do quadro diretivo e a~ 
cessões de cotas ou ações ou aumento de' capital social que não resultem em 
alteração de controle societário, deverão ser informadas ao órgão do Poder Executivo 
expressamente definido pelo Presidente da República, no prazo de 60 (sessenta) dias 
a contar da realiza'çã6 do ato. 

Parágrafo Único - Só dependerão de prévia autorização do Ministério' das 

a) na modificação ou inclusão de novos objetivos sociais; 
b) na alteração do controle societário; 
c) transferência de quotas ou ações; e 
d) modificações no quadro societário. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO: Fica eleito o foro da comarca de Conselheiro 
Pena, estado de Minas Gerais, para o exercício e o cumprimento dos direitos e 
obrigações resultantes deste contrato social, renunciando-se, expressamente, a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E por estarem assim, justos e contratados, datam, e assinam o presente 
instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas, obrigando-se fielmente por si e por seus herdeiros a cumpri-lo em todos 
os seus termos. -

Conselheiro Pena/MG, 05 de maio de 2009. 

~J2jL~Q-JlRW. ~ _c/k~IY>!~"lYJ»u" 
EDVALDO SILVA DE OLIVEIRA v ALINE PEREIRA DE VASCONCELOS 

CPF: 006.179.916-50 _ OLIVEIRA 
Sócio administrador CPF: 739.196.672-04 

GERSON OUZA PEREIRA 
AB/MG: 52.764 

Advogado 

TESTEMUNHAS: 

-,N UEIRA ANTUNES 
29.470 SSP/MG 

Sócio cotista 

, JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

, 3120850491-1 
CERTIFICO O REGISTRO SOB O NRO: 

DATA: 03/07/2009 
PROTOCOLO: 09/263.032-4 

AUTENTICAÇÃO 
Confere com o Original 
Apresentado, 
,CONSflHEI RO PENA - MB #RIO DOCE COMUNICACAO E MARKETING LTDA# 

~~lr_~H-___ -OCA 

I . 
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

A lTi~ E N TI C A~Ç! IàOCE COMUNICAÇÃO E MARKETING L TOA- ME 
Cc. 'Bre com o Original . 
Ap' 'sentado. ' 
C'!NSflHEIRO PfNA _ MG CNPJ N° 10.937.036/0001-50 
~O~de 200<1 
f - E.mol.:~·oo 
.l, test da Verdade l' ",-. -o· qy 

( A' Ir"l<!. ~~ 

F-~"l f.N FERRAZ.4° OFÍCIO "fCiWI~~tV\. ' " :' 
. IJ. NEITO 
:;' .- . EDVALUO SILVA DE OLIVEIRA, brasileiro, casado pelo regime comunhão 
EscreventeO~M.. e bens, empresário, natural de Conselheiro Pena - MG, nascido em 21 de 

Ju((i8°de 1976, portador da Cédula de Identidade/RG nO M-8.134.654 expedida pela 
SSP/MG em ,18 de janeiro de 1993, inscrito no CPF/MF sob nO 006.179.916-50, 
residente e domiciliado na Rua Goiás, n.o 936, 'Apto 101, Bairro Operáriós, CEP 
35240-ÓOO, na cidade de Conselheiro Pena, Estado de Minas Gerais; e ALINE 
PEREIRA DE VASCONCELOS OLIVEIRA, brasileira, casada, empresária, natural de 
Alvarenga - MG, nascida em 24 de agosto de 1984, portadora da Cédula de 
Identidade/RG nO MG-17.659.568 expedida pela SSP/MG em 07 qe agosto de 2008 e 
inscrita no CPF/MF sob nO 739.196.672-04, residente e domiciliado na Rua Goiás, n.o 
936, Apto 101, Bairro Operários, CEP 35240-000, na cidade de Conselheiro Pena, 
Estado de Minas Gerais; únicos sócios da sociedade empresária "RIO DOCE 
COMUNICAÇÃO E MARKETING LTDA - ME", com contrato social regi$trado e 
arquivado na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais, sob o n° 3120850491'-1, 
em 30107/2Ó09: inscrita no CNPJ sob o n° 10.937.036/0001-50, resolvem de comum 
acordo alterar o Contrato de Constituição, mediante as seguintes cláusulas. 

1) - A Sociedade continua com o mesmo nome empresarial "RIO DOCE 
COMUNICAÇÃO E MARKETING L TDA - ME" 

2) - A Sociedade continua com a duração indeterminada, e iniciará as atividades 
quando da assinatura do Contrato de Concessão ou Permissão junto ao Ministério das 
Comunicações. 

3) - A Sociedade que era situada na Rua Goiás, nO 936, Apto 301, Bairro Operários, 
CEP 35240-000; na cidade de Conselheiro Pena"Estado' de Minas Gerais, passa 
nesta alteração para Rua C, 134, Bairro Cohab, CEP 35240-000, na cidade de 
Conselheiro Pena, Estado de Minas Gerais. 

4) - As demais cláusulas do Contrato primitivo não alteradas na pl: 
continuam inalteradas. 
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Continuação, 
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E por estarem assim, justos e contratados, datam, e assinam o presente instrumento 
em 03 (três) vias de igual teor e forma na presença de duas testemunhas, obrigando­
se por si e por seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos. 

Conselheiro Pena/MG, 03 de setembro de 2009. 

~ $~ ~!tct- dkt 1lN.~ c4 tbbc=&:' {)Jj~, (~ALD'O SILVA DE OLIVEIRA V ALINE PEREIRA DE VASCONCELOS' 
CPF: 006.179.916-50 OLIVEIRA 
Sócio administrador CPF: 739.196.672-04 

Advogado 

TESTEMUNHAS: 

AUl'ENTICAÇ,ÃO 
C~nf(ere com o Original 
Apr~$entado. 
CONSfLN.EIRO PENA - MG 
",(J,t4 d'1_=1r-:A-_20OCl 

Sócio cotista 

Contador 

ADO DE MINAS GERAIS 
JUNTA COMERCIAL DOEST 4205293 EM 28/09/2009 
CERTIFICO o REGISTRO SOB O NRO: 

#RIO DOCE COMUNICACAO E MARKETING L TDA ·ME# 

A_............... PROTOCOLO: 09/470.189-0 



~m~ AUTENTICAÇÃO 
~ :20 ~ Confere com o Original 
"O.~.m:'ª,/:? Apresentado. 
~ ~'!." CONSELHEIRO PfNA - MS 

~ "l:i .) ~de~ 20.J2..9: 

SEGUNDA.ALT.ERACÃQ CONtRATUAL Em, test da Verdade. 
", ~ ~~: ~ ~cr ;'<c"~ ~ CARTÓ 2° OFÍCIO 

RIO DOCE COMÜI~ICAÇAO ~E"MARkÊ,tING L TDÃELlwfÉ! Á O F Nb:1TO 

No -J. Mariana 8Io!ine de 80 . ' CNPJ . 10.937.036/0001 - 50 Emoi.:..!'·Oo Escrevente d~ 20 Olicio ;" 
, TBXll: o:z:rrr­

Ta!ru.:j1 _ qt[ 
EDVALDO SILVA DE OLIVEIRA, brasileiro, casado pelo regime 

comunhão parcial de bens, empresário:, natural de Conselheiro Pena - MG, nasoido 
em 21 de julho de 1976, portador da Cédula de Identidadel RG nO. M - 8.134.654, 
expedida pela SSP/MG em 18 de janeiro de 1993, inscrito no CPF/MF sob nO. 
006.179.916-50, residente e domiciliaQo na Rua Goiás, nO. 936, Apto 101, Bairro 
Operários, CEP 35240-000, na cidaqe de Conselheiro Pena, Estado de Minas 
Gerais; e ALINE PEREIRA DE VASCONCELOS OLIVEIRA, brasileira, casada pelo 
regime comunhão parcial de bens, empresária, natural de Alvarenga - MG, nascida 

: em 24 de agosto de 1984, portadora da Cédula de Identidade/RG. n°. MG -
17.659.568, expedida pela SSP/MG em 07 de agosto de 2008 e in'scrita no CPF/MF 

( .~ sob nO. 739.196.672-04, residente e d~miciliada na Rua Goiás, nO. 936, apto 101, 
\, ) \\ Bairro Operários, CEP 35240-000, na cidade de Conselheiro Pena, Estado de Minas 

'~ Gerais; únicos sócios da sociedade ~mpresária "RIO DOCE COMUNICAÇÃO ,E 
~ MÁRKETING L TOA' - ME" ,com sede à Rua C nO 134 - Bairro Cohab - Cep: 35240-

.~"'~ 000, na cidade, de ,:Conselheiro pen'p' - MG, tàm' contrêüo social' registrado e'· 
, arquivado'na Junta Comercial do 'Estádio de Minas Gerais, sob o n°. 3120850491-1, 

~~ em 30107/2009 e Primeira Alteração s~b o nO 4205293 em 28/09/2009; inscrita no 
, CNPJ sob o nO. 10.937.036/0001-50, resolvem de comum acordo alterar o Contrato 
~ de Constituição e Primeira Alteração, mediante as seguintes cláusulas. 

~ 1) - Dar nova redação ao item 02 (Ilois) da Primeira Alteração Contratual, que 
~ passará ser o seguinte: A Sociedade continua com a duração indeterminada e sua 
~ atiVidade de execuçã,? d~ Serviç.o ~e, ~adiOdifLJS~o. ini,c~ará quando d~ as~inatura do 

~
' .. ) Contrato de Concessao ou Permlssao j.unto ao Mlnlsteno das Comunlcaçoes. 

~ 
2) - O objeto social passa a ter a seguinte redação: explorar os Serviços de 

) "-..: Radiodifusão Sonora e de Radiodifusão de Sons e Imagens, advindas qe 
\ ~, concessões e p~rmissões com origem ra União, explorar Serviços de Televisão por 
~ Assinatura (TV a Cabo), Serviço de Ipistribuição de Sinais Multiponto, Multicanal 

(MMDS), Multimídia, manter suas finalidades estabelecidas pela Legislação 
Pertinente, assim como seus fins info;rmativos, educativos, civis e culturais,' gerir 
administrativamente e gerencialmente, outras empr~sas de radiodifusão sonora, de 1 : 

sons e imagens e empresas de mídia, cpmunicação e marketing. Para tanto executarJ 
I' .' 

as a~:mer~enCiaiS à ~estão destes objetos. . ,,1 • 
-1- @~ 

~~~, 
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3) - As demais cláusulas do' ,Contrafe" Pl'imf.tivd ér> Primeira Alteração Contratual 
permanecem inalteradas. 

E por estarem assim, justos e contratados, datam, e assinam o presente instrumento 
em (03) três vias de igual teor e forma na presença de duas testemunhas, obrigando­
se por si e por seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos. 

Conselheiro Pena/MG, 14 de outubro de 2009. 

(M~t&~~~ ~,4~~<9!d~ 
v EDVALDO SILVA DE OLIVEIRA VALIf\iE PEREIRA DE VASCONCELOS OLIVEIRA 

CPF: 006.179.916-50 CPF: 739.196.672-04 
Sócio Administrador Sócio Cotista 

GE~~ 
ABjMG: 52.764 

. CRCjMG: 12.798 
Advogado j Contador 

TESTEMUNHAS: 

MAXUEL N , GUEI ANTUNES 
~~~Jo-~. 

JHONATAN RODRIGUES DA SILVA 
MG - 11.729.470 - SSPjMG MG -10.012.666 - SSP 

A U'rENTICAÇÃO 
Confere com o Original • 
Apresentado. JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

C O N S E L H f I R O P f NA - M G CERTIFICO O REGISTRO SOB o NNRR:O:4:':22:':33~6~5~.~,.Y,,:,::"7--;:;~~~ , EM 27/10/2009 ' _ 
Olf d ~:;o;~o~q:-_~#:'RIO~D=OC:EC:b~M:U=NIC:AC~AO~E~MA~RKIJ!IET~INGJ~~r~~~~~~~~ 
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ANEXO K 

DECLARACÃO 

Ref: Concorrência 02012009 - CEUMC 

RIO DOCE COMUNICAÇÃO E MARKETING L TDA, pessoa 
jurídica de direito privado, localizada na Rua C, n.o 134 , Bairro Cohab, na 
cidade de Conselheiro Pena, Estado de Minas Gerais, devidamente inscrita no 
CNPJ sob n.o 10.937.036/0001-50, por intermédio de seu representante lega'l 
eDVAlDO SILVA DE OUVEIRA, casado, empresário, portador da Cédula de 
Identidade/RG n.o M-8.134.654, expedida pela SSP/MG e do CPF n.O 
006.179.916-50, residente e domiciliado na Rua Goiás, n.o 936, AP 101 , Bairro 
Operários, na cidade de Conselheiro Pena, Estado de Minas Gerais; 
DECLARA, para fins do disposto do inciso V do art. 27 da Lei n. 8.666, de 21 
de junho de 1963, acrescido pela lei n. 9.854, de 27 de outubro de 1999, que 
não emprega menor(es) de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor(es) de dezesseis anos. 

Ressalva: Emprega menor, a partir dle quatone anos, na condição de 
aprendiz, 

Conselheiro PenalMG, 18 de novembro de 200 

EDVAlDO SILVA OE OLIVEIRA 
CPf: 006.179.916-50 9(11 
Sócio administrador tI\ , 

.;'HlORIO 00 ia· óFlêiô DE J.r,,: '~"",-~-'A-7'f" 
i~conheço, i,;omo ')sn;elhan!e(s) a(s) firmf(~ 
r'O I" ,a 1'.1 \ "'" r, '-">(0:::. /, \\ 't" rll, r 

,..;,.,~~" ,v" 'J ó ,~ . ..MJc:1 c" A " J;.t;.. 
"~,'\ Qj(\ ~ \.i 1}1"',,---' ' _ .. ~ ........ _~ '=!oú. ..._ 



ANEXO RI 

DECLARAÇÃO 

Ref: Concolf'rência 020/2009 - CEUMC 

o abaixo assinado dirigente da RIO DOCE COMUNICAÇÃO E 
MARKETING l TOA, pessoa jurídica de direito privado, localizada na Rua C, 
n.o 134 , Bairro Cohab, na cidade de Conselheiro Pena, Estado de Minas 
Gerais, devidamente inscrita no CNPJ sob n.O 10.937.036/0001-50; DEC~ARA 
que: ".~ (1 ;. ,'\; . 

A) A entidade não possui autorização para explorar o mesmo t.~~ de "'!~: 
serviço, na localidade de SETUBINHAlMG, e que não excederá 6s,:' ,:: 
limites fixados no Art. 12 do Decreto-lei n. ° 236 de Fevereiro' de 't9~7, ,:' 
caso venha a ser contemplada com a outorga. -"0'''' 

B) A entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer órgão da 
Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados, dos municípios 
e do Distrito Federal, ou ainda, não está com o direito de licitar e 
contratar com o Ministério das Comunicações suspenso. 

C) Nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade exploradora 
do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade objeto deste 
edital, nem de outras entidades exploradoras de serviços de 
radiodifusão em localidades diversas, além dos limites fixados no Art. 12 
do Decreto-lei n.o 236 de 28 de fevereiro de 1967. 

D) Nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que lhe 
assegure imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou 
assessoramento na Administração Pública, do qual decorra foro 
especial. 

E) Nenhum dirigente participa da direção de outra entidade executante de 
serviço de radiodifusão, nem de outras empresas de radiodifusão 
diversas, em excesso aos limites fixados no Art. 12 do Decreto-lei n.O 
236 de 28 de fevereiro de 1967, mesmo que a proponente venha a ser 
contemplada com a outorga. 
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Poder Judiciário do Estado de Minas G'erais 

TJMG - COMARCA DE CONSELHEIRO PÉNA 
JUSTjI ÇA COMUM 

CERTID~O CiVEL NEGATIVA - PESSOA NATURAL/JURiDICA 

FL(s). 001 de 001 

r t;oni'lJi7,i; 
: .qt} 1; 

~7! 
' "1 j:l>QJ 

CERTIFICO, na forma da Lei e por me haver sido requerido que, pesquisando o 
banco de dados desta comarca, com a observância do PROVIMENTO NQ 161/CGJ/2006, da 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gel"ais, ATÉ A PRESENTE DATA, no que 
se refere aos registros de distribuiçâo das ações Cíveis, Família, Fazenda 
Pública Federal, Fazenda Pública Estadual, Fazenda Pública Municipal, Falências e 
Concordatas, R~gistros PÚblicos, Sucessões e Ausência, excetuados os feitos de 
competªncia do Juizado Especial, NADA HAVER CONTRA: 

EDVALDO SILVA DE OLIVEIRA 
CPF: 00617991650 RG: 8134654/MG 
DATA NASCIMENTO: 21/07/1976 
PAI: DJALMA DE OLIVEIRA 
MBE: GERALDA DAS GRAÇAS SILVA 

CONSELHEIRO PENA, 06 de e 2009 - 17:42:40 

ATENÇ~O: 

Certidlo'composta de 001 folha(~). 

Documento emitido por processamento eletr8nico. Qualquer emenda ou rasura 
sua invalidade e será considerada como indicio de possível adulteraçâo ou 
de fraude. 
Esta certidlo só é válida no original 'ou devidamente autenticada por oficial 
Para maior segurança, confira a grafia do nome solicitado, 'a data e hora de 
VALOR RECOLHIDO: R$ 4.88 (QUATRO REAIS E OITENTA E OITO CENTAVOS) 

FóRUM DES.SEBASTI~O HELVÉCIO 
AV. GETúLIO VARGAS,Z051 BAIRRO: CENTRO CEP: 35240000 

CONSELHEIRO PENA - MINAS GERAIS 
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Poder .Judiciário do Estado de Minas Gerais 

TJMG - COMARCA DE CONSELHEIRO PENA 
JUSTIÇA COMUM 

FL(s). ,001 de 001 

' oom(Jli'b 

CERTID'AO CRII'lINAL NEGATIVA - PESSOA NATURAL! JURiDICA .Ruillics: ~ lrà33~, '~ 
1; " lO 

''73 ' 
CERTIFICO, na forma da Lei e por me haver sido requerido que, pesquisando o' 

banco de dados des.ta coma'rca, com a observância do PROVIMENTO NQ 161/CGJ/2006, da 
Cqrregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, ATÉ A PRESENTE DATA, no que 
se refere aos regi~tros de distribuiçlo das' aç5es 'relativas a Crimes Comuns, 
Falimentares, de Tóxicos, de T,"ânsito e de compe~ªncia do Júri, excetuados os feitos 
de competªncia do Juizado Especial, NADA HAVER CONTRA: 

EDVALDO SILVA DE OLIVEIRA 
CPF: 00617991650 RG: 8134654/MG 
DATA NASCIMENTO~ 21/07/1976 
PAI: DJALMA DE OLIVEIRA 
M'AE: GERALDA DAS GRAÇAS 

CONSELHEIRO PENA, 06 

ATEN!f'AO: 
Certidlo composta de 001, folha(s). 
Documento emitido por processamento 
sua invalidade e será considerada como 
de fraude. 

de 2009 - 17:43:50 

eletrônico. Qualquer emenda ou rasura 9 r 
indício de possível adulteraçlo ou tenta i, 

Esta certidlo só é válida no original ou devidamente autenticada por oficial pú 
Para maior segurança, confira a'grafia do nome solicitado, a data e hora de em s 
VALOR RECOLHIDO: R$ 4.88 (QUATRO REAIS E OITENTA E'OITO CENTAVOS) 

FóRUM DES.SEBASTI'AO HELVÉCIO 
AV. GETúLIO VARGASi2051 BAIRRO: CENTRO CEP: 35240000 

CONSELHEIRO PENA - MINAS GERAIS 
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Il"ODER. J)lU!OlHCIIÁJ\UO ,~ 
JilU§1I'l1ÇA\. lFlEDlERA\:lL DlE lP~MlEl1RA\. llN§~~CCl1A\. 

I ; CERTID1\.O DE DISTRIBUIÇÃO REGIONAL ) 
AÇÕES E EXECUÇÕES :1 J ~, 

\ , ~ 

CÍVEIS" 'C~IMINAIS, FISCAIS E JEF (Civel, e,Criminal) 

I 
,CERTIFJ;CO, ';revendo os registros de distribuição de 25 

1.967at~ a presente data, que contra: 
I,r 

ED,VAJ,.DO SILVA DE OLIVEIRA 

CPF: 006.179.916-50 , I 

de ab;r:-il de 

N A D A C O N S T A na Justiça Fedéra:;!. .de-l~, .II'lstânc;:ia,1 Seçâo 
Judiciária de Minas Gerais. I '" 

Ê~ta certidão é yáll.d'a po;r:- 90 (.noventa) dias.~, ': .. r, 
, I -' ' " 

,Es'ta certidão' abrange tqdas as Subseções Judiciárias 
': ./ ' 

" • J, 
de M~nas-,.Gera~s. 

,,- '. 

-Governador Valadares - MG, 'l1':03h, 11/11/2009 . 

• I 

;" 

) 

i~c G~ralda Helena de Carv 
( Supervisora SEPJU 

Endereço: Eraça Serra Lima, nO 560 - Centro, 
\ 

Fone: (33) 21dl-8108 ' FAX:' (33) 2101-8108 
E_MAIL:~.mg.trf1.gov~br 

(I 

Pg: 1 de 1 

. ','. 

\ 
Existe (m) O 

~\,'. ""'-' 

" 

j 

prócesso(s) . 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
TABELIONATO DE PROTESTOS 

COMARCA DE CONSELHEIRO PENA-MG 

Praça da Matriz, n° 1759 - Sala 07, Conselheiro Pena-MG, Cepo 35240-000 - Tele/Fax 333261-1065. 

Bel. Eugênio Ribeiro Netto 
Tabelião 

CERTIDÃO 

Certifico o pedido verbal de parte interessada que revendo nesta 
Serventia os livros de registros e arquivos de protestos de títulos de dívida, 
deles não consta nenhum protesto de responsabilidade de EDV ALDO 
SILVA DE OLIVEIRA, inscrito no CPF/CNPJ n° 006.179.916-50, no 
período retrospectivo de 5 (cinco) anos. O referido é verdad~ou fé. 
Conselheiro Pena - MG, 06 de novembro de 2009. Eu, ........ a~~.:: ...... , 
Eugênio Ribeiro Netto, Tabelião, a digitei pelo sistema de computação e 
assino. 

Emol: R$ 18,66 
Taxa F: R$ 3,77 
Total: R$ 22,43 

Esta Certidão só refere ao nome/razão social e documento de . J 
identidade/inscrição no CGC (Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas) ou no CPF 
(Cadastro Individual do Contribuinte), tal como acima grafados, não abrangendo nomes <1(' 
e documentos diferentes, ainda que próximos, invertidos, semelhantes ou resultantes de ""\1 
erro no pedido respectivo. 

r:~~~·~'-'·'·"·"~·~"·~~'~~~'-":~'fr-:u-;------;T---\---~-----+ 
. , .... 

----,-_ ... _-
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JUSTiÇA ITORAL 
89a ZONA ELEITORAL DE CONSELHEIRO PENA - MG 

AV. GETULIO VARGAS, 2051 Telefone 33 3261 1077 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que 
dispõe a Res.-TSE nO 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado está quite com a 
Justiça Eleitoral na presente data. 

Eleitor: EDVALDO SILVA DE OLIVEIRA 
Inscrição: 112685910299 Zona: 89 Seção: 25 
Município: 43672 - CONSELHEIRO PENA UF: MG 
Data de nascimento: 21/07/1976 Domiciliado desde: 28/01/1994 
Filiação: GERALDA DAS GRACAS SILVA OLIVEIRA 

DJALMA DE OLIVEIRA 

Em 5 de novembro de 2009. 

Res.-TSE nO 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos 
ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e não remitidas, 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 
candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta 
ou prestação alternativa; condenação por im2po ~ administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em 
Portugal, pelo estatuto da igualdade. ; S(;J;;J[ ~ 1 

';" 1 v,'f:-".,. ~ , 
1i1!llj:.·f~·Jf.:'!íl"'l ~ 

~ C'r~ ... ~.f!:"/.: ._1;"'( ~":''') ......... ""-
I -'.1:;:.'··.. . ':;" "1 • -. f:t:; ""'-

• wf:X't: ." ~ .. 1"(i'7";U/>' Df;::,. \ 
.r ":."/f~ .IIC;> :~f. . 

.r .... '';''1 i'} ,IÇa ~ ! .< ., ~',. . ~~ Df?,' &8! 
/ €.lu' ~" rG11V4t. 
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PREFEITURA DE CONSELHEIRO PENA 
CNPJ: 19.769.660/0001-60 ESTADO DE MINAS GERAIS 

CERTIDÃO 

A SECRETARIA MUNICIPAL DA 
FAZENDA DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CONSELHEIRO PENA, ESTADO DE 
MINAS GERAIS,NA FORMA DA LEI 

CERTIFICA, que não foi emitida o alvará de licença 

para localização e funcionamento da empresa RIO DOCE 

COMUNICAÇÃO E MARKETING L TOA, inscrita no CNPJ: 

10.937.036/0001-50 , em razão da mesma não ter autorização do 

Ministério das Comunicações e outorga de permissão para explorar 

serviço de radiodifusão sonora no município de Conselheiro Pena, em 

conformidade com o art. 32 do regulamento dos serviços de 

radiodifusão, aprovada pelo decreto nO 52795 de 31 de outubro de 

1963, sendo que após concedida' a permissão e m~àas as 
..JI .<..1yl'~ 

qualificações apresentadas, o alvará poderá ser concedi~b~'lí.:'i~%.~?,{,~ 
/,f V/i/.'.'-'. ., Ci". Ji.'/c ........ 

1." ~J' j::-;!>r!'~ I.,,;;' ('~ ... ... o~" -,~. 
l ~ .. ~ .. ': ··'II}.. í.'h :t-~ 

/

" ... > " /).1,. . 1(/17;.' "<.1,,(;:<-,. '";"'., 
<' ; "/f/ (1 <:.'''1:: ~'V/f. I 

Oú; ·-·0t0.::.~ 'Of;}8/
1
' 

-,"",,-::-:::-' ...... ovembro d~~;;R°, ":r 
O referido é verdade. 

I 

PRAÇA JOÃO LUIZ DA SILVA, 156 - CENTRO - CEP 35.240-000 - TELEFONE (33) 3251-3500 
Site: www.conselheiropena.mg.gov.br 



LANCO ANALITICO INICIAL - 2009 
6 - RIO DOCE COMUNICACAO E MARKETING LTDA 
EI/CNPJ: 10.937.036/0001-50 NC: 31208504911 

Cinco Sistemas - Contabil 5 - [3.3.5.2 .1J 
FoI: 00001 

---<Conta * *--Nome da Conta--* *-Nivel 05-* *-Nivel 04-* *-Nivel 03-* *--ATIVo-* *-PASSIVD-* 

1 
1.01 
1.01.01 
1.01.01.0001 

2 
.2.01 
,2.01.01 
,2.01.01.0001 

ATIVO 
CIRCULANTE 

DISPONIVEL 
CAIXA 

CAIXA GERAL 

PASSIVO 
PATRIMONIO LIQUIDO 

CAPITAL SOCIAL 
CAPITAL 

CAPITAL REGISTRADO 

) Reconhecemos a exatidao do presente Balanco Patrimonial. 

50.000,00 
50.000,00 

50.000,00 
50.000,00 

S. PENA, 03 de JULHO de 2009 

IO DOCE COMUNICACAO E MARKETING LTDA 
DVALDO SILVA DE OLIVEIRA - M-B.134.654 - 006.179.916-50 
DMINISTRADOR 

GERSON DE SOUZA - 011.613.006-78 
TEC. CONTABILIDADE - CRC-MG - No 12798/ - -

50.000,00 
50.000,00 

50.000,00 
50.000,00 

50.000,00 50.000,00 



======:::::::::::::===:::::::::=:::::::=:::::::::=====:::::::=========::::: 

CAIXA ECOHOMICA FEDERAL 
BAI1CO: 104 
DliTH: 18/1112009 
TERl1IN{~U 1002 N5U:000796 

AGEHCIAlCOHTA CREDITADA: 
ilOME: RIO DOCE COMUruCACAO E 

CAUCIOHÁRIO : 
RIO noc~ COMUNICACAO E 
CPF ICNPJ CAUCIOHARIO: 10, 
Fil1)ORECJDO: 
r1ImSTEF:10 DAS COMUtncACOES 
CPFíC~1P.J FilVOF:ECIDO: 00.394-"""",\1\1, 

-"~LOR TOTAL: 
"tI1LOR D INI-IEIRO: 

)
lnfOl"filaCOes, reclamacoes, slJsestoes e 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 
Ouvidoria da "CAIXA: 0800 m 7474 

YJww.cah:a.90v.br 

2a Via - Via do Favorecido/Asenda 
=::=::========::=====::::::::======::::::===::::::====:::=--==::: 

~~I ........ 
. {.' 

:. " . 

" I. 

.,~ 

-.. 

,;, . 
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Poder Judiciário do Estado de Minas G'erais 
OomU"~L( s). 001 d,e 001 

T JMG - COMARCA DE CONSELHEIRO 'PENA iF4. qO ~ 
. JySTIÇA COMUN .~@'{ft 

7- , 
- 73 

CERTID~O CiVEL NEGATIVA - PESSOA NATURAL/JURfDICA - ESPECiFICA POR AÇ~O 

CERTIFICO. na forma da Lei e por me haver sido requerido que, pesquisando o 
banco de d·ados desta comarca, com a observância do PROVIMENTO NQ 161/CGJ/2006. da 
Corregedol""ia-Geral de Justiça do Estado de ~Jinas Gerais, AH A PRESENTE DATA, no que 
se refere aos registros, de distribuiçâo das ações Civeis, Familia, Fazenda 
Pública Federal, Fazenda Pública Estadual, Fazenda Pública Municipal, Falências e 
Concordatas, Registros ,Públicos, Sucessões E! Ausência, excetuados os feitos de 
compétência do Juizado Especial, nas ações especificas de CONCORDATA PREVENTIVA, 
CONCORDAtA SUSPENSIV~, FALINCIA, NADA HAVER CONTRA:' 

RIO DOCE COMUNICACAO MARKETING LTDA 

A PRESENTE CERTID~O N~O EXCLUI A POSSIBILIDADE DA EXIST~NCIA DE OUTRAS AÇ~ES DE 
NATUREZA DIVERSA DAQUELAS AQUI MENCIONADAS. 

Observações da(o) Escrivâ(o) 
CNPJ ND: 10937036/0001-50 

CONSELHEIRO PENA, 

ATENÇ~O: 

Certidâo composta de 001 folha(s). 

2009 - 16:07:50 

Documento emitido por processamento ·eletr8nico. Qualquer emenda ou rasura gera 
sua invalidade e sel"á considerada como indicio de possível. adulteração ou tentativa 
de fraude. 
Esta certidão só é válida no original ou devidamente auténticada por oficial público. 
Para maior segurança, confira a gl"afia do nome solicitado, a data e hora de emiss'ao. 
VALOR RECOLHIDO: R$ 4.88 (~UATRO REAIS E OITENTA E OrTO CENTAVO~) 

------------ ---- ---_. _:...-_._---_-..:_-------~, ----,_.-
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Comprovante de ,inscrição e de Situação Cadastral Page 1 ofI 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
--------_._ ..... _ ...... __ . __ .. - ...... _._-_.-

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

: 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

I NÚMERO DE INSCRiÇÃO 
10.937.03610001-,50 
MATRIZ 

I COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO I OATAOEABER'TURA 
. . CADASTRAL 0310712009 

. I NOME EMPRESARIAL •. 

RIO DOCE COMUNICACAO E MARKETING LTDA 

I ~.~~.OO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

I CÓDIGO E DEscmcfi.o D~, ATIVIOADE F.CClNÓMICA P.RINCIPAL < 
. 60.'104-1)0 - AtividadeS de rádio' '.' ... . ~ ," ' ..... .. .. . .. .-.- - • •• - ._,< • "-

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES EC0NÔMICAS SECUNDÁRIAS 
60.21-7-1)0 - Atividades de televisão aberta 
60.22-5-02 - Atividades relacionadas à televisão por assinatura,. exceto programadoras 
60.22.;s-Q1 - Programadoras .' 

I CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA'JURIDICA 
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARlA LIMITADA 

I ~~RADOURO 1.1 ~~ERO I I COMPLEMENTO I 
'j CEP 

. 35.240-1)00 I I BAIRROIDISTRITO 
COI:IAB I I MUNiCíPIO 

. CONSELHEIRO PENA I ~. MG 

'1 SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I ~O ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 04/11/2009 às 15:30:02 (data e hora de Brasília). 

[ VOltar) 

I l DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/07/2009 

I I ~ SITUAÇÃO ESPECIAL 

Preparar Pãgiml! 
pam Imp:ressão 

I 
I 

/I 

i 
/ 
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Certidao Negativa de Debito 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS As CONTRIBUIÇÓES PREVIDENCIÁRIAS 

E ÀS DE TERCEIROS 

N° 203892009-11024050 

Nome: RIO DOCE COMUNICACAO E MARKETING L TOA 
CNPJ: 10.937.036/0001-50 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome relativas a contribuições administradas pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida 
Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz é válida para todas as suas 
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em 
Divida Ativa do INSS, não abrangendo os demais tributos 
administrados pela RFB e as inscrições em Dívida Ativa da União, 
administrada pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidão tem as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 8.212, de 
24 de Julho de 1991, e alterações, exceto para: 
- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de 
sociedade empresária ou simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art.931 da Lei nO 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, 
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples, inclusive a 
decorrente de cisão total, fusão ou incorporação. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual 
foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no 
endereço <http://www.receita.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nO 3, 1ê"~·, .. -... 
02/05/2007 li -5\:·" -", •. , . 1.7 ·~.··r/.-;,.~\ "~t'"""", 

E'!l~tida em 11/11/2009. /q~\.:: "~o ,(\::;:.~~_: ... " .. , .... , 
Valida até 1 0/05/2010. li" " "'n,, -.... 

Page 1 ofl 

;' .. (:.: ..... , ,. I"(i"".~·-;·'i .. >~ .. 

::::::::~::::~~:::n:enda invalidam esre docum~, <' ;0(; /"?i;(;t!o/ ) 
""'~", . ".'.;,- .1j9xr 

'",-

http://wwwOlO.dataprev.gov.br/CWSIBIN/cws_mv2.asp?COMS_BIN/SIW _Contexto ... 



( 

, ' 

Certificado de Regularidade do FGTS t'agma 1 U~ 1 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição 
Razão Social 
Nome Fantasia 
Endereço 

: 10937036/0001-50 

: RIO DOCE COMUNICAÇAO E MARKETING LTDA 

: RIO DOCE COMUNICAÇAO E MARKETING LTDA 

: RUA C 134 / COHAB / CONSELHEIRO PENA / MG / 35240-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 
1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a contribuições 
e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 05/11/2009 a 04/12/2009 
Certificação Número: 2009110513402305649804 

Informação obtida em 05/11/2009, às 13:40:23. 

A· Jlização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada à verificação de 
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 



( ) 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

oomulJ..,:. 

1R;.~L{ " .~",w.t6? ,~ 
~ 1Y.4l 

, 130 
..:~ . 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA . 
.. :\'~ 

DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A Df VIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: RIO DOCE COMUNICACAO E MARKETING L TDA 
CNPJ: 10.937.036/0001-50 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
DIvida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão especifica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receitaJazenda.gov.br> ou <hítp://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 09:51:35 do dia 05/11/2009 <hora e data.de Brasllia>. 
Válida até 04/05/2010. 
Código de controle da certidão: B4B7.61B2.4DCC.DD8D 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidar~ este documento. 



SICAF Page 1 of1 

I 

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS 

CERTIDÃO EMITIDA EM: 
CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 05/11/2009 

Negativa CERTIDÃO VALIDA ATÉ: 
03/02/2010 

NOME/NOME EMPRESARIAL: RID DOCE COMUNICACAO E MARKETING LTDA 

~~SCRIÇÃO ESTADUAL: 001262718.00-1 CNPJ/CPF: 10.937.036/0001-50 SITUAÇÃO: Ativo 

LOGRADOURO: RUA C NÚMERO: 134 

COMPLEMENTO: I BAIRRO: COHAB CEP: 35240000 

DISTRITO/POVOADO: I MUNICÍPIO: CONSELHEIRO PENA UF: MG 

Certificamos não haver débito de responsabilidade do interessado acima identificado, 
ressalvado o direito de a Fazenda Pública constituir novos créditos tributários, que ainda não 
foram apurados ou lançados até essa data, incluídos aqueles relativos ao ITCD. 

( ) I IDENTIFICAÇÃO I NÚMERO DO PTA I DESCRIÇÃO I 
I I 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sítio da Secretaria de Estado de 

I Fazenda de Minas Gerais em www.fazenda.mg.gov.br => certidão de débitos tributários => 
certificar documentos 

II CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO: 2009000031325828 I 

https://www2.fazenda.mg.gov.br/sol/ctrl/SOLlCDTIDETALHE_746?nt,ImProtocolo=... 05/11/2009 
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PREFEITURA DE CONSELHEIRO PENA 
CNPJ: 19.769.660/0001-60 ESTADO DE MINAS GERAIS 

CERTIDÃO DE INSCRiÇÃO 

A SECRETARIA MUNICIPAL DA 
FAZENDA DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CONSELHEIRO PENA, ESTADO DE 
MINAS GERAIS,NA FORMA DA LEI 

CERTIFICA, atendendo requerimento da parte 

interessada, que revendo os arquivos de inscrição dos impostos e 

taxas desta Secretaria constatou-se que a empresa RIO DOCE 

COMUNICAÇÃO E MARKETING L TDA SOB CNPJ-10.937036/0001-

50 não tem inscrição municipal, e não consta debito no município de 

Conselheiro PENA. 

PRAÇA JOÃO LUIZ DA SILVA, 156 - CENTRO - CEP 35.240-000 - TELEFONE (33) 3251-3 o 
Site: www.conselheiropena.mg.gov.br 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

ATA DE REUNIÃO N° 156/2009 

SESSÃO DE RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, 
PROPOSTA(S) TÉCNICA(S) E PROPOSTA(S) DE PREÇO(S). 

CONCORRÊNCIA N° 020/2009/CELIMC 

SERVIÇO: FM - CANAL 204 

LOCALIDADE: SETUBINHAlMG 

Aos 02 (dois) dias do mês de dezembro de 2009, às 09hOO (nove horas), no salão nobre, subsolo 
do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, Bloco "R" da Esplanada dos Ministérios, 
nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão ,Especial de Licitação, instituída 
por meio da Portaria MC n° 432, de 24/07/2009, publicada no DOU de 27/07/2009, e suas 
alterações, com a participação de seu Presidente, Alvimar Bertrand D. G. de Macêdo, Vice­
Presidente, Erilco Mendes Domenici e do membro Edmar de Freitas Machado (ausente 
justificadamente o membro José Adilson Bezerra Torquato), com o objetivo de recebimento dos 
invólucros contendo a Documentação de Habilitação, as Propostas Técnicas e as Propostas de 
Preço dos interessados na licitação adma identificada, conforme publicação no DOU de 18 de 
setembro de 2009, Seção "3", Número 179, Página 103, sendo desenvolvidas as atividades a 
seguir: (1) Assinatura da lista de presença dos representantes legais das licitantes ou dos seus 
procuradores legalmente constituídos, que será anexada à presente Ata, que ficou a disposição 
dos interessados das 08hOO (oito horas) às 09hOO (nove horas), bem como distribuição dos 
crachás respectivos. (2) Convocação das licitantes para entrega dos Invólucros à Comissão pela 
ordem da aludida lista de presença, qual seja: 1 - SISTEMA SETUBINHENSE DE 
RADIODIFUSÃO LTDA., CNPJ n° 11279836/0001-93; 2 - NOSSA RÁDIO DE TERESINA 
FM LTDA., CNPJ n° 08797923/0001-28; 3 - SISTEMA PONTO COM DE 
COMUNICAÇÕES LTDA., CNPJn° 11323161/0001-32; 4 -RIO DOCE COMUNICAÇÃO 
E MARKETING LTDA., CNPJ n° 10937036/0001-50. (3) Rubrica em todas as partes coladas 
dos envelopes contendo as Documentações de Habilitação e as Propostas Técnicas e de preç~ 
pelos membros da Comissão e pelos representantes legais das Proponentes, ou seus procuradore /, 
legalmente constituídos. (4) Abertura dos envelopes contendo a Documentação de Habilitação 1/ 
das licitantes, conforme a ordem da lista de presença, e rubrica dos documentos respectivos pelos 
membros da Comissão e pela comissão eleita pelos representantes legais das Proponentes, ou 
seus procuradores legalmente constituídos, sendo verificada a seguinte quantidade de páginas 
por invólucro: 1) SISTEMA SETUBINHENSE DE RADIODIFUSÃO LTDA., (72 páginas); 
2) NOSSA RÁDIO DE TERESINA FM LTDA., (57 páginas); 3) SISTEMA PONTO COM 
DE COMUNICAÇÕES ,LTDA., (32 páginas); 4) RIO DOCE COMUNICAÇÃO E , 1 MARKETING LTDA., (31 páginas). (5) Os envelopes contendo as propostas, uma vez 
ru~ri~adas, foram acondicionadas em envelopes do tipo starlock de númm:~~!i~?~ (Prop '. 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

snapseal sob o n.o 0009364, e mantidos sob a guarda da Comissão Especial de Licitação. (6) Foi 
comunicado aos proponentes que os documentos de habilitação rubricados nesta sessão serão 
escaneados e disponibilizados em meio magnético aos interessados em 02 (dois) dias úteis, 
sendo que os originais estarão disponíveis para vistas após sua análise por parte da Comissão 
Especial de Licitação, conforme o subitem 10.6 do Edital. (7) O Presidente franqueou aos 
concorrentes a possibilidade de consignação em ata de qualquer manifestação. (8) O Sr. 
Presidente determinou que fossem registradas em ata as seguintes intercorrências: a) Os 
envelopes de propostas técnica e de preço de SISTEMA SETUBINHENSE DE 
RADIODIFUSÃO LTDA., em decorrência da aposição de fita adesiva transparente nas partes 
coladas, foram rubricados no limite da fita pelos presentes. Nada mais havendo a acrescentar, o 
Presidente dell; por encerrada a presente sessão as 1 OhOO (dez horas), sendo lavrada a presente 
Ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelos membros da Comissão e pelos 
representantes das licitantes, ou por seus procuradores legalmente constituídos. 

ED 

Ic. ' 

Presidente 

~O 

Vice-Presidente 

JOSÉ ADILSON BEZERRA TORQUATO 
Titular 

Representantes ou Procuradores 
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MINIS'jfÉ_RIO DAS COMUNICAÇÕES_ FOLHA N° o.L / J22 
COMI1SAO ESPECIAL DE LICITAÇAO:- CEL A --

CONCORRENCIA N° 020/2009-CELIMC 

SESS.q\.O SIMULTÂNEA DE RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, PROPOSTA TÉCNIcA. E PROPOSTA DE PREÇO. 
~ ~ ~ , 

---~. \~~..... LISTA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES I -- (I~ ~ <6 DATA: 02/12/2009 
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MINIS'jfÉ~O DAS COMUNICAÇÕES_ FOLHA N° 0d2 /~ 
COMISSAO ESPECIAL DE LICITAÇAO - CEL . --

CONCORRÊNCIA N° 020/2009-CELIMC 

SESSÃO S TÂNE~E :t~BIMENTO DA DOCUl\1ENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, PROPOSTA TECNICA E PROPOSTA DE PREÇO. 

~----!II--c ~~~. LISTA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES 
< . 'Ô DATA: 02/12/2009 

I ' Q 

I SERVI!ÇO: FM - CANAL: 20~rtLASSE: C I GRUPO: A I LOCALIDADE(S): SETUBINHA - MG 
"". 

I _ Nome do representante legal 
N° I RAZAO SOCIAL DA PROPONENTE ou Procurador e CPF ASSINATURA RUBRICA E-MAIL 

E CNPJ E TELEFONE 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

AVALIAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
N.o 89/2009 

PROCESSO 

LICITANTE 

CONCORRÊNCIA 

LOCALIDADE 

53000 05972912009-03 

RIO DOCE COMUNICAÇÃO E MARKETING LTDA. 

02012009 

SETUBINHA-MG 

DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À PROPONENTE 

Item Descrição Sim Não Prej. Pág. Obs. 
4.1 Pessoa jurídica constituída sob as leis 171 

brasileiras. X - - 27 -
4.1 Com sede e administração no País. X - - 17/ -

27 
4.1 Com pelo menos 70% do capital total e do 17/ 

capital votante pertencentes, direta ou 27 
indiretamente, a brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de dez anos. X - - -

4.1.1 Participação de capital estrangeiro de 
acordo com a Lei n.O 10.61012002 
(dispositivo aplicável somente a licitantes 
que possuam participação direta ou 
indireta de estrangeiros em seu capital 
social). - - X - -

4.2.1 Recadastrada conforme Portaria MC n.o 
447/2007 (dispositivo aplicável somente a 
empresas executantes de qualquer 
modalidade de serviço de radiodifusão). - - X - -

5.1.1 Ato constitutivo em vigor e suas 
alterações, ou sua consolidação, 171 
devidamente registrado na repartição 27 
competente. X - - -

5.1.1 Ata de eleição de seus atuais 
administradores e a relação de acionistas 
em que conste a quantidade, o valor e o 
tipo de ações de cada acionista na data de 
recebimento da documentação e propostas 
(dispositivo aplicado somente a 

~-.... .. ~~.... -Sociedades Anônimas - SI A). - - , ~ 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Item Descrição Sim Não Prej. Pág. Obs. 
5.1.1.1 

5.1.1.2 

5.1.1.3 

Atividade de execução de serviços de 
radiodifusão dentre os objetivos sociais. 
Ata de eleição da Diretoria (dispositivo 
aplicado somente a Fundações). 
Atos constitutivos de todos os sócios 
pessoas jurídicas, até que se comprove a 
observância do art. 2° da Lei 10.610/2002 
(dispositivo aplicável somente a licitantes 
que tenham pessoas jurídicas em seu 

x 

quadro societário). -
5.1.1.4 Documentos listados no subitem 5.1.2, 

referentes às pessoas físicas que 
indiretamente participem do capital social, 
total e votante da Proponente (dispositivo 
aplicável somente a licitantes que tenham 
pessoas jurídicas em seu quadro 
societário). -

5.1.3 Declaração conforme Anexo I. X 
5.1.4 Declaração conforme Anexo lI. X 
5.1.7 

5.2.1 

5.2.2 

5.2.3, 
5.2.3.1 e 
5.2.3.1.1 

Alvará de funcionamento ou documento 
congênere. 
Balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis do último exercício social ou do 
exercício anterior caso não tenha 
transcorrido o prazo legal de sua 
divulgação (dispositivo aplicável somente 
a licitantes em atividade). 
Balanço de abertura (dispositivo aplicável 
somente a licitantes inativas ou 
constituídas há menos de um ano). 
Carta de fiança bancária emitida em favor 
da proponente por banco comercial, de 
investimento ou múltiplo, equivalente a 
1 % do valor mínimo previsto pela outorga, 
válida por 24 meses a partir da data de 
entrega dos Documentos e das Propostas 
(dispositivo não aplicável se a licitante 
optou por caução em dinheiro). 

5.2.3 e Caução em dinheiro equivalente a 1 % do 
5.2.3.2 valor mínimo previsto pela outorga, feita 

junto à Caixa Econômica Federal em 
formulário específico (dispositivo não 
aplicável se a licitante optou por carta de 
fiança bancária). 

5.2.5 Indice de solvência 2: 1,0 
"b" 
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Item 
5.3 

5.4 "a" 
5.4 "b" 

5.4 "c" 
5.4 "d" 

) 
5.4 "d" 

5.4 "d" 

Item 
5.1.2 

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Descrição Sim 
Apresentação de certidão negativa de 
pedido de falência, recuperação judicial e 
concordata, da sede da Proponente ou da 
comarca a que pertença, com data não 
anterior a 3 (três) meses da data prevista 
para o recebimento da Documentação de 
Habilitação e Propostas. X 
Prova de inscrição no CNPJ X 
Prova de regularidade relativa à 
Seguridade Social. X 
Prova de regularidade relativa ao FGTS. X 
Certidão Negativa de Débito ou Certidão 
Positiva com Efeito de Negativa de Débito 
para com a Fazenda Nacional, emitidas de 
acordo com os subitens 5.4.1 e 5.4.2 do 
Edital. X 
Certidão Negativa de Débito ou Certidão 
Positiva com Efeito de Negativa de Débito 
para com a Fazenda Estadual, emitidas de 
acordo com os subitens 5.4.1 e 5.4.2 do 
Edital. X 
Certidão Negativa de Débito ou Certidão 
Positiva com Efeito de Negativa de Débito 
para com a Fazenda Municipal, emitidas 
de acordo com os sub itens 5.4.1 e 5.4.2 do 
Edital. X 

Não Prej. Pág. 

- - 40 
- - 41 

- 42 
- - 43 

- - 44 

- - 45 

- - 46 

DOCUMENTAÇÃO RELATIVA A SÓCIA ALINE PEREIRA DE 
VASCONCELOS OLIVEIRA 

Descrição Sim Não Prej. Pág. 
Prova da condição de brasileiro, nato ou 
naturalizado há mais de 10 (dez) anos, ou 
de igualdade de direito civis para os 
portugueses. X - - 29 
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DOCUMENTAÇÃO RELATIVA AO SÓCIO EDV ALDO SILVA DE OLIVEIRA 
(DIRIGENTE) 

Item Descrição Sim Não Prej. Pág. Obs. 
5.1.2 Prova da condição de brasileiro, nato ou 

naturalizado há mais de 10 (dez) anos, ou 
de igualdade de direito civis para os 
portugueses. X - - 28 -

5.1.5 Certidões da Justiça Federal (Criminais) 
dos locais de residência e de exercício de 
atividade econômica nos últimos cinco 
anos, emitida de acordo com o subitem 34 
5.1.5.1. X - - -

5.1.5 Certidões da Justiça Federal (Cíveis) dos 
locais de residência e de exercício de 
atividade econômica nos últimos cinco 34 
anos, emitida de acordo com o subitem 
5.1.5.1. X - - -

5.1.5 Certidões da Justiça Estadual (Criminais) 
dos locais de residência e de exercício de 
atividade econômica nos últimos cinco 
anos, emitida de acordo com osubitem 33 
5.1.5.1. X - - -

5.1.5 Certidões da Justiça Estadual (Cíveis) dos 
locais de residência e de exercício de 
atividade econômica nos últimos cinco 32 
anos, emitida de acordo com o subitem 
5.1.5.1. X - - -

5.1.5 Certidões dos Cartórios de Protestos de 
Títulos dos locais de residência e de 
exercício de atividade econômica nos 35 
últimos cinco anos, emitida de acordo com 
o subitem 5.1.5.1. X - - -

5.1.5.2 Certidões de objeto e pé de ações ou de 
documentos equivalentes que revelem as 
situações processuais (dispositivo 
aplicável somente na hipótese de as 
certidões referidas no subitem 5.1.5 do 
edital conterem menção positiva). - - X - -

5.1.6 Prova de quitação com as obrigações 
eleitorais. X - - 36 -

Página 4 de 5 



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Com fundamento na análise apresentada, recomendo à Comissão Especial de Licitação 
que considere RIO DOCE COMUNICAÇÃO E MARKETING LTDA como 
HABILITADA para a Concorrência 020/2009-CELIMC 

Brasília (DF), 02 de dezembro de 2009. 

Em tJ] de ~ 2,., de 2009. 

Após exame do que constam dos presentes autos, proponho aos senhores Membros da 
Comissão Especial de Licitação a aprovação da AVALIAÇÃO DE . 
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO N.O 89/2009 de fls. . Consigne-se em ata 
própria a decisão tomada e pu i ue-se. 

~~ ~. ' 
AL~BERT DD.G.DE 
i"idente da COIDIssão ESpeCV 

• A proponente nã apresentou AlVartuncionan1OntO exigido pelo subitem 5.1. 7 do Edital. 
Apresentou, n entanto, certidão expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda da Prefeitura 
Municipal de onselheiro Pena!MG (fi. 37), local da sede da empresa, que comprova que o 
documento m questão não foi expedido única e simplesmente "em razão da mesma não ter 
autorização do Ministério das Comunicações e outorga de permissão para explorar serviço 
de radiodifusão sonora no município de Conselheiro Pena." 

Restou comprovado que a Administração Municipal de Conselheiro Pena condiciona a 
expedição de alvará de licença para localização e funcionamento à obtenção prévia de outorga 

. para exploração de serviços de radiodifusão. 

Se todos os municípios do país agissem de tal maneira, somente os atuais detentores de 
outorgas poderiam participar de licitações de radiodifusão, o que favoreceria a concentração 
de mercado, impediria a livre concorrência e ofenderia o princípio da universalização, 
impedindo que os serviços de radiodifusão cheguem o todos os locais do. País. 

A exigência editalícia em comento foi suprida pelo ilegal obstáculo administrativo erigido 
para sua satisfação. 

2 1S 50.000 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAções 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

ATA DE REUNIÃO N° 166/2009 

Aos 03 (três) dias do mês de dezembro de 2009, às 14h:30 (quatorze horas e trinta minutos), na 
sala de reuniões da Comissão Especial de Licitação - CELIMC, na sobreloja do Edifício sede do 
Ministério das Comunicações, Bloco "R," Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, 
Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial de Licitação, criada pela Portaria MC n° 432, de 
24/07/2009, publicada no DOU de 27/07/2009 e suas alterações em conformidade, com a 
participação de seu Presidente, Alvimar Bertrand D.G. de Macêdo, Vice-Presidente Eriko 
Mendes Domenici e dos membros titulares Edmar de Freitas Machado e José Adilson Bezerra 
Torquato, com o objetivo de dar prosseguimento aos trabalhos referentes à fase de "habilitação" 
de proponentes, com relação à concorrência indicada a seguir, compreendendo, entre outras, as 
atividades: (1) O Senhor Presidente apresentou para exame e aprovação da Comissão os 
resultados de análise de documentos de habilitação, com a numeração constante desta Ata; (2) 
Após as devidas verificações a Comissão aprovou as conclusões contidas nos mencionados 
resultados assinando-as e adotando providências necessárias ao desenvolvimento das licitações. 
Nada mais havendo a ser tratado, O Presidente deu por encerrada a presente sessão, lavrando a 
presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelos integrantes da Comissão. 

Titular 

AV ALIAÇOES DE DOCUMENTAÇAO DE 
HABILITA ÃO N°(s) 
087,088,089 e 090/2009 



) 

) 

m 1'74 '''IIIl'' /SSN /677-7069 

EMPRESA DE TRENS URBANOS DE 
PORTO ALEGRE S/A 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

Primeiro Tenno Aditivo de CooperaÇno finnndo entre Empresa. de 
Tn:ns Urbanos de Porto Alegre - TRENSURB e Viação ConDense 
S,A. - VICASA. OBJETO: Adilamcnlo de prazo por mais 12 meses 
n contar de 10 de outubro de 2009. 
Processo Administrntivo n." 1508/2008. 
Assinoturn: 1011012009 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
AO CONTRKfO N" 01.120.026/2008-A 

Primeiro Termo Aditivo finnndo com PLACOMP - SISTEMA DE 
GESTÃO EMPRESARIAL. OBJETO: Aditar o controto para pror­
rognr seu prazo por mais 12 meses e reajustar o valor global paro RS 
268.437,93 (duzentos e sessenta e oito mil, qunhllCentos e trinta e 
sete reais e noventa e trcs centavos), n contar de 10/1112009, rudo em 
confolmidude com o disposto no art. 57, 11, da Lei 8.666/93, con­
solidada. 
Processo Administrntivo n.O 080412008 
Assinatura: 1011 112009 

EXTRATO DE TElUl"IO ADITIVO 
AO CONTRATO N" 08.110.023/2008-A 

Primeiro Termo Aditivo firmado com MICROSENS LTDA. OBJE~ 
TO: Aditar o contrato paro prorrognr seu prazo por mais J 2 meses c 
reajustar o valor global para R$ 83.900,00 (oitenta c tres mil e 
novecentos renis). a contar de 27/J012009, tudo em conformidade 
com o disposto no art. 57, 11, da Lei 8.666/93, consolidada. 
Processo Administrntivo n.o 057212008 
Assinatura: 27/10/2009 

AVISO DE INEXIGlDlLlDADE DE LICITAÇÃO 

Toma público a inex.igibilidade de ücitaçüo parn Aquisiçfio 
de tampas para sensor de velocidade, pinos de arroste da roda dentada 
e arruelas de trava do pino para os carros motores e CDrros reboques, 
concedido n empresn FAlVELEY TRANSPORT DO BRASIL S/A, 
no valor totnl de R$ 6.353,60 (seis mil, trezentos e cinqüenta e três 
reais e sessentu centavos), com base no Artigo 25, Inciso 1 • da lei 
8.666/93. 

Processo n° 228712Ô09. 

P0I10 Alegre, 3 d~ dezembro de 2009. 
FRANCISCO GOULART GROSSO 

Chefe do Setor de Compras 

Toma público n inexigibilidnde de Iicitaçao paro aquisiçilo de 
software, concedido n Multiplus Tec. e Com. Ltda, no valor total de 
RS 3.336,00, com base no Artigo 25, Jnciso U, dll lei 8.666/93. 
Processo n" 244612009. 

AVISOS DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N' 31212009 

Toma público paro fins de conhecimcnto dos interessados 
que no dia 17 de dezembro de 2009, os 101130" na Sala de Licitações 
no 2° andar do Prédio Administrativo, se dara o ato de recebimento 
de envelopes e a abertura de propostas do pregão presencial em 
eptgrafe, cujo objeto é Substituição das Cancelas das Estaçllcs e das 
Gavetas dos Guichês das Bilheterias, conforme Anexo OI do Edital. 
Maiores infonnações pelo fone (51) 3363.8ll5 ou pelo sile 
www.trensurb.gov.br. Processo 2359/2009. 

Porto Ah!gre, 2 de dezembro de 2009 
JAIR BERNARDO CORRÉA 

Prcgodro 

PREGÃO PRESENCIAL N' 333/2009 

Torna público para fios de conhecimento dos interessados 
que no dia 16 de dezembro de 2009, os 14h, na Sala de Licitações no 
2D andar do Prédio Administrativo, se dará o ato de recebimcnto de 
envelopes e a abertura de propostas do pregüo prescncial em eplgrafe, 
cujo objeto é Fornecimento e instalação de sistemas de alarmes contra 
furtos e danos, conforme Anex.o O I do Edital. Maiores infolnlaçÕeS 
pelo fone (51) 3363.8247 ou pelo 5ite www.trensurb.gov.br. 

Processo 24 J 412009. 

Porto Alegre, 3 de dezembro de 2009 
PEDRO ZOITIS NETO 

Pregoeiro 
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PREGÃO ELETRÔNICO N' 289/2009 

que no l:~.; lcúâ~i~:mt~ d~n;og~, à~nll~e~~c;~Odad~s n i~~e~~~dd~ 
propostas do preguo em cplgrnfe c às J4h terá infcio a disputn em 
sessuo pública. OBJETO: Serviço de desenvolvimento e mnnulençOo 
de sistemas aplicativos, de acordo com ns especificações constantes 
no Anexo 01 do edital. Limite pllro recebimento de proposlns lué às 
13h na mesma data da Licitnçuo no sItio ww\V.licitacoes--e.com.br. 
Maiores informações pelo fone (S 1) 3363-8344 ou pelo sitio 
www.trensurb.gov.br. Processo nO 2519/2009. 

P0110 Alegre, J dezembro dt': 2009. 
LUCIANO OA SILVA OLIVEIRA 

f'rellociru 

PIIEGÃO ELETRÔNICO N" 32112009 

que no dTa°i6lcú~~~:mb~: d~n;og9, ~nOh8l~~O~e~~od~~sni~be::~dd~ 
propostas ~o prcgiio em epfgrnfc e os 0911 tem inicio n disputa em 
sessiIo pública. OBJETO: Fornecimento de serviços de revisão gemi 
dlls instalações, rucos de duns redes de rndio do sistema de tele­
comunicllyõcs, de Ilcordo com as especificações constantes no Anex.o 
01 do edltol. Limite paro recebimento de propostas até Os 0811 na 
mesma data da Licitnçao no sitio www.licitncocs-e.com.br.Maiores 
infolmllçõcs pelo fone (51) 3363-8212 ou pelo sitio www.tren~ 
surb.gov.br. Processo n° 230112009. 

Porto Alegre, 3 dezembro de 2009. 
NARA JOYCE CORREA OLINTO 

Pregoeira 

PREGÃO ELETRÔNICO N' 33112009 

que no dTa°i; Jeú~~:nfb: d~n20g9, ã~ng:h;~;~~o d~~ ~n!b~~~~03e 
propostas do pregão em epfgrnfe e às 09h terá infcio a disputa em 
sessno pública. OBJETO: AQUISIÇÃO DE CRUZETAS, CABO DE 
AÇO, BLOCO TERMINAL, PONTA DE CONTATO, ARVORE AN­
TIBALANÇANTE E ASSENTO DO ANEL de oeordo com os es· 

~i~i~n~~ç~:s p~;~!~~e:ttas ~h~~ ~les:n d~!~~n L~k:::çK~r~~ ~I~~ 
www.lieitacoes-e.com.br.Maiores infonTIações pelo fone (51) 3363~ 
8246 ou pelo sitio www.trensurb.gov.br. Processo n° 2425/2009. 

Porto Alegre, 3 de dezembro de 2009. 
GABRlEL GROSS D'AMICO 

Pn!go~irn 

PREGÃO ELETRÔNICO N' 34012009 

que no l:'f; !eú~~~mb: d~niog9, ~~nl1eh~~e!~od::ás a i~~~:~~dd~ 
propostas do preguo em epfgrafe e às 14h terlÍ inicio n disputa em 
sessHo publica. OBJETO: Serviço de eficientiznção energética de pla­
tafonnas, de acordo com as especificações constnntes no Anexo OJ do 
cditnl. Limite para recebimento de ~ropostas até às 13h na mesmn 
data da Licitaçüo no sitio www.licuacoes-e.com.br.Maiores infor­
maçOes pelo fone (51) 3363~8344 ou pelo sItio www.trcnsurb.gov.br. 
Processo n° 247612009. 

Porto AlejJl"e, 3 dezemhro de 2009. 
LUCIANO DA SILVA OLIVEIRA 

Pregoeinl 

PREGÃO ELETRÔNICO N' 32712009 

que no dT:':'; dcú~~i~~mb: d~niog9, ã~~~~~~e:~od:~s a i~~e:~~~dd~ 
propostas do pregão em epfgrafe e às 09:00h terá inicio a disputa em 
,essBo pública. OBJETQ: FORNECIMENTO E SUBSTITUIÇÃO DE 
PEÇAS DO CAMINHA0 RODOFERROVIÁRlO, de ocordo com as 
espccificaç6cs constantes no Anexo 01 do edital. Limite paro re~ 
cebimento de propostas até às 08:30h na mesma datn dll Licitação no 
sido www.Iieitacoes~e.com.br.Malores informações pelo fone (51) 
3363-8212 ou pelo sitio www.trensurb.gov.br. Processo n" 
2354/2009. 

Purto Alegre, 3 de novembro de 2009. 
NARA JOYCE CORREA OLINTO 

pregocirn 

PIIEGÃO ELETRÔNICO N" 32812009 

Toma público paro fins de conhecimento dos interessados 
que no dia 16 de dezembro de 2009, às 08h301 5e dará a abertura de 
propostas do pregão em eplgrafe e às 09h terá inicio a disputa em 
sessflo pública. OBJETO: Aquisição de perfil, junla plnna, segmento 
e anel guin, de acordo com as especificações constantes no Anexo 01 
do edital. Limite pnra recebimento de propostas até às 08h na mesma 
data da Licitaçilo no sitio www.licitacoes-e.com.br.Maiores infor~ 
mações pelo fone (51) 3363~8247 ou pelo sitio www.trensurb.gov.br. 
Processo nll 243212009. 

Porto Alegre. 3 dezembro de 2009. 
PEDRO ZOITIS NETO 

(ll'l!goeiro 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidnde.html. 
pelo c6digo 00032009120400174 

N" 232, sexIa-feira, 4 de dezembro de 2009 

PREGÃO ELETRÔNICO N" 334/2009 

Tomn público paro fins de conhecimento dos interessados 
que no din 18 de dezembro de 2009, às 101100' se dará a abertura de 
propostas do pregão em eplgrnfe e ns JO:30h tem inicio n disputa em 
sessBo pública. OBJETO: AQUISIÇÃO DE RÁDIOS TRANSCEp· 
TORES PARA OS TRENS, de acordo com as especificações cons~ 
tantes no Anexo OI do edital. Limite paro recebimento de propostas 
até ÔS 10h na mesmIÍ dnta da Licimçuo no sitio www.licitacoes­
e.eom.br. Maiores infomlnçõcs pelo fone (51) 3363-8212 ou pelo sitio 
www.trensul"b.gov.br. Processo nU 166712009. . 

PREG,\O ELETRÓNICO N" 33512009 

Toma público pllro fins de conhecimcnto dos interessados 
que no dia 17 de dezembro de 2009, às 08h30' se dani a abenunl de 
propostns do pregilo em epígrafe e às 09h tero inicio a disputa em 
sessiio pública. OBJETO: MATERIAL GRÁFICO, de Ilcordo com ns 
especificações constuntes 110 Anexo OI do editul. Limite poro re~ 

cebimenlo de propostns até às 08h na mesma data da Licituçilo no 
sitio www.licitaeoes~e.com.br.Maiores informações pelo fone (51) 
3363~8212 ou pelo sitio www.trcnsurb.gov.br. Processo n" 
242212009. 

I'R};G,\O I,Ll>TI\ÔNICO N" 33912009 

Torna publico paro fins de conhecimento dos interesslldos 
que no din 16 de dezembro de 2009, às 13h30' se ·dará a abertum dc 
propostns do preglIo em eplgrnfe e às 14h tem inicio 11 disputa em 
sessão pública. OBJETO: Aquisiçno de Unifonnes, de ucordo com us 
especificações constantes no Anexo O) do cdital. Limite pnru rc* 
cebimento de propostns até ns 13h nn mesma data da Licitaçiio no 
sitio www.licitacoes~e.com.br.Maiores infom1l1ções pelo fone (51) 

3363~8212 ou pelo sitio www.tnmsurb.gov.br. Processo n" 
2330/2009. 

Pono Alegre, 3 de novembro de 2009. 
NARA JOYCE CORREA OLlNTO 

Pregoeirn 

,Ministério das Coml,InkaçÕes 

GABINETE DO MINISTRO 

EXTItA:l"O D g CONTRATO 

PARTES: União e Rúdio Dourudo FM Ltdo. ESPÉCIE: COlllrulo de 
AdeslIo de Pennissilo outorgada por meio do Portmia n" 496, de 13 de 
setembro de 2006, publicada no Diário Oficiul da Uniito de 20 de 
setembro de 2006. 
OBJETO: Exccuçilo do selViço de rlldiodifusão sonom em freqüêncill 
modulada, na localidade de Formosa do Oeste, Estlldo do Ponmli, 
VIGÊNCIA: O contrato tem vigência de 10 (dez) anos e cntnl em 
vigor na data de publicaçuo deste extmto no Dilirio aliciaI du 
Uniuo. 
DATA E ASSINATURA: 3 de dezembro dc 2009. l'lélio Costu • 
Ministro de Estado das Comunicações, e Dirceu Fmellrolli ~ Sóciow 

Gerente da Rádio Dourodo FM Lida. 

RESULTADOS DE IlAllILlTAÇÃO 

A Comissilo Especial de Licitação, por meio do POrlariu Me 
nO 432, de 24 de julho de 2009, publicllda no DOU de 27/0712009, e 
suas nltcrnções, em confomlidllde com o Edital de Licitaçilo, tomn 
publico o(s) resultado(s) da nnúlise da documentaçüo does) propo­
nente{s) identíficoda(s) na conconinein constante do Ilnexo único. 

Os nutos dos processos, em atenção ao subirem 10.6 do 
Edital, estarno dispontveis pllnl obtenção de vistas de 07 a 1 t de 
dezembro de 2009, no Comissiio Especiol de LicitllÇão, no seguinte 
endereço: Esplanuda dos Ministérios, Bloco R, Sobreloja ~ sllla 110, 
Ed. Sede, BrnsllialDF. 

Os eventuais recursos deverão ser protocolizndos no Pro­
tocolo Gerol deste Ministério, sendo que a cOnlagem do prozo dc 
cinco dias úteis, pam sua interposiçüo, dor*se~D a ponir de 14 tle 
dezembro de 2009, conforme o subitem 11.1 do Editlll, bem como 
nos tClmos do artigo 109, inciso I, nUnca "a", c/c §5n

, dc nl1. 110, 
todos da Lei nll 8.666, de 21 de junho de 1993. 
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ANEXO ÚNICO 

Concorrência Na OI612009~CEUMC, Localidade de Olho D'Água das CunhnsJMA 

ente 
ES HENSES LTOA-

L"DA. ANEXO ÚNICO 
DA. Concorrência Na 007/2009-CEUMC, Localidade de ltagibúlBA 

A ComissDo Especial de Licitação, por meio da Portaria Me n" 432, de 24 de julho de 2009, 
publicada no DOU de 27/0712009, e suas alterações, em confonnidnde com o Edital de LicitnçDo, toma 
público 0(5) resultado(s) da an61ise da documentação dn(s) proponente(s) identificada(s) na concorrência 
constante do anexo Iltlico. 

Os nutos dos processos, em atenção no subitem 10.6 do Edital, estnrão disponlveis pam 
obtenção de vistas de 07 n 11 de dezembro de 2009. na Comissão Especial de Licituçllo, no seguinte 
endereço: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sobreloja - sala 110, Ed. Sede, BrnsllinlDF. 

~~ 

Os eventuais recursos deverilo ser protoeolizndos no Protocolo Gerol deste Ministério, sendo 

d~e2~~;n~~~r~~~~ ~~~~i~eemciri.J ~i~s E~~~', ~~~l scu:~~t~~soi!~~sdd~s:~1g~ Pl~~i,r i~~i!: fie n11~::n~~~~ PUblicad~l1;OO"~SSl~e ~7%C~~oi9,L~C~~~sil~ltg~~tT~:oe~a c~~?~~i~~ ~~~3~'Jd1t~f d~e ~~ii~çg~. ~~~; 
~~~!~~~t~(~o r~~~~dõ~i~~a análise da documentação does) proponenle(s) identificuda(s) nn concorrenciu dc §51!, c/c art. 110, todos da Lei nll 8.666, de 21 de junho de 1993. 

AL~= BfltM~~~"Cfr~~eJ~~ÊDO obtenção Ode ~Y!f:s ~~s o~r~ci1sd~ Edital eSlnruo disponivcis 
endereço: Esplanada dos Ministérios, Presidente da Comissilo Os eventuais rccurnos deverilo ser protoc 

d~e2~8~n~~~~~~~ g'~~~if:r:irl.~ ~~s E~fi~I', b~~ sc~n~~t~%o:!i:osdd~s:~~g~ Pla~i,r j~~i!~ f,e a1fi;eeu"1~:'\ ANEXO ÚNICO 

Concol1'encia NIl 02512009-CEUMC, Localidade de Montes Claros/MG 
dc §51!, c/c Rlt. 110, todos da Lei nU 8.666, de 21 de junho de 1993. 

Bru.'!l1in ~ DF, 3 de dC"l.cmbro de 2009. 
ALVIMAR BERTRAND D. G. DE MACEDO 

Presidente da Comissão 

ANEXO ÚNICO 

Concorrencin Na 020/2009-CEUMC, Locnlidade de SetubinhnJMO 
A Comissuo Especial de Licilaçi1o, por meio da Portaria MC n~ 432, de 24 de julho de 2009, 

publicada no DOU de 27/0712009, e suas nlternções, em confonnidade com o Edital de Licitaç!Io, torna 
público o(s) resuhndo(s) da nnólise da documentaçIio dn(s) proponente(s) identifieada(s) na concorrência 
constante do nnexo único. 

Os Dutos dos processos, em atençuo no subilem 10.6 do Edital, eslarlio disponiveis paro 
obtençiio de vistas de 07 n 1 J de dezembro de 2009, na Comissno Especial de Licítacno, no seguinte 
endereço: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sobreloja w sala] lO, Ed. Sede, BrnstliÚlDF. 

AGÊNCIA NACIqNAL DE TELECOMUNIÇAÇÕES 
SUPERINTENDENCIA DE RADIOFREQUENCIA 

E FISCALIZAÇÃO 
GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO 

ESCRITÓRIO REGIONAL EM GoIÁs 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

J),VISO DE LICITAÇÃO 
PREGA0 AMPLO N' 12/Z009-ER07 

A Agencia Nacional de Telecomunicações ~ Anntel, com 
Escritório Regional em Goiás. sito à Rua 13, n'l 618, Setor Marista, 
OoiâninJOO. lnscrita no CNPJ sob o nll 02.030.715/0010-03, toma 
público nos interessados que realizani IicitaçlIo na modalidade de 

~in?~O, arsp~96ciOS(h~~~:olo~~i), J ~~~~o~~~to n6 ~i~~~~ro~~ç~o~~ 
empresa especializada paro prestaçiio de serviç.os de vigilúncia nr­
maila e desannadaf seguronça fisica e patrimonial, a serem executndos 
no Escritório RegIOnal da AnoteI no Estado de Goiás (ER07), con­
fonue especificações e condições deste Edital e seus Anexos, que 
estam õ. disposirUo dos interessados a partir do dia 04/1212009 na 
sede do Escrit6no Regional da Analel/GO, no endereço citado acima, 

~o~ ae:~~~J:d~iicli~!~';e~:E~:s·aen~texgâ~~~nt~~dci~I~~:isf~~~%f~~ 
nação. 

do GUIA DE RECOLHIMENTO DA UNIÃO-GRU - bolelo bun­
cõrio, obtido no Anutel ou na internet, no endereço: www.nnn~ 
lel.gov.brlboleto, que infonnarn o valor atualizado e u dota pnrn pn~ 
gamento. fi pura que chegue ao conhecimento dos interessados, foi 
~:~i~à~~ :cfx~eJ~n~~ i~~t:,~' que será publicado pela Jmprensa Oficinl, 

WERNER. STElNEI{l" JUNIOR 
Gerente do Estwitôrio 

SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS PRIVADOS 

EXTRATO DE AUTOIUMÇÃO 

A Agencia Nacional de Telecomunicações - Anatel, por meio 
do presente Edital, NOTIFICA DO(S) LANÇAMENTO(S) does) en!­
dito(s) da(s) rcceitn(s) em nome does) devedor(es) que s~ encontrn(m) 
no finol relncionndo(s), por se encontror(em) em local incerto e niio 
sabido. Fica(m), p0l1nDlo, cientc(s) que o nno pagamento do débito 
implicará a lnscriçilo do débito em Divida Ativa, assim como, tmns~ 
corrido o prazo especificado a seguir, n incluslIo do devedor no 
Cndnstro Informativo de créditos nbo quitados do Setor Público Fe­
deral - CADIN, no pmzo de 7S (setenta e cinco) dias. O pagamento 
podem ser realizado junto DO Banco do Brasil S/A com (\ utiliz.açno 

)
. do GUIA DE RECOLHIMENTO DA UNIÃO-GRU - boleto bon­

cário, obtido na Anatel ou nn internet, no endereço: WW\V.ana-
.' leI.gov.brlboleto, que informal'a o valor atunlizndo e n data para pa-

BRUNO COS1,\ 
Pregoeiro 

ESCRITÓRIO REGIONAL NO RIO DE JANEIRO 

EXTRATO DE CONTRATO EROZ-N" 13/Z009-ANATEL 

Controt.dn: PRECISA RECORTES ELETRÔNICO LTDA.; Dnt. de 
assinatura: 25/lJ/2009j Objeto: Contrntaçilo de Empresa para presw 
laçUo de selViços de fornecimento de recortes de inromlações fow 
renses diárias, atrovés de publicações no Diário da Justiça ~ Seções J 
iEstadual) e 11 (Federol) do Estado do Rio de Janeiro - RJ., Diório da 

PARTES: Agência Nacionnl de Telecomunicações ~ Analel e a TELw 
COM TELECOMUNICAÇÕES DO BRASIL LTDA., CNPJ n" 
94.475.555/0001-33. ESPÉCIE: TERMO DE AUTORIZAÇÃO N" 
13/2009/PVCP/SPV-ANATEL, deeorrenlC do Ato n" 5.774, de 05 de 
outubro de 2009, publicado no D.O.U. de 07 de outubro de 2009, c 
do Ato n" 6195, de 27 de outubro de 2009, publicado no D.O.U. de 

gamento •. E para que chegue DO cOI\hecimento dos interessados, foi 
expedido o presente edital. que será publicado pela Imprensa Oficial, 
0, aindo, afixado no local. Edital n": 070-008312009: JUNIOR CE­
SAR PAPA, CPF 101.677.208-48, Fistel n' 80300164688, Recelt. 
1555, Processo nO 53545.00042212001, Ano do Débito 2003. Editol 
nO: 070-008412009: CEVA - CER.VEJA VALE DO ARAGUAIA LT­
DA, CNPJ 01.569.036/0001-53, Fistel n° 50003325555, Reeeit. ISSO, 
Processo n'" 53545.00018112002, Ano do Débito 2005. Edital n"': 070-
008512009: LAERCIO CONSTANTINO FERREIRA, CPF 
650.62J.241~JS, Fislel n° 80300166036, Receita 1555, Processo n" 
53545.00002312003, Ano do Débito 2006. Editol nO: 070-008612009: 
EURlPEDES MIGUEL FERNANDES, CPF 040.180.871-87, FiSlel 
n° 13020379512, Receita 1550, Processo nll 53542.000423/2000, Ano 
do Débito 2005. Editnl nO: 070-0087/2009: PAULO R SILVA -' ME, 
CNPJ 00.333.136/0001-13, FiSlel n" 50004669428, Receitn 1550, Pro­
cesso nU 53542.00001012002, Ano do Débito 2003. Edital nl!: 070~ 
0088/2009: ENGENET REDES E SISTEMAS DE COMPUTAÇÃO 
LTDA, CNP! 37.666.005/0001-68, Fistel n" 50001514539, Receit. 
ISSO, Processo nn 53542.00030011999, Ano do Débito 2005. Edital 
nO: 070·008912009: F A DE ALENCAR E CIA LTDA, CNPJ 
38.133.427/0001-30, FisteJ n" 80300455305, Rcceitn 1555, Processo 
n" 53542.00111312000, Ano do Débito 2004. Editol n': 070-
009012009: LUIZA RAMOS DA CRUZ, CPF 384.779.041-20, FiSlel 
n" 80300167350, Reccita 1555, Processo n° 53545.00043312001, Ano 
do Débito 2002. 

Em 3 dI! dezcmbro de 2009 
RUIMAR DIAS DOS SANTOS 

Ocr~nh! do E:'lcriI6rlo 

~~~J~ doseg;fri;:dk~I~~as_ dE.S~,rnl~~:;D~le n~~~od:aJ~~~~Ld~ 
Agencia Nacional de TelecomunicaçõC5, com vigência da dnta de suo 
assinatura até 31 de deiembro de 2009j Progmma de Tmbalho: 
24.122.0750.2000.000J; Elemento de Despesa: 339039; Valor tolal do 
conlrato: R$ 320,00 (trezentos e vinle reais). Desembolso cstimado no 
exercfcio de 2009: R$ J60,OO (cento e sessenta reais) Processo: 
53508.011.82112009. 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO N" 20-0035, 
1lI> 3 m: IJEZEMIlRO DI> Z009 

do prese~eAESJi~~:~ ~~~f~I~teJ'O~Sc)oLX~Ç~ENro(~)I'la(~>"~~~~ 
~~°rl~lar~~~~~r~;!~~(~)~~O~o~ee~~~sJI~e~=~)r~~ ~~~rin~~~:t~~wJ 
sabido. Fica(m), portanto, ciente(s) que o nDo pagamento do débito 
implicará Il inscrição do débito em Olvida Ativa, assim como, trans­
corrido o prozo especificado n seguir, a inclusIio do devedor no 
Cadustro Informativo de créditos nao quitados do Setor Publico Few 
derol ~ CADIN, no prazo de 7S (setenta e cinco) dias. O pagamento 
poderá ser realizado junto no Banco do Brosil S/A com a utilizaçilo 

~o~u~~~çõ'lls 2g~B~~~l~T~AO,U~iJj:'J ~"~~~W~55;~~t 
33, de AUlonzaçiio de direito de uso dos canais de radiofi'CqUéncin 
associndos ao Serviço M6vel Espeeiulizado w SME, sem exclusi­
vidllde, a titulo oneroso, em caráter secundnrio, nos seguintes cllnais 

~:nf::~i~i:~~c~:gis~~ci\i~~~eiocdalid~J:~~ ~~o S:~ul~~u~dil~il~ed~ 
~~1, ~Oi,4ii;,f4ell~e:f~~s4 f~,rr:ie4~~~~~3~4~ 1~04~~~433~nJ41~44t 
443, 451, 452, 453, 461, 462, 463, 471,472,473, 481, 482, 483, 491, 
492,493, SOl, 502, 503, 511, 512, 513, 521, 522, 523, 531, 532, 533, 
541,542,543,551,552,553,561,562,563,571,572,573, 581, 582, 
583,591,592 e 593; na localidade de Jundiaf, o direilo de uso dus 
rndiofreqUencins correspondentes lias 30 (lrinm) cnnals: 404, 414, 
424,434,444,454,464,474,484,494,504,505,514,515, 524, 525, 
534, 535, 544, 545, 554, 555, 564, 565, 574, 575, 584, 585, 594 e 
595. OBJETO 2: Jmplementaçiio da rcnlocnçiio de cllnuis da nren de 
registro 11, prevista no Ato nl! 47.362, de 20 de outubro 2004, como 
Aditivo no Tenno NI! 07712008/PVCP/SPV w ANATEL, da seguil1le 

~r::;~~n~~n~~n!~~)~n~:i~ã42~~~~6~~~sJ:~i7~,o 5{i'6~af:~~4~~I~J~~ 
586 e 596 pelas com:spondemes aos canais: 505, 515, 5251 535, 545, 
555, 565, 575, 585 e 595 ei no Municlpio de Jundial, substituindo as 
radiofreqOêncins correspondentes nos cnnllis: 2, 12,22,32,42,52,62, 
72, 82, 92, 102, 112, 122, 132, 142, 152, 162, 172, 182, 192, 208, 
218,228,238, 248, 258, 268, 278, 288,298,308, 318, 328, 338, 348, 
358,368,378,388,398,407,417,427,437,447,457,467, 477, 487, 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/aulenticidade.html. 
pelo eódigo 00032009120400175 

Documento nssinado digitalmente conrorme MP n! 2.200*2 de 24/0812001, que inslÍrui n 
Infraestrutura de Chaves Públicas Bmsileirn ~ ICP-Brasil. 



( 

\ 

( 



( 

N° 5, sexta-feira, 8 de janeiro de 2010 Diário Oficial da União - Seção 3 /SSN /677-7069 159 

ANEXO I 

RECURSOS CONTRA HABILITAÇÃO DE TERCEIROS 

ossa 

ANEXO 11 
RECURSOS CONTRA PRÓPIUA INABILITAÇÃO 

ccorrente 

10 e erestnu 
FM LIda, 

ccorrente 

o ti encüo tI 11 

A Comissüo Especiul de Licitnçüo, constltufda pelu Portnriu Me n" 432. de 24 de julho de 2009. 
publicudu no DOU de 27/07/2009. em conformidllde com os Edituis de Licltuçüo. lomu público que ti 

sessiio puro uberturu do(s) invólucro(s) contendo 0(5) Proposta(s) Técnica{s) dn(s) Proponente(s) hu~ 
hilifUdu(s), sefÚ reulizudu no seguinte endereço: Esphmuda dos Ministérios, Bloco R. Sobreloja - sulu 
104, Ed. Sede. BrustliulDF. de acordo com o lndicudo no quudro abaixo. Acum convocados os partCcipes 
du Iicituyün, bem como convidados e demuis inlcressudos pum ucompunhur os truhulhos. 

A Comis.'.üo Espcciul de Licituçfio. conslilufda pelu Portnria MC nO 432. de 24 de julho de 2009. 
puhlicada no DOU de 27/070.009. em confonnidude com os Editais de Licitaçiio. toma público que n 
sessfio puro ubertura does) inv6Iucro(s) contendo a(s) Proposta{s) Técnlca(s) da(s) Proponente(s) ha~ 
hilitada(s). será realizada no seguinte endereço: Esplanadn dos Ministérios. Bloco R, Sobreloja w sula 
104. Ed. Sede. BrusfliulDF. de acordo com o indicado no quadro abaixo. Ficam convocados os parHclpes 
da Ilcituçfio. hem como convidados e demais interessados puro ucompunhar os lrabnlhos. 

Localidudes UF 

Ma 

A Comissiio Especiul de Licitaçilo. constitufda pela Portaria MC nO 432. de 24 de julho de 2009. 
publicada no DOU de 27/070.009. em conformidade com os Editais de Licitaçüo. toma público que' a 
sessüo puro aberturu does) inv6Iucro(s) contendo u(s) Propostn(s) Técnica(s) du(s) Proponente(s) ha~ 
hilitudu(s), ser.í realizada no seguinte endereço: Esplanuda dos Ministérios. Bloco R, Sobreloja ~ sula 
104, Ed. Sede. Brusfliu/DF. de ucordo com o Indicndo no qundro abaixo. Ficnm convocndos os partícipes 
da licitar;fio. bem como convidados e demais interessndos paro acompanhnr os trabalhos. 

Localidndes 

in dos Rotos. 

UF 

R 

A Comlssilo Especinl de Licituçiio. constiturda peln ,Portnria Me n.C) 432, de 24 de julho de 
2009. puhlicudtl no DOU de 2710712009. e SUtiS tllter.!~es, e com q,ase no(s) Editul(s) de Licltnçüo, tomn 

r.~~li~~~t~{:reC~~l~ro d~fuir!doPfi~aiPd~sii~ti~~~~o ddu J p:nVu~~ü~çtu?(p~~~~~tsred~rsp'~Jo:.d~~i~~tv~V:'~ 
p(ln~rudo. nu COllcorrêncitl c respcctivu(s) locnlidnde(s)/servl~o(s) lndicado(s) no Anexo Vnlco. 

cltuç1lo, ~~~;~j~) w d~~i~ ~~rS~j~?st~~:~rli3usdic.roO~~~i~uç~Ues. e~~I:~~u~l~e C~~~~s~~~: Es~~i!~~i: J;!; 
Ministérios, Bloco R. Ed. Sede. BrusnilllDF. os eventuuis recursos deverlio ser protocolizudos no 
Protoctllo Gerol deste Ministério. sendo que a conlUgem do prozo de cinco dias Iltels lerú início n furtir 
1~~~~~~ir9g~~ lltil seguinte li presente publicaçúo, u teor do §~~' do urt. 109 dll Lei nlt 8.666. de I de 

Brusflia w DF, 17 de dezemuro de 2009.,. 
ALVIMAR BERTRAND D. a, DE MACEDO 

PI'Csidcllte !lu Comissüo· 

ANEXO ÚNICO 

eco ole 
u utúo e!'l t n 

RESULTADOS DE HABILITAÇÃO 

A Comissilo Especiul de Licituçilo. por meio da Porturiu Me nO 432. de 24 de julho de 2009. 
puhlicudu no DOU de 27/0712009. e suns ulteruções, em confonnidude com o Editnl de Licituçiio. toma 
ptlhlico o(s) resultudo(s} da unúlise du documentuçüo du(s) proponente(s) idellfiticlldtl(s) nu concorrência 

Cllllstunte do unexo I1nlco. 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrilnlco hnp:llwww.in.gov.br/aulcnticldade.hfml. 
pelo Clídigo 00032010010800159 

Os autos dos froeessos. em utençüo ao subilem 10.6 do Editul, esturilo disponfveis -rtlm 
obtençiio de vistas de I a 15 de juneiro ile 2010. na Comissilo Esleciul de Liclluçiltl. no seguinte 

endereçob~gJ~~~~nuisd~c~~~slj~~:;ü~I~~~ p~,~:ii~J~s~ ~~lp~lt~~ol~' Õ~~I' ~~~n~~·térill. sendo 

~gi& ~~~T;::n~ ~os~W:~:i l.ir~~ dJdit~~~~~~a~~)I~~u ~~~e~~~ig~OJod~~f;~Ú 10s.ar~~i~~ :'8u1r~1~~n .. e~~ ~~ 
§51t

• c/c art. 110. todos da Lei nC) 8.666. de 21 de junho de 1993. 

BmMliu ~ Dl; H de dczt:mhm de 2009 

ANEXO ÚNICO 

Concorrência N° 02912009-CElJMC, Localidllde de Mugulhües BarutnIPA 

pubIicud~ n~o~JsDüde ~ttO~~Oi9.L~c~~~~n~itr~~~~:oe~u c~~V:~id~~ ~:1!3~. ~Jir~i dt!e ~~l:~ç~~. ~~~~u 
pllblico o{s) resultudoCs) du anúlise du documentuçüu dues) proponente(s) identiticudu(s) na cOllcorrência 
constante do nnexo dnico. 

Os nutos dos processos, em ntençlio. uo subitem 10.6 do Editul. esfumo disponrveis P.tlr.1 
obtençlio de vislus de 11 a 15 de janeiro (le 2010. na Comisslio Eslceciul de Licituçlio. no seguinte 

endereçob;SlJ:~~~aaisd~c~~~stj~~:rii:I~~~ p~t~~!iiz'~á~s~ ~~lp~1II~~ol~' Õ~~~· :e~~fI~~'tério, sendo 

!mio~ ~~~%~~ ~osehlfcomdil~~ld~ ~dif~lt.e~~~u:~~u ~~~e~~~X~~od~~i;~úl08.ur~~i~; 11.8u~~J:I!~,\ c~~ 
§5°, c/c art. 110. todos du Lei nO 8.666. de 21 de Junho de 1993. 

Bmsflitt w DF. 9 de de:r,emluu dI! 2009 

ANEXO ÚNICO 

Concorrênciu W 03012009~CElJMC. Loculidude de Cunuã dos CurtljúslPA 

esu In li 

publicad~\;O~JSuüdt2f;oc~~ób9.L~C~~~~ii~irr~~::oe~a c~~70u:id~~ ~:~3~. ~Jit~i (~e ~~:;~ç~~. ~~~~ 
ptíblico o(s) resultndo(s) da umilise du documentuçüo du(s) proponente(s) identlticadu(s) nu cOllcorrênciu 
constunte do anexo tlnico. 

Os autos dos fJrocessos, em atenção no subltem 10.6 do Editul, esturüo disponfveis puni 

~~~~~~~: dEs~~s~:dad:Jos I Min~;'é~~l.uBI:' ilR. ~Ool~~I~ja :o~:li~s~IO~&e.c~u~d~~ J-~im~F.I1O seguinte 
Os eventuais recursos deverão ser protocolizados no Protocolo Gerol deste Ministério. sendo 

~giô. ~~~~~~ ~os~W::mdil~ird~ ~dit~:,e~~~n~~~~u ~~~e:::~~~tld~~i:~úI08.u~;~i~~ l.8arr~~~~~'\) c~~ 
§5g

• elc art. 110, todos' da Lei nlt 8.666, de 21 de junho de 1993. 

Dmsflill - DF. 10 de dezembro tle 2009 

ANEXO ÚNICO 

Concorrência N° 04012009-CELflvIC, Loculidude de Cumpos dos GoytucuzeslRJ 

A Comiss1lo Especial de Licitaçlio. por meio du Porturltl MC nlt 432, de 24 de julho de 2009. 
publicuda no DOU de 27/0712009. e suus Ilheroções. em cOnftlrmidade com o Editul de Licituçiio. toma 
público o(s) resultado(s) du amí.lise da documentuçilo du(s) proponente(s) idenlificudu(s) nu concorrênciu 
constunte do anexo Ilnlco. 

Os nulos dos processos. em utençüo uo subitem 10.6 do Editul. estamo disponrveis pum 
obtençüo de vistas de 11 n 15 de juneiro de 2010. na Comissuo Especiul de Lici!uçüo, nu seguinte 
endereço: Esplanuda dos Ministérios. Bloco R, Sobreloju ~ sul a 110. Ed. Sede, BrusUiu/DF. 

Os evellluals recursos deveriio ser protocolizados no Protocolo Gemi desle Minislério, sendu 
que a contagem do prozo de cinco dius tltels. paru SUtl inlerposiçüo. dar-se-li u purtir de 18 de janeim de 
2010. confonne o subitem 11.1 do Edhal. bem como nos fermus do urtigo 109, Inciso I, uUneu "a", clc 
§5°. c/c art. 110. todos dn Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 
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ANExom 
PROPOSTA TÉCNICA 

rrência 020/2009 - CELlMC Localidade/UF: SETUBINHA 1 MG 
uvvlal da Proponente: RIO DOCE COMUNICAÇÃO E MARKETING l TDA 

0.937.036/0001-50 Data: 02/12/2009 

i~ti~n~ educativos e informativos: 
D .. nnÍ''!I''''''!I~ jornalísticos, educativos e informativos Tempo dos Programas em minutos (Ti) (%T1) 

de caráter geral Ti x 100/1440 

~QnIii"n noticioso: 
ramas de serviço noticioso geral em minutos (T2) (%T2) 

T2 x 100/1440 

culturais artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na localidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto da 

Prl"\nr'!l""''!I~ culturais, artísticos e jornalísticos de Tempo dos Programas em minutos (T3) (%T3) 
caráter local T3 x 100/1440 

em meses. oara execucao do servi co em caráter definitivo 
Prazo, em meses, para execução do serviço em caráter definitivo (T4) 

ç;o-nSE;J!!eiro Pena/MG, 18 de novembro de 2009. 

í "'~>':3 ~-" .? ~ 
; JiJ':~' ~ ~ .1 

r"l ., ,: " - ~,J-' 
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CONJUNTO 2 - PROPOSTA TÉCNICA 
Edital da Concorrência n° o2d/2009 - CEulVlC 

SERViÇO DE RADIODiFUSÃO 

, i 
I 

Localidade de Prestação do Serviço: SETUBINHA / MG 

Razão Social da Proponente: RIO DOCE COMUNICAÇÃO E MARKETING L TDA 

Conteúdo: 
Conjunto 2: 
Proposta Técnica. 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

ATA DE REUNIÃO N° 016/2010 

Em, 18 de janeiro de 2010, segunda-feira, às 14h:30 (quatorze horas e trinta minutos), na saia de 
Reunião da Comissão Especial de Licitação - CELlMC, situada na sobreloja, sala 110 do 
Edifício se<ie do Ministério das Comunicações, Bloco "R" da Esplanada dos Ministérios, nesta . 
cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial de Licitação, instituída por 
meio da Portaria MC n° 432, de 24/07/09, publicada no DOU de 27/07/2009, e suas alterações, 
com a participação de seu Presidente, Alvimar Bertrand D. G. de Macêdo, Vice-Presidente, 
Eriko Mendes Domenici (ausência justificada) e dos membros; Edmar de Freitas Machado e José 
Adilson Bezerra Torquato, com o objetivo de realizar a abertura does) invólucro(s) contendo 
proposta(s) técnica(s) da(s) proponente(s) habilitada(s) na Concorrência n° 020/2009-
CELIMC, que visa à outorga de permissão para a exploração do serviço de radiodifusão de 
Freqüência Modulada (FM) , na localidade de: SETUBINHAlMG, para sessão de abertura e 
julgamento de propostas técnicas, publicado no DOU d~ 08/0112010; Seção "3", n° 5, página 
159, sendo desenvolvid~s as atividades a seguir: (1) Assinatura das listas de presença das 
proponentes e do público que serão anexadás a presente Ata. (2) Conferencia do malote de cor 
verde do tipo snapseal lacrado sob o n° 0009364, sendo constatada a sua integridade. (3) 
Abertura do malote e conferencia do envelope tipo starlock de n° 4586872 constatada sua 
integridade. (4) abertura do envelope plástico citado e conferencia dos invólucros contendo as 
propostas técnicas dos licitantes; sendo constatada a sua integridade de todos eles. (5) Abertura 
does) invólucro(s) lacrado(s) contendo a(s) proposta(s) técnica(s) da(s) seguinte(s) empresa(s): 
NOSSA RÁDIO DE TERESINA FM LTDA., Processo n° 53000.059727/09; RIO DOCE 
COMUNICAÇÃO E MARKETING LTDA., Processo n° 53000.059729/09; SISTEMA 
SETUBINHENSE DE RADIODIFUSÃO LTDA., Processo n9 53000.059728/09. (6) A 
documentação foi rubricada por todos os membros da Comissão Especial de Licitação e público 
presente. (7) Apuração e registro em planilha eletrônica dos itens constantes da(s) proposta(s) 
técnica(s), sendo obtida(s) a(s) pontuações conforme segue, na(s) localidade(s) de 
SETUBINHAlMG, NOSSA RÁDIO DE TERESINA FM LTDA., (DESCLASSIFICADA); 
RIO DOCE COMUNICAÇÃO E MARKETING LTDA., 100,00000 pontos; SISTEMA 
SETUBINHENSE DE RADIODIFUSÃO LTDA., 100,00000 pontos;(S) Impressão, leitura e 
aprovação does) documento(s) denominado(s) "Resultado da Proposta Técnica", que segue(m) 

I 
em anexo, que aponta(m) a(s) pontuação(ções) da(s) proposta(s) técnica(s) constante(s) da 

_______ ---ép;;r;:es;;,e~nt;..e~ abertura; (9) A licitante NOSSA RÁDIO DE T~RESINA FM ~LTDA., foi 
DESCLAs-sIFTCA:UA uma vez que a smna-dos-itens-1-,---2-<5--J-de-sua-propns _técnica se 

'\ Ata d. """,",,o n' 01612010, "gnnda-f";'" - Con<. n' 62012609 ;:g;; J 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO E'SPECIAL DE LICITAÇÃO 

Art. 38 alínea h da Lei n° 4.117/62, de conformidade com o subitem 6.1.2.1 do edital. (10) O 
malote de cor verde do tipo snapseal foi novamente lacrado sob o n° 0009313. Nada mais 
havendo a acrescentar, o Presidente deu por encerrada a presente sessão às lSh:lO (quinze horas 
e dez minutos), sendo lavrada a presente ,Ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelo 
Presidente, Vice-Presidente e membros Titulares da Comissão. 

Titular 

ER1KO MENDES DOMENICI 
Vice-Presidente 

SE,Ry/Ç? PÚBUCO FEDERAL 
Mlnlsténo das Comunl'c -, , açoes 

CONFERE COM O ORiGINAL 

I ~o I 

Ata de Reunião n° 016/2010, segunda-feira - Cone. n,· 020/2009 - Página 2 de 2 
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DATA~ 18/01/2010 

-\---

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL 

CONCORRÊNCIA N° 020/2009-SSRlMC 

'-'" 

SESSÃO DE ABERTURA DE PROPOSTA TÉCNICA 

LISTA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES 

FOLHA Nº- 01101 

I SERVItO: FREQUÊNCIA MODULADA (FM) 
I WCALmADE: SETUBINnAIMG. 

I 

R~zão Social da Nome do representante legal Assinatura Rubrica RG n2/UF Cargo 
proponente ou Procurador 

~~ olt.-~ ~~()J'~ tftJ-; , O .. ~_~ J .J. ./132A303 Sócio/Acionista( ) 
1Jq(,~ PM l./rclOJ rxn~ ~I ~-,-" ~1Je--j' Procurador (~ 
---~ Sócio/Acionista (' ) 

I ______ Procurador () 
---I-----, Sócio/Acionista ( ) 

I ______ Procurador () 
_______ Sócio/Acionista ( ) 

______ Procurador () 
--~ Sócio/Acionista ( ) 

*-~---- .. _........,~_. I ______ Procurador () 
Q ~ ~ f ---~ Sócio/Acionista ( ) 

__ • :'ii ff..;;9 I I " ____ Procurador () 
\~, ~M ~,o:'8 i _______ Sócio/Acionista ( ) 

.' \ o c:) ~:.g 1 I ____ Procurador () 

;~~ ... - é.::: ;,) OJ ! dâ,~ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL 

CONCORRÊNCIA N° 020/2009-SSRlMC 

SESSÃO DE ABERTURA DE PROPOSTA TÉCNICA 

DATA: I 18/01/2010 - LISTA DE PRESENÇA DO PÚBLICO - ' 

I SERj'ÇO' FREQUÊNCIA MODULADA (FM) liLOCALIDADE(S) ,. SETllll1NHAlMG. 

~~~~======--------------~ 
Nome RG nº/UF RlJbrica 

.u11 ~;t t-r'Q-' ;;À._5!t.t!{J_~~ .. L 50'1-'1' ;./6 r.255 - sw;~~s. ~~.++ 
:--t------- ./ 

~ 

~ 

-----------a..:..~~~.~""õõ'Cr~, 
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-j ~ ..... "i ".:::::;. o L------I C . ______ 
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-I --- r \~ ----: ~ . .'. :1J ~ ..... _- .... J 

t~ .:::,;' . . ' ;!E?~~ 
1'''' ,.,':. I~ ;P ,("i 
6 ;;'J:~ ~~ . ",' G': 

I ~Hh~?J/ ___ .. r:.,.,:.2!:.J Modelo de lista de presença de PÚblic~~ê}~~~~ 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

P1 = 15,00000 
P2= 15,00000 

P3= 30,00000 
P4= 40,00000 

PT= 100,OO~OO 

/ vimar Bertrant . G. de Macêdo 

/ m,7idente 
/ "4dIIId~ 

,:' Edm!.:r Freitas Machado 
Membro 

CLASSIFICADA 

Eriko Mendes Domenici 
Vice-Presidente 

~i;;;l~:':,";i'~:'::?~i~~i~~l' 
~ ("",),,., t\,..,r:'I.":,sr,1,' L I 
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A\'t~o PE UEVO(;AÇ.l.O 
rUEG'\o 1;I.El'RÔNICO 1'1' 63/21)09 

A I!mprc~n de Trens Urbnnos de POria Alegre S/A. lomn públicn n rcvognçil.o deste processo Ii­
citntório em cpfgrnrc. por convcnicncin ndministrntiva. OBJETO: Gnxctns conronnc desenho. Processo nO 
0727121)1)9. 

Portll Alegre. 21 ~lI: jnnclro ue :Wlt\ 
LUCIANO DA SILVA OLIVEIRA 

f'r~,go~in) 

ItESU1.1~\OO Of:Jt'LG.'MENTO 
PREG.l.O ELETRÔNICO N'33912009 

Tonm ptibllco porn fins de conhecimento dos intcrcssndo.'ô, o RC!iultnrlo de Julgamento. rcfcrcnlc n 
licilnç:i\o em cprgmfc. OBJETO: AQUISiÇÃO DE UNIFORMES. de ncordo com os especificnções cons~ 
Innle5 no nnexo OI do editol Emprc:m vcnccdom: CENCI EQUlPAMéNTOS DE SEGURANÇA LTDA. 
Valor lolnl RS 247.()()2.S5. processo 2330/2009. • 

1'0110 :\!eUf~-.ll MjnnL'lfll de 2010 
NARA JOYCE CORRÊA OLlNTD 

Pr~'!:!oclro 

Ministério das Comunicações 

GABINETE DO MINISTRO 

RESliLT.\I)OS I>E HAIIILITAÇ.l.O 

A Comissllo Uspceinl de Licilaçilo. por melo da Portar!" Me nU 432, de 24 de julho de 2009. 
publicada no DOU de 27/07n009. c sun!> nlternções, em conromlldadc com o Edital de Licilaçito. tomo. 
pliblico o(s) l'C!>ullndo(s) da nnrilise da documentnçi'lo dn(s) proponenle(s) idenlHiendn{s) nn eoacorréncia 
constante do anexo único. 

Os nllto~ dos proees. .. os. em atençi'lo no 5ubitem 10.6 do Edilal. estnril.o disponlveis paro 
ohlcnçi'lo de vistns de 25 n 29 de jnnelro de 2010. no Comiss~o Especial de Lieitnçno. no seguinte 
endereço: Esplonndn dos Ministérios. Bloco R. Sobrelojn ~ linla 110. I!d. Sede. BrnsllinlDF. 

Os eventunis reeursos devcril.o ser prolocolil'.ndos no Prol~eolo Gernl deste Ministério. sendo 
que n eonlngcm do prnl'.o de cin~o dimi úteis. pom sun inlerposiçfto. daNe-li n pnrtir de OI de revereiro 
de 2ClIO. conforme o liubÍlem 11.1 do Editnl, bem como nos lenfiOS do arligo 109. inciso t. nUnen "a". 
c/c §S". c/c nrt. 110. todos da Lei n" K.6M. de 21 de junho de 1993. 

Ornsllin - DF. 19 de .illn~lrl' d~ :!O!II. 

ANEXO ÚNICO 

Coneorréncin NU 006/2009-CEUMC. Localidade de CondeúbnlBA 

A Comh.sl\o E .. pccinl de Licitnçno. por meio do Portnrin MC nll 432. de 24 de julho de 2009. 
publicada no DOU de 27/f)7/2009. e suns alterações. em conronnidndc com o Editnl de Llcitnçi'l.o, toma 
público oIs) resultndo(s) da anoUse da doeumenlnçl'lo does) proponenlc(s) identilicadn(s} na concorrendo 
constante do nncxo (mico. 

Os aulos dos processos. em atençi'l.o ao &ubitem 10.6 do edital. cstorilo disponíveis paro 
obtcnçfto de vistas de 25 fi 29 de janeiro de 2010. na Comiss/!o Especial de Llehaçfto. no seguinte 
endereço: Esplanada dos Ministérios. Bloco R. Sobreloja - saln 110. Ed. Sede. BrasllinIDF. 

Os eventuais recursos deverilo ser protocolizados no Protocolo Gemi deste Ministério. sendo 
que n contagem do prw.o de cinco dias úteis, paro sua interposição, dar-se-á fi partir de Dl de fevereiro 
de 2010. confomle o subitem 11.1 do Editnl. bcm como nos termos do artigo 109. inciso I, aUnca "a". 
ele §5". c/c art. 111). Iodos dn Lei n" H.6M. de 21 de Junho de 1993. 

ANEXO ÚNICO 

Este documento pode scr verilicndo no endereço eletrônico hllp:l/www.in.gov.br/nutenticidade.html. 
pelo côdigo (10032010012200140 

A Comis.'ül0 e.';pecinl de Llcitaçito. por meio dn POr1arin Me n" 432. de 24 de julho de 2€J09. 
publicado no DOU de 27/0712009. c sua .. nltcrnçOes. em conrormidade com o édÍlal de lIcitaçilo. lorna 
público o(s) resultado(s) da análise da documentnçilo do(s) proponenle(s) identiliendn(s) na concorrcncin 
constnnte do anexo único. 

Os autos dos processos. cm atençao ao subitem 10.6 do Edital. estarno disponíveis pnro 
obtenç~o de vistas de 25 a 29 de joneiro de 2010. na Comissno Especial de Lícitaçi'lo. no seguinte 
endereço: Esplanada dos Ministérios. Bloco R. Sobreloja ~ sala 110. fid. Sede. BmstlinlDF. 

Os eventuais recursos deverão ser protocoli1.ados no Protocolo Gemi deste Ministério. sendo 
que a contngem do pmzo de cinco dias úteis. paro sua interposiçilo. dnr-se~n n pnrtir de OI de reverdro 
de 2010. conrorme o subitem 11.1 do Edilnl. bem como nos temlos do nrtlgo 109. inciso I. nUnen "nu. 
clc §5°. clc ml. 110. lodos da Lei nll 8.666. de 21 de junho de 1993. 

ANEXO ÚNICO 

Coneorrêncin N" 06512009-CEUMC. Locnlidade de Sanltl QuitérinlMA 

ervl o 'I dD Proccsso c. u tndo 
T 53000.0 )2035110 ABILITADA 

V 000.00 O H O IL D 
TV 53000.(1)2037110 HABILITAD 

TV 53000.00203M10 HABILITADA 

TV 53000.002039110 NAO HABILITADA 

A Comissfto I!special de Llcitnçilo. por meio da Portnria Me nO 432. de 24 de julho de 2009. 
publicadn no DOU de 27/0712009. c suas allerações. em conformidade com o Editnl de Licitação. tomn 
público 0(5) resultado(s) do análise da doeumcntnção dnes) proponenle(s) idcntificada(s) no coneorrcnein 
constante do anexo único. 

Os autos dos processos. em atençilo no subilcm 10.6 do Edital. estorão disponrvels pnro 
obtenção de vistas de 2S a 29 de janeiro de 2010. na Comissão Especial de Licitaçao. no seguinte 
endereço: Esplanada dos ·Ministérios. Bloco R. Sobroloja ~ sala 110, Ed. Sede. BrnsllinlDF. 

Os eventuais recursos devcn10 ser protocolizados no Protocolo Gcrol deste Ministério. seado 
que a contagem do pl1lY.O de cinco dias úteis. paro sua Interposiçilo. dar-se-á n partir de OI de fevereiro 
de 2010. conforme o subilem 11.1 do Edital. bem como nos termos do orligo 109. inciso I. aUnea "o". 
ele §S", c/c arL 110. todos da Lei nll R.666. de 21 de junho de 1993. 

Blllsilia. DF. 211 dI! i:lIwho d~ :OU) 
ALVIMAR BERTRAND D. G. DE MACÊDO 

Pre:,id~nl~ do ('"ll1i\. ... iu 

ANEXO ÚNICO 

Concorrência N° OI212009·CI!UMC. Locnlidode de AbadifinlnlGO 

RESULT,'DOS I>E PROPOSTA n;CNICAS 

A Comissão Especinl de Lleitnçilo. nos termos da Portarin MC n° 432. de 24 d'e julho de 2009. 
publicadn no DOU de: 27/07/2009, c suas altemçõcs. em eonrormidndl! com os Editnl(s) de Licitaç:i'lo, 
lomo público. por meio deste Aviso. o{s) resultado{s) da pontuação dnes) Proposta(!» Técnica($) da(s) 

licitnnte(s) habllitada(s) conronne Anexo Único. 
Os aUlo(s) do(s) processols) estnrifo disponlveis na Secretnria da Comissi'lo cspceiol dI! Li­

eilnçfto. Sobreloja ~ sala 104. Ministério das Comuniençõc. ... no seguinte endereço: Esplnnada dos 
Ministérios. Bloco R. Ed. Sede. BrasUinlDF. 

Os eventuais recursos deverilo ser protocoliimdos no Protocolo Gemi deste Ministério, sendo 
que a contagem do prazo de cinco dias úteis tem inicio n partir do primeiro dia útil seguinte li presente 
publicnçi'lo. nos termos dos artigos 109. Inciso I. oHnea "b" e 110. §SII, da Lei nU 8.666. de 21 de junho 
de 1993 • e subitem 13.6 do Edital. 

DlTIllili.l - DF. ,-) tie j:.lllt.!ho de 21l1H. 

ANEXO ÚNICO 

Coneorréacin n." 02012009-SSRlMC. Loealidnde de SctubinhnlMG. 

Serviço N" do Processo lo Res lindo 
FM 53000.05972R/09 100.00000 CLASSIFICADA 

FM' 53000.059729/09 100,00000 CLASSIFICADA 

FM LI- FM 53000.059727/09 DESCLASSIFICADA 

Documento nssin,ado digitalmente conrorme MP que n 
Infmcstruturo de Chaves Públicas Brasileiro ~ ICP·Brnsil. 

~----------
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A COOlis.'il\o Especial de Licitnçllo. nos termos da Portnria Me n" 432. de 24 de julho de 2009. 
publicndo no DOU de 2710712009. c suns nltcrnçõcs. êm conformidade com os I!ditnl(s) de Licitnçiio. 
tornn pilblit:o. por meio deste Aviso. otn) rcsultndo(s) do ponlunçfto dOiS) Proposln{s) Técnicn(s) does) 
licitante(,,) Imbililndn{s} eonrenn!! Anc:<o Único. 

OS OUIO(S) dO(Ii) processais} estamo d!sponfvcis no Secretnrio da Comissão Especial de Li­
cilnçll.o. Sobrelojn - snlo 104. Ministério dns Comunicações. no licguinlc endereço: Esplnnndn dos 
Ministcrios. OIoco R. Ed. Sede. BmsllinlDF. 

Os eventuais recursos devemo ser protocoli'l.ndos no Protocolo Gemi deste Minislcrio. sendo 
que n contngclll do prozo de cinco dins úteis tem infeio a panir do primeiro din útil seguinte à presente 
p\lblicnçi\o. nos temlOS dos nrtigos 11)9. inciso 1. nHnen "b" e 110. §5u • dn Lei n11 H.M6. de 21 dcjunho 
de 1993 • e 1mbilem 13.6 do Edltnl. 

Brnsili:\ .. DF. 0.16 tlc Jnndro di! 211111. 

ANEXO ÚNICO 

Coneorrenda n.U 04612009-SSRlMC. Localidnde de Arroio dos RatoslRS. 

N" do Processo le n 
5 000.05H (,309 0000000 CL SIFIC D 
53000.05H265/09 100.00000 CLASSIFICADA 

53000.05H266/09. 100.00000 CLASSIFICADA 

100.00000 CLASSIFICADA 

5 00005H26 09 0000000 CL SSIFIC DA 
. 53000.05H270/09 DESCLASSIFICADA 

A Comissno E.'iflecinl de Lieitnçilo. nos termos da Portaria MC n" 432. dc 24 de julho de 2009. 
publicndn no DOU dc 27IU712009. e. suas nltcrnçOes. cm conformidade com os Edital(s) de Llcitnçl!:o. 
tomn ptlblieo. por meio deste Aviso. o(s) rcsultndo(s) dn pontuaçilo dn(s) Propostn(s) Técnica(s) da{s) 
Iicitnnte{s) hnbilitndn(5) confonnc Anexo Único. 

Os auto{s) does) proecsso(s) estarno disponrvcis no Secretaria dn Comis!illo Especial de Li­
eítnçfto. Sobreloja - snm 104. Ministério das ComualcnçOes. no seguinte endereço: Esplanndn dos 
Ministérios. Bloco R, Ed. Sede. BmsflinlDF. 

Os eventuais recursos deveroo ser protocoli .. .ndos no Protocolo Gerol deste Ministério. sendo 
que a contagem do prn .. .o de cinco dins úteis tem inrcio a partir do primeiro dia útil scguinte à presente 
publleaçflo. nos termos dos artigos) 09. inciso I. allnen "b'l e 110, §5u • dn Lei nO 8.666. de 21 de junho 
de 1993 • I! subitem 13.6 do edital. 

ANEXO ÚNICO 

Concorreneln n.o 009!2009-SSRlMC. Locnlidade de BuritirnmnIBA. 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

.\VISO DE 1.ICI"f.\Ç,\O 
TOMAllA DE PREÇOS "I" 1/2009 

A Anntcl. CNPJ sob o n" 02.030.71510001-12, realizará a Tomadn de Preços no dia 2510212010 
às 9 homs. eujo objeto é n contrntaçi'lo de serviços de consultoria çm Eslatlslicn parn subsidiar n rcvislio 
dos métodos nmostrois utili .. .ndos pela liscnli .. ..nçilo da Agencin, c1nbornçllo do manual de estatfstien dos 
procedimental' de IiseaU"-nçi'to c dlsponlbili .. .nção dos nlgoritmos resullndos dns ntividades desenvolvidas 

r~t~~~~~~!n~Opn~WrPd~gdi:~~/gln.~icf.u~~d~d~fi~\~a~~dg~~ ~~!~~l~ns~J~JQ~:d:~~, ~j~~~iTI~I'~3: 
nndnr. Brnsllin - DF. no horário de 9 às 11 C dos 15 às 17 horns ou disponlvel no sHe da Anntel. 

~~~~a%Ç~;l1\~~d~~~~~tl~g~bb:'A;cJi~l~ii~Xrt~~a~~o~idndao - Intemç/\o eom a Sociedade· Licitnções ~ 

.TIAGO ÇO(jO DALMASO 
Prc!11dcntc dn ('(\llli\s:lu 

SUPERfNTENDÊNCIA DE RADlOFREQUÊNCIA 
_ E FISCALIZAÇÃO _ 

GERENCIA-GERAL DE FISCALlZAÇAO 
ESCRITÓRIO REGIONAL NO PARÁ 

EXTRATO DF. INSTRUMENTO CONTRATU.\L 

Controto ERrO N" OOI-1I2010-ANATGL. Dam de A ... o;inntum: IR de janeiro de 2010. Controtada: 
TELEMAR NORTE LESTE S/A.Vigência: 19/01nOIO • IHlOtnOII. Objelo: Cclebrnçflo do Temo 
Aditivo ERIO NUOOI-1I2009-ANATêl. euJo objeto é ti prestaçilo de Serviço Telefônico Fixo Comutado. 
destinndo no uso do público em geral-STFC. na modalidadc de Longn Distancia Nacional-LDN. paro 
ntender o escritório Regionnl e suas Unidades Operacionais u.0s 101 c 102. pelo período de 12 (do7.!!) 
mesel;. Fundamento lcgal: Artigos 57", ineiso 11. da Lei 8.666/93. Progromn de Trabalho: 
241 22075020000001.memento dc Despesa: 339039.Valor anual estimado do Contrato: 
R$) IH.RKO.40{eenIO e dC'l.ollo mil. oitocentos c oitenta renis c quarenta eentavos). Notn de Empenho nO 
2010Nt!onOOI9. Desembolso no Excrdcio: R$112.936,46(eento e d07.c mil. novccenlOs trinta e seis reais 
e quarenta e seis centavos). 

este documento pode scr verilieado no endereço eletrônico hllp:l/www.in.gov.br/nutenticldade.hlml. 
pelo código 000320111012200141 

ESCRITÓRIO REGIONAL EM PERNAMBUCO 

EDITAL DE I'IOTlFICAç.~O N" I, DE 10 DE.JANEIRO DE 21110 

A Agêncin Nacional de TclecOInuniençOes - Anatel, por meio do presente Edital. notilicn Of, 

nutorilados de serviços de telecomunicações. constantes da relnç/\o anexn. umn vez que 11/\0 foi p051>Ivel . 
o recebimento dos Orrcios de Notificaçilo, expedidos pelo üerente do Escritório Regional no Estndo de 
Pemombueo - ER06. por vin postal, em rnzilo de ter sido constatado que n cntidnde ni'to cumpriu a 
detenninaçll:o eontida no artigo 16 dn Resolução n° 255. de 29 de março de 2001. que preve n perdn do 
direito do uso da rndiorrcqOênein e do serviço correspondente: em rnzão do nflo pagnmento da Taxa de 
Fiscnli .. .nçno dc Funcionamento - TFF. A Situaçi10 descrita constitui dc.'icumprimento de obrigações 
impostns pela legislaçflo vigente. l'icnndo a entidade sujeitn il. pena de enducidnde. previstn nos nrtigos 
SI. 140. 173 e scguintes da Lei nU 9.472. de 17 de julho dc 1997 Lei Gemi de Telecomunicações. Por 
rorçn do disposto no inciso 11,' do afligo 77. do Regimento Interno da ANATEL. aprovado pela 
Resoluçi'lo nO 270. de 19 de julho de 2001, lica consignado n entidade o prn1.0 de IS (quinze) dias. 
contados da publlcnç!lo da presente notHieaçllo, pam. querendo, apresentar sua deresa e produzir provns, 
rclaeionadllS à infrnçllo acima descrita. pernnte estn Gereneia.A referida documentação dcvern ser 
entregue no protocolo da ANATêL. conSignando o encaminhamento n esln Gerencio. locnli ... .ndn n Run 
Joaquim Bandeira 492 - Bon Viagem. Recife-PI!. CI!P: 51160-290. 

JO'\O BATISTA FLIRTA1)l) FILHO 
Vel .. ·llI~· 

- Limitndo Privado (53532.00240212009) 

Nnll1e ("NII('flF 
.·ANO ·CoA 1:", nl: ~ nl~f lo 5 I: rA C mil. OVnHl14r.t11!1U .ffn 

I , , 
(] " o O] M14111ll0nl·n 

VV!(j elA r:.T NSPnR r;VAI.OR· Im. O(,.1!JU)'lIIl{)U1.4W , 
" o N 'lln(,1 a_li 

FUNOAC O I\M U I. AOI: . 041J7.H!:IJOOIll·74 

- Radioamador (53532.002403n009) 

- Rádio do CidndHo (53532.002404n009) 

- Móvel Aeronáutico (Estações de Aeronave) (53532.Of)240SI2009) 

CN l/CPf 
o ,N fi· 04 4QIi.' ~lflnnt.MII 

INca OR ORAS o. ~ OI.TO 

- Móvel Marftimo (EstaçOcs de Navio) (53532.002406n009) 

cs j! 

o ~ o V:I _ m 04.119Q.2 9/cmol. 
01111'~ 1~J.q 

c OAD ~. o IlIi.tJtJH1M 
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~n4n 4 Y:t!Y 

Documento assinndo digitalmente eonrorme MP n! 2.200·2 de 241OH/2001. que institui a 
larmcstrutum dc Chnvcs Públieas Brnsilcim - ICP-Dmsll. 
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PREGÃO PRE1~~gJE k!~!io1~!-gBTU/STU/REC 
~~~{:jçg~ND1,~ó~~gl~JTtt,PMsp:ÃttME~rll~tá\.ll: 
~~~â,ÓNJ1Wts'XgNDAfÍlli.~~N~~N8~ E~filri~: 
DOS DA CBTUlSTU/REC .Data de recebimento das propostas: 

L~~?';::õOe~O c ii~o~~! ~o~~~d~otaK:ne~~;t~~t~~o?4~~~~'!l~~~n:: 
Areins ~ Recife ~ PE. O critério de julgumento é o de MENOR 

~~~~ÓO~~78~:;~9~~~4S0g~r-L~in 18;i~ k:i l~.~~~~~~i. D6c~ti~~i 
cncontm·se à dis'p'osiçüo dos interessados no endereço acima, po­
dendo ser ndquindo no botúrio das 08:30 às 11:30 c das 13:30 às 
~~i~; ?os~e~~ 8~:~~-~i~lilgu (~~b~:5~ti.s). Maiores Informações 

ANTÔNIO ROBERTO GOMES OE ANDRADE 
Pregoeiro 

EMPRESA DE TRENS URBANOS DE PORTO 
ALEGRE S/A 

co~~~?J.MDIA~~lt?009 
A Empresa de Trens Urbanos de Porto Alegre S/A - TREN­

SURB, Sociedade de Economia Mista, vinculada ao Ministério das 
Cidades, torna público o adiamento do . 
mesma forma o praz 
ESPAÇO (LQJA) SIT 
DA ESTAÇAO MER 
TERCEIROS conforme especificações constante do presente Edital, 
na modalidade concorrênclDrr;f::0 maior Oferta, cujasrfcr~ostas semo 

~~eb~d.:. dk~~;~g3~2Jg~b!~er:3~a I~~~~: ~~rt~u*::~R~.Tg~~i~1 
b08umd~e3gN~0~9 s;~egi~~;e3:us~ç~~v:tr'lr~~!~~~~1I258~~3~~~0 

p~gs~ireÍi~~g~La~'broc~~óO. 
Prcsidcnlc da CPL 

C~~~8R?.~~~l1.F~f~4~fz~09 
A Empresa de Trens Urbanos de Porto AJegre S/A - TREN­

SURB, Sociednde de Economia Mista, vinculada ao Ministério das 
Cidndes, torna público para fins de conhecimento dos interessados, a 
retificaçüo e udlamento da Concorrência em eplgrofe. Fica excluido o 
item 9.2 das Especificações Técnicas contidas no Anexo 1 do Edital, 

~~~~~~s lr;'X~~~~J~Cj:~::n:~~b~~~;/t~~.' ::n~i~ ~~~~b~~:~i!~ 
J985, Porto Ale~eJRS. O edital pode ser obtido no site. WWW.tren­
~r~;;üvôb~ .. ~~cl~sasço~o 2~~§jf8b;'0 DOU de 07/0112010 página 127 

PJ~tS~~eH~~gELaõgoCtN2:ÓO. 
Presidente dn CPL 

SECRETARIA NACIONAL DE HABITAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO N' 212010 

N' Processo: 80000023065200747. Contrnlnnl.: MINISTERlO DAS 
CIDADES -CNPJ Conlrolndo: 03449662000131. Contrnlndo : TE­
CHNUM CONSULTORIA SS -Objelo: Controtnçüo de pesson ju­
ridica para cxecutar serviços técnicos, visando eslabelccer n meto­
dologin n rcaliznr n avalizllçüo do Programa Hllbilnf BrnsiVBlD, 'prc-

~~Je~~n~:~lIoRd~~~=::;a ~~bit~;B~ieB1D ~:i~t~e(p~g~m~ 
das Nações Unidas parn o Desenvolvimento}, de acordo com as 
condições e especificações constantes no Projeto Bnsico, Anexo J do 
Edital. Fundnmento Legal: Lei 8666/93 e suas altemções, do Decreto 

~~~7f~JI:e ltfj:iW.oo7,ílo~n~~~~7ê~oio6lJógõl2_01~0i~~:óõglg: 
Data de Assinatura: 2J101l201O. 

(SICON - 28/01/2010) 560010-00001-2010NE900003 

Ministério das Comunicações 

GABINETE DO MINISTRO 
EXTRATO DE CONTRATO 

PARTES: União e o Farol RndiodifusHo Ltda. 

ff~~1~;~;d~~dg8~~;hW;:J~il~oo~iã~,~d8Ggi~~e~oU~~ü~~c:elt~ ~~ 
mdiodifusüo de sons e imagens na 
do Rio Gmnde do Sul. 
ia de 15 (quinze) llnos e entra em 

vigor na data de publicaçüo deste extmla no Diário Oficial dn 
Uniüo. 
DATA E ASSINATURA: 27 de jnneiro de 2010. Hélio CosI. - Mi-

~i~~00c~~96:n3: $~~of~~i~iJr~~~~ it~n~rio Cezar Dcgnizia Barbosa 

Diário Oficial da União - 3 N' 20, sexta-feira, 29 de janeiro de 2010 

AVISOS 

A Comissflo Especial de Licitação, constituldn pela Portaria Me nO 432, de 24 de julho de 2009. publicada no DOU de 27/07/2009 
em conformidade com o{s} Edital(s), toma público que a sessfl:o para a abertura dos invólucros contendo as Propostas de Preços das Proponenle~ 
classificadas, sem realizada no seguinte endereço: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sobreloja - sala 104, Ed. Sede, BrnsflialDF de acordo 
~~~b!r:~~~do no quadro abaixo. Ficam convocados os partIcipes da licitaçno, bem como convidados demais interessados para dcompanhar 

Daln da Reumllo 

050212010 

L.ocn I adcs 

A Comissão Especial de Licitação do Mitúslério das Comunicaçõcs, institulda pela Portarin Me na 4~21 de 24 de julho de 2009 
publi.cada no DO,u de 27 de julho de 2009, Seçüo 2, página 38, autoriza a(s) Iicitante(s} mdicadn(s) no Anexo Umco a levantar cauçüo junto 
i\ CaIXa EcOnÔmlCij Federal. 

ANEXO UNICO 

A Comissiío Especial de Licitaçüo, constitufda pela Portaria MC n" 432, de 24 de julho de 2009, publicada no DOU de 27/07/2009 
em confonnidade com o(s} Editnl(s), toma público que 11 sessilo pnro a abertura dos invólucros contendo as Propostas de Preços das Proponcnte~ 
classificadas, sem realizado no seguinte endereço: Esplanada dos Ministérios. Bloco R, Sobreloja - sala 104, Ed. Sede, BrasllialDF de acordo 
com o indicado no quadro abaixo. Ficam eonvocados os participes da Iicitaçilo, bem como convidados demais interessados para ~companhar 
os trnbnlhos. 

Data n Rcumno Ho no Conco ~nclD n -SSRlMC Loca I a cs UF 
05/02120 O 9 30 02012 09 Se bl n 

A Comissüo Especial de Licilaçüo, constituldll pela Portaria Me na 432, de 24 de julho de 2009, publicada no DOU de 27/07/2009, 
em confonnidadc com o(s) Edital(s), toma público que n sesslio paro a abertura dos invólucros contendo as Propostas de Preços das Proponentes 
classificadas, sem realizada no seguinte endereço: Esplanada dos Ministérios, Bloco R. Sobreloja - sala 104, Ed. Sede, BmsllinlDF, de ueordo 
com o indicado no quadro abaixo. Ficam convocados os participes da Iicilaçl!o, bem como convidados demais interessados para acompanhar 
os trabalhos. 

Data n Rcumüo H. n 
O O 

Concorrêncln .. -SS Me Loca da es U 
04 009 o o os Ratos 

Portaria MC nO 432, de 24 de julho de 2009, publicada no DOU de 27/0712009, 
que a sessüo paro abertura does} invólucro(s) contendo a(s) Propostn(s) Técnica(s) 
endereço: Esplanada dos Mimstérios, BJoco R. Sobreloja - so.la 104, Ed. Sede, 
Ficam convocados os participes da Iicilnçfio, bem como convidados e dernnis 

concorrWÚB/l&íi9SSRlMC IMimngn6a. Localidades I ll{ I 

A Comissão Especial de Licitnçüo, constitufda pela Portaria MC na 432, de 24 de julho de 2009, publicada no DOU de 27/07/2009, 
em confonnidade com os Editais de Licitação, torna público que a sessão paro abertura does) invólucro(s) conlendo a(s) Proposta(s) Técnicll(s) 
dn(s) Proponcnte(s) hnbilitnda(s}, sem realizada no seguinte endereço: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sobreloja - sala 104, Ed. Sede, 
Brnsllin./OF, de acordo com o indicndo no quadro abaixo. Ficam convocados os participes da Iicitaçl!o, bem como convidados e demnis 
interessados para acompanhar os trabalbos. 

A Comissüo Especial de Licitaçüo, constitulda pela Portaria MC na 432, de 24 de julho de 2009, publicada no DOU de 27/0712009, 
em confonnidade com os Editais de Licito.çi!o, torna público que a sessilo paro aberturo does) inv61ucro(s) contendo a(s) Proposla(s) Técnica(s) 
da(s) Proponente(s) habilitada(s), sem realizada no seguinte endereço: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sobreloja - sala J 04, Ed. Scde, 
BmsllialDF, de acordo com o indicado no quadro abaixo. Ficam convocados os pnrtfcipes da Iicitnçüo, bem como convidados e demais 
interessados para acompo.nhar os trabalhos. 

Datn do. Reunino Hom o Co corrénein N° SSRlMC Localidades UF 
0502120 O 040 2009 Cum os dos Go tacnzes. RJ 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidnde.btml. 
pelo código 00032010012900114 

Documento assinado digitalmente conforme MP n! 2.200~2 de 24/081200l".9.º~ . .ins.tilUj.'!IO:; 
Infraestrutura de Chaves P.úblicm"Sfirsifêiro - JCP-Brasil. ~ 
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CONJUNTO 3 _ ~ROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 
Edital da Concorrência n° 020/2009 - CEUMC 

I -

SERViÇO DE RADIODIFUSAO 

Localidade de Prestação do serviçd SETUBINHA I MG 

Razão Social da Proponente: RIO DOCE COMUNICAÇÃO E MARKETING L TDA 

Conteúdo: 

Conjunto 3 . 
Proposta de Preço pela Outorga. 
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ANEXO IV 

PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 

Proposta sintética do Preço pela Outorga. 

1. Razão Social da Proponente: RIO DOCE COMUNICAÇÃO E MARKETING 
LTDA 

2. CNPJ/MF: 10.937.036/0001-50 

3. Edital da Concorrência: n.o 020/2009-CEUMC 

4. Serviço: Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada (FM) 

5. Localidade: SETUBINHA UF: MG 

6. Valor Proposto: R$ 150.500,10 (cento e cinqüenta mil, quinhentos reais e 
dez centavos). 

1a Parcela: R$ 75.250,05 (setenta e cinco mil, duzentos e cinquenta reais e 
cinco centavos). 

;tAJ~/ti1~44 
EDVALDO SILVA DE OLIVEIRA 

CPF: 006.179.916-50 
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N' 26, segunda-feim, 8 de fevereiro de 2010 Diário Oficial da União - 3 /SSN /677-7069 87 

A ComissiJo Especinl de Licilnçilo, constituldn pela Portaria Me n° 432, de 24 de julho de 2009, 
publicada no DOU de 27/0712009, c suas alterações, em confonnidnde com o Editnl de Licitação, toma 
público os resultados da pontunçilo das Propostas de Preços pela Outorga (PP) e do Valor Ponderndo 
(VP) ntrlbufdo n cnda licitante da Concorrência abaixo citada. 

Os nutos dos processos cslnruo com vista franqueada na Comissão Especial de LicitnçaQ, no 
seguinte endereço: Esplnnndn dos Ministérios, Bloco R, Sobreloja ~ sala 104, Ed. Sede, BrnsllinlDF, local 
este onde dcvcri!o ser protocolizados os cventunis recursos. 

A contagem do prozo de cinco dias úteis, paro n interposição de eventuais recursos, dllr~sewâ n 
partir desta publicaçno, conforme o subilem 13.6 do Edital, bem como nos termos do artigo 109, inciso 
I, aUnca ub" e §5° e artigo lJO, da Lei nO 8.666, de 21 de junho de 1993. 

Bruslliu - DF, 5 de fevereiro du 2010 .• 
ALVlMAR BERTRAND D. G. DE MACEDO 

Presidente da Comissno 

Concorrência n.O 020/2009-CEUMC, Localidade de SetubinhnfMG. 

Processo N° : Proponenle(s) Valor Oferta-
do 

Serviço PP VP 

53000.059729109 Rio Doce Comunicação e Mar-
ketin Lida. 

150.500.10 FM 90.46548 99.04655 

53000.059728109 Sistema Setubinhese de Rndio-
difusno Ltdn, 

101.500.00 FM 85.86260 98.58626 

SECRETARIA EXECUTIVA 
SUBSECRETARlA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 

AVISO D_E LlC[TAÇÃO 
PREGA0 N" 5120[0 

Objeto: PrcgiIo Eletrônico - Contmtação de empresa operadora especializada na prestaçiio de Serviço 
Telefônico Fixo Comutado (STFC fixo-fixo e fixo-móvel) e Serviço Móvel Pessoal (SMP m6vel-fico e 
móvel-móvel), nas modalidades de Longa Distfincia Nncional - LDN (lntm-rcgionnl e InteNegional) e 
Longa Distfincia Internacional - LDl, Total de Hem Licitndos: 00005 . Edital: 08/0212010 de 08hOO às 
12hOO e de 14h às 17hOO . ENDEREÇO: Esplanada dos Ministérios, Bloco "R''. sala lU - Sobreloja 
Plano Piloto - BRASILIA ~ DF , Entrega das Propostas: a partir de 08/0212010 às 08ilOO no site 
www.comprnsnet.gov,br. Abertura dns Proposms: 18/0212010 às 09h30 site www.comprnsnet.gov,br 

SANTIAGO CARVALHO GUEDES 
Pregoeiro 

(SIDEC - 0510212010) 410003·00001-20IONE900067 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

RETIF[CAÇÕES 

Retificaçilo do 1 ° Termo Aditivo ao Contrato ARU N° 1/2009, publicado no DOU nO 6, de 
11/0112010, Seçno 3, Pág. 124, Onde se lê: Processo n° 53500,017.46812009, Leia-se: Processo nO 
53500.017.46812008 

Rctifieaçilo do 2C1 Tcrmo Aditivo ao Contrato ARU N° 112009, publicado no DOU n° 8, de 
13/0112010, Seção 3, póg. 115; Onde se lê: R$ 5.923.404,29, Lein-se: R$ 5.923.436,13; Onde se IC: 
Processo n° 53500,017.46.8/2009, Leiuwse: Processo nO 53500.017.46812008 

SUPERlNTENDÊNÇIA DE RADIOFREQUÊNCIA E fISCALIZAÇÃO 
GERENCIA-GERAL DE FISCALIZAÇAO 

ESCRITÓRIO REGIONAL EM GoIÁs 
APOIO ADMINlSTRATNO E FINANCEIRO 

EXTRATO DE TERMO AD[TlVO 

Qunrto Termo Aditivo no Contrnto ER07 nO p02l2006-ANATEL. Data de Assinatura: 29/0112010, 
Controlodo: MÁXIMA SEGURANÇA E VIGILANCIA PATRIMONIAL LTDA. Vigênei.: 0110212010. 
31/01/2011. Objeto: I.ProITognçüo do prazo de vigência, previsto na Cláusula Décima Quarto. item 14,1 
do CONTRATO ORIGINAL, pelo periodo de 12 meses a conlar de 01l02l20JO. 2. rcpnctunçüo de 
preços, com maJoraçiio no percentunl de 7,95% sobre o valor anual global estimndo da contmlnçilo, 
contados n partir 0210212010. Volor estimado do nditivo: R$ 90,129,12. Programa de Trabalho n" 
24.122.0750.2000.0001. Elemenlo de De,pes. n' 339039. Processo: 53542.00326812005. Nol. de Em­
penho nO 2010NE000069. Fundamento Legal: art.57, inc, II da Lei 8,666/93 e no nrt. 5° do Decreto nO 
2,27J197. Signatários: pela Contratonte: Ruimar Dias dos Suntos e Marcelo Monteiro Macedo, pela 
Contrnlnda: Alberto Dos Santos Roza. 

UNIDADE OPERACIONAL MATO GROSSO DO SUL 

ED[TAL DE NOTIF[CAÇÃO DE LANÇAJIiENTO N" 72-000[ DE 4 DE 
FEVEREIRO DE 2010 . 

A Agência Nacional de Telecomunicações - AnateI, por meio do presente Edital, NOTIF1CA 
DO(S) LANÇAMENTO(S) do(.) crédilo(,) da(,) rcceilB(') em nome do(.) devedor(e,) que se en­
eontm(m} no final rclllcionado(s), por se encontrnr(em) em local incerto e nno sabido. Fica(mí'l0ftnnto, 

~:nó~rls:~~S~~~~:(n~~:)~s~nJn6lr:~~~Arvr~~in n_ sÕofj~i~13~ ba~~:~4ri~~06~~g!~n;rnz~ ~~a~eJ 
~~rl~~~:~:'ç~!i~i;11c~r~al: 1~sFrl~~~aJ:o d~hl~~ ~~ta15Wjd~eAli~:~ &:s1~m~~:'°t!~i~~nid: ~ej;~~~ 
especificado n seguir, Il instnurnçiio de procedimento de apurnçiio de descumprimento de obrignçi'io que 
poderá resultar em caducidade, no prazo de 60 (sessenta) dias, e n inclusão do. devedor no Cadastro 
Informativo de créditos nlIo quitados do Setor Público F~dernl ~ CADIN, no prazo de 75 (setenta e 
cinco) dias. O pagamento podem ser realizado junto DO Banco do Brosil S/A com a utiliznçüo do GUlA 
DE RECOLHIMENTO DA UNIÃO-ORU - boleto bancàrio, ôbtido na Anotei ou na internet, no 
endereço: www.anate1.gov.brlboleto. que informará o valor atualizado e a data paro pagamento. E paro 
que chegue no conhecimento dos interessados, foi expedido o presente edital, que sero publicado pela 
Imprensa Oficinl, c, aindo, afixado no local. 

RUIMAR DIAS DOS SANTOS 
Gerente do Ellcnlóno 

Este documento pode ser verificndo no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/nutenticidode.html. 
pelo código 00032010020800087 

CNPJICPF 

84398744720 

o 0023 034 
543 093835 

04944551878 

1392139813 
12 O O 1 

26850859000183 

006659 1134 
05121661886 

8 00 20 
0508 6 60 O 
06263722835 

354 459 00 
03744022000154 

70532052153 
00 2 

40 8853 
0177632800016 
022 00015 
11 08 880 
56724685000173 

00 
07173586828 

Nome do Devedor Número Fls- Reccllu 
1.1 

3P EMPREENDIMENTOS E COMER- 50403455260 TFF 
CIO L 

S lO ASSAR 09020 
R ORIGUES FREIRE 50403731631 TFF 

ORlM 500 38 9836 TFF 
ADM EXPORTADORA E IMPORTA- 50009365745 TFF 
DORA SA 
ADRIANO CA LOS SSESKI 50 03 2 
AGROPECUÁRIA CAFÉ NO BULE LT- 50403077 
O 
AGROPECUARIA COREMA LTDA 
AGRO RI COREMA LTDA 
AGROPECUARlA IMIGRANTES LT-
DA 

CARL S ABERTO DE OLlVEIR 
CELlO MARCOS ORSAl 

O S M 
LAU INEI SILV ES 

CLAUDIO FREITAS 
CLEOSON MAX F E 
CLElTON REIZ 
COOPERATIVA AGROPECUARlA 
I OUSTRIAL LTDA. 
OANILO ANDRE CARRAPATElRA DE 03031286740 TFF 

VI 
A E E B ZANEL 

DIEGO COS BUE 
DlNIZ FERNANDO FERREIRA 
CR Z 
DIRCEU NTO lO BORTOLANZA 
EBENILDA GONCALVES SI M 

LADlSLAU DA IL\( 
VILAS BOAS 

POS B RBOS 
OMERCI L L D 500 2 

GOLBERY ALBUQUER- 500113125 

ALVI ZOLLER 504039 09 
GLORIA RADIODlFUSAO CULTU- 500121541 
RAL EDUCACIONAL - GRAC 
HENRI UE RECALDE GO ES 

RE CO 
ILSO EL O SILVA 
IMPERIAL SEGURANCA LTDA 
ISMAEL SI - O EIRELES - EPP 
ITALO ALVES ONTORIO JUNIOR 50013010255 TFF 
J.H. RIBAS - TRANSPORTES E AGRO- 50405116470 TFF 
PECU RIA LI ITADA- EPP 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA 020/2009-CEL/MC 

CER TIDÃO 

A Comissão Especial de Licitação, por seu Presidente, certifica que não 
foram interpostos recursos no presente certame. 

Certifica ainda que foram realizadas pesquisas nos sítios da mtemet do 
Superior Tribunal de Justiça, Tribunal Regional da J a Região e Seções 
Judiciárias do Distrito Federal e Minas Gerais, não encontrando processo 
autuados em nome de RIO DOCE COMUNICAÇÃO E MARKETING 
LTDA. 

Brasília (~ eiro de 2Q!O. 

. ~/aM~01 JC'U.L~--
ALV BERTRA 

/1 

Página 1 de 1 
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SISCOM - SISTEMA DE INFORMAÇAO DOS SERVIÇOS DE COMUNICA. .. Page 1 of 1 
r.Omtlrl· 

ueSllaau,es do Governo 

":>V~1: ,~ mil! _- CtI FlS1' ~ 
u:· ~ fi!! ~ .. ,.".~ (Jfifi, 

~ .... ' 

. ;\sts:temas'. "j 
:j~t~~~{iVQS.· , 

~ Menu Principal ..,. SISCOM >'" Consulta por Plano Básico de Distribuição de Canais I menu ajuda 

~ Dados da consulta li@}. constiltaI~ Criar Arquií/o Texto 

UF: MG 

SERViÇO: FM 

Entidade 

Localidade: Setubinha 

( Concorrência: 20/2009 ) 

Usuário: - Data: 24/02/2010 

Registro 1 até 1 de 1 registros 

Latitude Longitude Canal 

175433200 42W162200 204 

Hora: 15:21:45 

http://sistemas.anateLgov.br/siscornlconsplanobasico/default.asp 

j 

Azimute 
ERP 

(KW) 
CL Obs. 

c 

Página: [1] [Ir] [Reg] 

,_.....-..... ~e~'fY' ... ,..,.~:.,S'O"~ .... ...,..--.,;..~·.......". 

SERV\CO p(mUCO \:~DE.~AL , 
\ tJün~~~t~~~r~-:i (~:.:~:'. C,ürnun;cl~rioes 

C rll,:~:i::P("';:" ). O ORlGINM •. 
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~ 2 70UT 2010 
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24/2/2010 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURf DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO GERAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 

r--... .. c'-

NOTA/AGU~CONJUR-MC/CLL/Nº 0589-2.17/2010 Ic ~~I~\I/CC; ;~~~~-----
CONCORRENCIA n.º 020/2009 - CEL/MC rl"/i7i;':iór;n,::'LiC:J FI>.---....... 
PROCESSO PRINCIPAL: 53000.034289/2009-73 _ CO'V'<·i::;~;,.\' :';;i')'Jni(~,~~RA/ 
~ROPONENTE VENCEDORA: RIO DOCE COMUNICAÇAO E MARKETING LT~. ":'Un;)l >,'.les . 
PROCESSO DA VENCEDORA: 53000.059729/2009-03 IA' 2 ? OU", ~".GINr1L 

, ._- ' 
LOCALIDADE: SETUBINHA/MG J ---~t I i()10 I 

--------I 
EMENTA: Análise do procedimento licitatório objeto do Edital de Concorrência n.º 
020/2009-CEL/MC, levado a efeito com a finalidade de outorgar permissão para a 
exploração dos Serviços de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), em 
horário ilimitado (execução durante 24 horas do dia), na localidade de Setubinha/MG, 
pelo prazo de 10 (dez) anos, com as seguintes características: Frequência/Canal: 204 
(duzentos e três); Classe: C; Grupo de Enquadramento: A. Pela Homologação do 
certame, com adjudicação do objeto à licitante RIO DOCE COMUNICAÇÃO E MARKETING 
LTDA., declarada vencedora para a localidade de Setubinha/MG. 

Senhor Consultor Jurídico. 

A Comissão Especial de Licitação encaminha para exame e análise desta 
Consultoria Jurídica o processo em referência, contendo a documentação e as 
propostas das licitantes que participaram do procedimento licitatório, objeto do Edital 
da Concorrência n.º 020/2009-CEL/MC, para a localidade de Setubinha, no Estado de 
Minas Gerais. 

2. O objeto da licitação é a outorga de permissão para a exploração dos 
Serviços de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), em horário ilimitado 
(execução durante 24 horas do dia), na localidade de Setubinha/MG, pelo prazo de 10 
(dez) anos, cc;>m as seguintes características: Frequência/Canal: 204 (duzentos e 
quatro); Classe: C; Grupo de Enquadramento: A 

3. O certame em epígrafe se encontra na fase de homologação e 
adjudicação, a qual corresponde à manifestação de concordância da autoridade 
competente. Essa concordância se refere a dois aspectos, a saber: legalidade dos atos 
praticados pela Comissão e conveniência de ser mantida a licitação. 

4. No que tange à conveniência da manutenção da licitação, por ser 
aspecto afeto ao juízo da autoridade, ressalvamos que, caso se entenda pela 
inconveniência, deverá a licitação ser revogada, desde que preenchidos os requisitos 

NOTA/AGU/CONJUR-MC/CLLJNQ 0589-2.17/2010 
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estabelecidos pelo art. 49 da Lei n.º 8.666/93, "in verbis": 
"Art. 49. A autoridade competente para a aprovação do procedimento 
somente poderá revogar a licitação por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente 
e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-Ia por ilegalidade, 
de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 
devidamente fundamentado. 

§ 1Q A anulação do procedimento licita tório por motivo de 
ilegalidade não gera obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no 
parágrafo único do art. 59 desta Lei. 

§ Z:J A nulidade do procedimento licita tório induz à do contrato, 
ressalv.ado o disposto no parágrafo único do art. 59 desta Lei. 

§ 3fl No caso de desfazimento do processo licita tório, fica 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

§ 4Q O disposto neste artigo e seus parágrafos aplica-se aos atos do 
procedimento de dispensa e de inexigibilidade de licitação". 

5 Deste modo, é importante observar que a revogação, nos termos da 
própria lei, somente será possível se existir motivo superveniente suficiente a justificar 
tal conduta, nos termos do que preleciona MARÇAL JUSTEN FILHO: 

'~o determinar a instauração da licitação, a Administração realiza juizo 
de conveniência acerca do futuro contrato. Esse juízo é confirmado 
quando da elaboração e aprovação do ato convocatório. No momento 
final da licitação, após apurada a classificação, exercita-se novo juízo de 
conveniência. Não se trata, porém, do mesmo juízo. Exercita-se sobre 
suportes fáticos distintos. Vale dizer, a Lei reconhece um 
condicionamento à revogação. A Administração pode desfazer seus 
próprios atos, a qualquer tempo, tendo em vista avaliação de sua 
inconveniência. Tendo concluído que o ato é conveniente e determinado 
sua prática ou manutenção, a Administração se vincula a essa decisão., 
Poderá revê-Ia desde que existam circunstâncias novas, inexistentes ou 
desconhecidas à época anterior. Logo, não se admite que a 
Administração julgue, posteriormente, que era inconveniente 
precisamente a mesma situação que fora reputada conveniente em 
momento pretérito". (FILHO, Marçal justen. Comentários à Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos. 8 ed. São Paulo, Dialética, 2001. 
p.481). 

6. Entretanto, no que tange aos aspectos mencionados, interessa à análise 
desta Consultoria Jurídica o exame da legalidade dos atos praticados pela Comissão 
Especial de Licitação. 
7. A licitante RIO DOCE COMUNICAÇÃO E MARKETING LTDA. foi declarada 
vencedora para a localidade de Setubinha/MG, nos termos do resultado publicado no 
DOU, Seção 3, de 08/~ 10, pág. 87, à fi 75 dos autos do proce,sso nº 
53000.059729/2009-0 ~0-~" 
8. Nesd~~r&, da documentação de habilitação, da 
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CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURiDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO GERAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 

proposta técnica e da proposta de preço da proponente vencedora, não se observou 
nenhuma irregularidade, e dessa feita a homologação do certame demonstra-se viável. 
9. Compulsando os autos encaminhados a Consultoria Jurídica, verifica-se 
que não houve interposição de recursos neste certame. Outrossim, a Comissão 
Especial de Licitação cumpriu devidamente as determinações da Ordem de serviço 
Conjunta SSCE/CONjUR nQ 01, de 03 de novembro de 2004, com a emissão da certidão 
à f!. 76. 
10. Ainda sobre a licitante RIO DOCE COMUNICAÇÃO E MARKETING LTDA., é 

possível verificar que, segundo dados da Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica, Departamento de Outorgas de Serviços, Coordenação Geral de Regime 
Legal de Outorgas - CGLO, a mesma não possui nenhuma outorga em FM (Frequência 
Modulada). Logo, não há impedimento à homologação com relação ao limite fixado no 
art. 12 do Decreto-Lei nQ 236/67. 
11. Dessa forma, analiSando a Concorrência nQ 020/2009-CEL/MC ·para a 
localidade de Setubinha/MG certifica-se que a referida Comissão observou as regras 
insculpidas no instrumento convocatório (edita!), atendeu o rito procedimental do 
certame, bem como pugnou pelo cumprimento das exigências legais pertinentes a 
todo procedimento licitatório, no que tange à habilitação da licitante RIO DOCE 
COMUNICAÇÃO E MARKETING LTDA. 
12. Diante do exposto, opinamos pelo seguinte: 
a. homologação do certame e a adjudicação da outorga de permissão para exploração 
do serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), em horário ilimitado 
(execução durante 24 horas do dia), na localidade de Setubinha/MG, pelo prazo de 10 
(dez) anos, à licitante RIO DOCE COMUNICAÇÃO E MARKETING LTDA., declarada 
vencedora para a localidade de Setubinha/MG. 
b. à consideração do Sr. Ministro. E, após, pelo retorno dos autos à Comissão Especial 
de Licitação para providências. 

À consideração superior. 
Brasília, 12 de agosto de 2010. 

v~úv Ádct,'YlJí>J Iv 6 H edJvoakJ 
CAMILA LORENA LORDELO SANTANA MEDRADO 

Advogada da União 
Coordenadora-Geral de Assuntos Administrativos 

inistro. Após, à Comissão Especial 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE DO MINISTRO 

DESPACHO DO MINISTRO 

Em de de 

Acolho a NOTAJAGU/CONJUR-MC/CLL/N° 058.9-2.17/2010, invocando seus 
fundamentos como razão desta decisão e HOMOLOGO a presente licitação e adjudico seu 
objeto à vencedora, de acordo com o Anexo Únic, os termos da legislação vigente e das 
normas estabelecidas no respectivo Edital. 

ANEXOÚN1CO 

CONC. N° 
DF LOCAL][DADE 

SER- PROPONENTE 
N° PROCESSO 

CELIMC VIÇO VENCEDORA 

20/200.9 MG SETUSll'lHA FM ruo DOCE 53000.059729/2009 
COMUNICAÇÃO E 

MARKETING VfDA. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNJrCAÇÕES 

GABINETE DO MINISTRO 

DESPACHO DO MINISTRO 

Em 14 de outubro de 2010 

Acolho a NOTAJAGU/CONJUR-MC/CLLIN° 0589-2.17/2010, invocando seus 
fundamentos como razão desta decisão e HOMOLOGO a presente licitação e adjudico seu 
objeto à vencedora, de acordo com o Anexo Únic, os termos da legislação vigente e das 
normas estabelecidas no respectivo Edital. 

JOSE ARTUR ARDI LEITE 
Ministro das ~unicações 

ANEXO ÚNICO 

CONC. N° 
UlF L.oCAlLIDADE 

SER- PROPONENTE N° PROCESSO 
CELIMC VIÇO VENCEDORA 

20/2009 MG SETUBTI'lHA lFM RIO DOCE 53000.059729/2009 
COMUNICAÇÃO E 

MARJ[{ETING LTDA. 



N" 18 de outubro de 2010 

PORTARIA N' 910, DE 14 DE OUTUBRO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, DO 

~~YD~~~~n~:;ri;:~j~~~ d~ R~~i~':NR:~no~e D~~~!n~oD~~1~ ~c~loR~; 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com n redação que lhe foi dada 
pelo Decreto n° 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista 
o que consla do Processo n.'" 53830.000334/2002, Concorrência nO 
13112001-SSRlMC, re,olve: 

Outorgar pCrnlissiio n Oco Valente Lida. paro explornr, peto 
prazo de dez nnos, sem direito de exclusividade, serviço de rndio­
ilifusão sonom em freqüência modulada, no municlpio de Monte 
Apmzivel, Estado de Silo Paulo. A pennissfio oro outorgada somente 
produzirá efeitos legais após deliberoçfio do Congresso Nacional, nos 
termos do artigo 223, § 3a, da Constituição. 

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE 

POIm\lUA N' 911, DE 14 DE OUTUBRO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 

~~In~~~~n~onsllisb:~i~~~ d~ R~~1odWui~lnO~e a~~:n~on~~l~ ~~c~~loR~: 
52.795, de 31 de oUlUbro de 1963, com n rcdnçHo que lhe Coi dada 
pelo Decreto n" 1.720, de 28 de novembro de 1995, c tendo em visla 
o que consla do Processo n,a 53000.06213412009, Concorrência n" 
OII/2009-CEUMC, resolve: 

Outorgar pClmissBo ã KRTV - Comunicações LIda. para ex· 
plornr, pelo prozo de dez nnos, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão sonom em frcqUéncin modulada, no municlpio de 
Jconhn, Estado do Esplrito Santo. A permissão oro outorgada somente 
produzirá efeitos legais após dclibcrnçilo do Congresso Nacional, nos 
lelmoS do al1igo 223, § 3". dn ConslllUição. 

JOSÉ AKrUR FILtlRDI LEITE 

PORTARIA N' 912, DE 14 DE OUTUllRO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 

~In~~:t~nd:;risb:~i~~; J: :aOd~~díTui:ü~~e a~~::!a~oa~~,~ ~~c~~t:~; 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada 
pelo Decreto nn 1.720, de 28 de novembro de J995, e tendo em vista 
go~/~083~~~JMg,r~~~~i~e~'0 53000.061243/2009, Concorrência nO 

Outorgar pennissüo li Empresa de Radiodifusão Ursa Mnior 
Ltda. pam exploror, pelo prazo de dez anos, sem direito de ex~ 
e1usividade, serviço de radiodifusilo sonora em freqÜência modulada, 
no rnuniclpio de Barro do Cho~a, Estado da Bahia. A permissão ora 

~~~:~a~~;i~~:t~!sr~:~~~ do e~~fg~~d;, nfÓjn,dd~bc~Js~itu1~fi~~n-
JOSE ARTUR FILARDI LEITE 

Diário Oficial da União -

PORTARIA N' 913, DE 14 DE OUTUllRO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 

~~la!~;t~a~on;risbe~j~~~' d~ R~~~~~~i::o~e 1I~~~a~on~~,~ ~~c~toR~; 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redaçl10 que lhe foi dada 
pelo Decreto nO 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em visto 
g63~083~~~JMÓ,r~~~~I~e:n.0 53000.01589612010, Concorrência nn 

Outorgar permissITo à Momes Serviços de Comunicação Lt­
da-ME para explorar, pelo pmzo de dez anos, sem direito de ex­
clusividade, serviço de rndiodifusifo sonora em freqÜência modulado, 
no municlpio de Três Fronteiras, Estado de Silo Paulo. A permissilo 
om outorgada somente produzirá efeitos legais após delibemçfio do 
Congresso Nacional, nos tennos do artigo 223, § 3°, da Consti­
tuiçi!o. 

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE 

POrn;\IUA N' 914, DE 14 DE OUTUBRO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 

~~la!~:r':,n~:stri;eU~i~~~ d~ R~~~~~7fui~~~e D~~~adOa~~1~ 5~c~toR~; 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada 
pelo Decrelo n° 1.720, de 28 de novembro de 1995, e lendo em vista 
o que consla do Processo n.o 53000.011135/2010, Concorrência n" 
04912009-CEUMC, resolve: 

Outorgar pennissilo â Oliveirn & Perin Assessoria e Co­
municações Lida. pam explomr, ,Pelo prozo de dez anos, sem direito 

~~I~~~~u~~v~~~1~1~1~iJ~ :iOd~l:i~~f:s~ ~~~~~ d~ KfiUJ~~~dem3~ 
Sul. A permissüo om oUlOrgadn somente produzirá efeitos Icgais após 
deliberação do Congresso Nacional, nos tennos do artigo 223, § 3", 
da Constituiçno. 

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE 

POltl'ARIA N' 950, DE 14 DE OUTUBRO DE 2010 

~~~I~e J~b~~did:n3!is~u~e~~r~~~so:x~':,: 
ruçllo dos serviços de rudioulf\lSilo :iOnorn e 
de sons c imagens, com fins cxclusivamcnR 

te educativos. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso dos atribuições que lhe confere o art. 87, inciso II e IV, da 
Constituiçüo, e 

CONSIDERANDO que o ato de outorga de concessi!o, per~ 
missüo ou autorizaçiio pam explomr serviços de radiodifusão é ato 
complexo formado pelo concurso de vontades do Poder Executivo e 
do Poder Legislativo, 

íSSN í677-7042 53 

CONSIDERANDO que, nos lermos § 30 do art. 223 da 
Constituiçüo, o ato de outorga somente produzirn efcitos legais após 
a deliberaçilo do Congresso Nacional, 

CONSIDERANDO que n apreciaçi!o do mencionado alo pelo 
Congresso Nacional obedece a fonnalidades e critérios detenninados 
em Ato Normativo. pela Ctimam dos Deputados, e em Resolução, 
pelo Senado Fedeml, e que n sua aprovaçilo depende do cumpri­
mento, pelo ente ou entidadc rcquerente, das regms cstabeleeidas na 
referida regulamentnçfio, resolve: 

Art. lo Os pedidos de outorga de concessão, pennissfio ou 
autorizaçilo pnm explomr serviços de radiodifusão sonom e de sons e 
imngens, com fins exclusivamente educl1tivos, além da documenlnçüo 
n que se refere o § 20 do art. 13 do Regulamento dos Serviços de 
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto no 52.795, de 31 de outubro de 
1963, com a redação dada pelo Decreto no 2.108, de 24 de dezembro 
de 1996, e n Portaria lnterrninisterinl MC/MEC no 651. de 15 de abril 
de 1999, deverJo ser instruidos com os documentos exigidos pelo Ato 
Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência e Tecnologia, 
Comunicação e InfonnálÍca, da C,imam dos Deputados, e pela ReM 
soluçüo no 3, de 2009, do Senado Fedcml. 

Art. 20 Caberá â Secretaria de Serviços de Comunicnçilo 
Eletrônica - SCE realizar n anólise preliminnr dos pedidos 11 que se 
refere o art. 10, bem como da conformidade da documentnçilo que os 
instrui, podendo proceder ao indeferimento e arquivamento daqueles 
que nilo se encontrnrem devidamente instruidos. 

Panigrnfo único. Podemo scr também indeferidos c arquiM 
vados os pedidos de outorga sempre que for constatadn, pela SCE, a 
indisponibilidade de canal no Plano Básico de Disnibuiçüo de Cnnnis, 
administrado pela Agência Nacional de Telecomunicações - Annlel. 

Art. 30 O indeferimento e arquivamento do pedido de ou­
torga scm comunicndo ao requerente por meio dc oficio. com aviso 
de recebimento (AR). 

An. 40 Da decisüo que delenninnr o indefcrimento c ar­
quivamento do pedido de outorga cabem recurso administmtivo, em 
Cace de rnzões de legalidade e de mérito. 

§ 10 O prazo pam interposição de recurso ndminislmlivo c 
de trinta dias e será contado a partir da ciência da decisilo recor­
rida. 

§ 20 O recurno sem dirigido à autoridade que proferiu a 
decisilo, n qual, se nilo a reconsiderar, o encaminhani à llulolÍdade 
superior. 

Art. 50 Esta Portaria entm em vigor na datll de suu pu­
blicaçilo. 

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE 

PORTARIA DE 15 DE OUTUBRO DE 2010 PORTARIA N' 954, DE 15 DE OUTUllRO DE 2010 

O MiNISTRO DE ESTADO DAS COMUN1CAÇÕES, no uso de SUIlS atribuiçõcs, consi~ 
derondo o disposto no inciso 11 do art. 9" e art. 19 do Regulamcnto do Serviço de Radiodifusão 

fc~~~i;~n~:'19~~~vrae~~le:l~uPo~;;t~u~~~;';~J;'a deentTd:dej~~~~od~I~~f:~ad~ :-~~e~':t;r,6~;fo d:ro~ ~~ 
dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusilo comunitário. O ato de outorga somente 
produzim efeito legal opôs delibemção do Congresso Nacional, nos temlOS do § 3° do artigo 223 da 
Constituição. 

N° n 
Portm;n 

951 53000.03131 H 

Nome a fnll a e 

ssocm fio n 10 t silo Comumtilna e 

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE 

PORTARIA N' 952, DE 15 DE OUTUllRO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, em con­
formidade eom o artigo 32 do Regulamento dos Serviços de Rndiodifusilo, aprovado pelo Decreto n" 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redaçilo que lhe foi dada pelo Decreto ntt 1.720, de 28 de 
novembro de 1995, e tendo em visto o que consta do Processo l1.n 53710.00041012002, Concorrênciu nn 
107/2001-SSRlMC, resolve: 

Outorgar permissão li Deo Volenle LIda. pam explomr, pelo prozo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, no municlpio de Scte Lagoas, 
Estado de MinllS Gemis. A pennissão ora outorgada somente produzirá efeitos legais após delibemçilo do 
Congresso Nacional, nos lennos do artigo 223, § r, du Constiruiçüo. 

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE 

PORTARIA N' 953, DE 15 DE OUTUBRO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suns atribuições, em con­
fOffilidade com o artigo 32 do Regulamento dos Serviços de Rndiodifusilo, aprovado pelo Decreto n° 
52.795. de 31 de outubro de 1963, com a redaçüo que lhe foi dada pelo Decreto n" 1.720, de 28 de 
novembro de 1995, e tendo em visto o que consta do Processo n." 53710.00024012002, Concorrência n" 
102I2001-SSRlMC, resolve: 

Outorgur pemlissilo 00 Sistema Noroeste de Comunicação Ltda. pam exploror, pelo pmzo de 
dez anos, sem direito de exclusividude, serviço de rodiodifusüo sonom em freqüência modulado, no 
municlpio de Fervedouro, Estado de Minas Gerais. A pennissfio ora outorgllda somente produzim efeitos 
legais npós delibemção do Congresso Nacional, nos tennos do artigo 223, § 3tt

, da Constiruiçilo. 

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE 

Este documento pode ser vcrificado no cndereço eletrônico ht1p:l/www.in.gov.búill.l1O:llicidad::!htrnl, 
pelo código 00012010101800053 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, em con-

;~~J~~~e c3l" d~ ~~:gb~2d:l ~3~u~~~e~t~e3~~ã~e~i;liledfof~~~adi~I~ob~g~~~a~~ r.7120~d~rit8 3; 
novembro de 1995, e tendo em vista O que consta do Processo n." 53710.000410/2002, Concorrência n" 
107/2001-SSRlMC, resolve: 

Outorgar pennissilo D Oco Valente Ltda. pum explorar, pelo prnzo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão sonom em freqüência modulada, no municlpio de São Lourenço, 
Estndo de Minas Gemis. A permissfio om outorgada somente produzim efeitos legms após delibemçuo do 
Congresso Nacional, nos termos do artigo 223, § 3", da Constituiçilo. 

JOSÉ AIUUR FILARDI LEITE 

DESPACHOS DO MINISTRO 
Em 14 de outubro de 20to 

Tendo em vista o recurno ofertado pelo licitante GRUPO PARAlsA DE COMUNICAÇÃO 
LTDA. contra a sua innbilitaçüo no certame, Ilcolho a NOTA/N" 1972-2.17/2010/CLUCGANCONJUR­
MC/AGU, de soI1e a NÃO conhecer do recurso, conConne Anexo Único, nos temlOS do legisluçilo 
vigente e das normllS cstabelecidas no respectivo Edital. Ainda nssim, os Ilt'gumentos forum aprcciudos 
pelo principio da autotutela administmtivo, não mcrecendo ncolhido. 

ANEXO ÚNICO 

RECURSO NÃO CONHECIDO 

Acolho o NOTAIN.'2003-2.171201O/CLUCGAAlCONJUR-MClAGU, invocDndo seus fundD­
mentos como razüo desta decisão e HOMOLOGO a presente Iicitaçilo c adjudico seu objeto à vencedom, 
de acordo com o Anexo Único, nos termos da legislação vigente e dus normas estabelecidas no 
respectivo Edital. 

ANEXO ÚNICO 
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ANEXO ÚNICO 

CONe. N" UF LOCALIDADE I SE~ÕVf'l I'ROPONEtrrS. VENCEDORA 
N" PROCESSO 

CEUMe 

2012009 Ma SETUDINIlA I FM I RIO DOCE COMUNICAÇÃO li. 5JO{)O,OS971912001} 
MARKETlNO LTDA. 

ANEXO ÚNICO 

Tendo em visto o recurso afenado pela licitante 

~:!"jíiOJ 8rc~ü8W.!e)j~8~füa~MC~AGCÜ~d~~~ncia nn 
Unico, nos lermos dn legisluçüo vigente e das no 

JOSÉ ARTUR flLARDI LEITE 

ANEXO ÚNICO 

RECURSO NÃO PROVIDO 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 
CONSELHO DIRETOR 

ATO N' 6.903, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2009 

Processo n," 53542.000712/2009 ~ 
Aplica ôs entidades abaixo relacionadas n snnçOo de caducidade das nutoriznçõcs parn ex­

plornçilo do Serviço Rúdio do Cidndito, de interesse reslrilo, por descumprimento do disposto no § 2° do 
art. 8" dn Lei n.1I 5.070, de 7 de jUlho de J966, com nova rcdnçHo dada pelo art. 51 da Lei n,a 9.472, de 
J 6 de julho de 1997, bem como do disposto no artigo) 6 do Anexo õ. Resolução n.«" 255, de 29 de março 
de 2001. A sanção aplicada nilo implica a isenção de eventuais débitos, decorrentes da autonzaçiIo 
nntenomlel1te outorgadn. 

N' 7.142-

DESPACHOS DO PRESIDENTE 
Em 17 de agosto de 2010 

Processo nU 53545.000227/2005. • 
O CONSELHO DIRETOR DA AGENCIA NACIONAL DE 

TELECOMUNICAÇÕES, no uso de suns atribuições legais, re&u­
lamentares e regimentais, examinando o Recurs.o Administrativo m· 
terp05l0 por JOSE ADALBERTO MURTA JUNIOR, CPF/MF n' 
487.907.021-15, em face da decisilo do Superintendente de Rndío­
freqUência e FiscaliznçiIo, por meio do Despacho n" 8.33112009 -
Anatel, de 27 de novembro de 2009, presente nos autos do processo 

L~e~!l~A~~,qd: It6m !e°jul~~ctden tI97.Çcil:n~;~~~Jã~a a~x~~~~:; ~~ 
Serviço de Rndiodifusüo em Frequência Modulada sem a nutoriznçiIo 
da Anatel paro uso de rndiofrequência, no municlpio de Chapada dos 
Guimarães, Estado do MaIo Grosso, decidiu, em sua Reunião nU 572, 
realizuda em 22 de julho de 2010, não conhecer do Recurso Ad­
ministrativo interposto, com fundamento no disposto no artigo 82, § 
5" do Reçimento Interno da Anatcl, aprovado pela Resolução n" 270, 
de 19 de Julho de 2001, aherado peja Resolução n.n 489, de 5 dejulho 
de 2007, dado se tmtar de recurso intempestivo, pelas razões e fun­
dnmentos constantes da AOlilise n." 496120IO~GCJR. de 16 de julho 
de 2010. 

Em 27 de setembro de 2010 

N' 8.792-
Ref.: Processos n' 53500.008455/2000, 53500.008458/2000, 
53500.000949/2001 e 53500.000952/2001. _ 

O CONSELHO DIRETOR DA AGENCIA NACIONAL DE 

~~~~~~~~~~~i~~~~: ~:n~i~a~do s~npe~i~~u~:~e~~~~ii~e~~~~ 
opresenlOdo peln EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICA­
ÇÕES S/A· EMBRATEL, CNPJ/MF n' 33.530.486/0001-29, Au­
toriznda do Serviço Telefônico Fixo Comutado - STFC na Regilio lU 
do Plano Geral de Outorgas - PGO, contm decisão do Conselho 
Diretor expressa 110 Despacho n" 3.J49/20JO-CD, 29 de abril de 2010, 
nos nutos dos processos em epfgrnfe, que tem por objeto a ave­
liguaçflo de descumprimento de metas definidas no Plnno Gcral de 

Metas de Qualidade - PGMQ, aprovado J;leln Resoluçüo na 3D, de 29 
de junho de 1998, decidiu, em sua Reu1l1üo n" 580, realizado em 23 
de setembro de 20lO, conhecer do Pedido e, no mérito. negar~lhe 

~~4~~:8~ddJ~~sdernJ~~e ~c~~t~~d~t~O f8.nstantes da Amílise n" 

N' 8.794 -

R,f.: proóe~8N;iWl~'~~l~~05A AGÊNCIA NACIONAL DE 
TELECOMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições fegais, regu~ 
lamentares e regimentais, examinando o Pedido de Reconsideraçilo 
com pedido de Efeito Suspensivo e Aditamento, apresentados pela 
TELEMAR NORTE LESTE S/A, CNPJ/MF n' 33.000.118/0006-83, 
Concessionária do Serviço Telefônico Fixo Comutado destinado ao 
uso do público em geral - STFC, Setor J5 do Plnno Geral de Ou­
torgas - POO. em face da decisilo do Conselho Diretor consubs­
tanciado no Despacho n" 24112010-CD. de J9 dejnneiro de 20to, nos 

~~~*;a~~ ~::cijSde e~et:~g~f'!ie d20~~~' a)~0~h:C~e~l~iiJpedYd;83~ 
Reconsideraçflo com pedido de Efeito Suspensivo protocolizado sob o 
n" 53508.001710/2010. em 10 de fevereiro de 2010, parn, no mérito, 
negar*lhe provimento; e b) nao conhecer do Aditamento ao Pedido de 
Reconsidel'llçilo protocolizado sob o nU 53508.007422/2010, em 28 de 
junho de 2010, por nusencin de previsão regimental e preclusilo do 

~~~~~o~z~~~oe X:~d~m~~~~~oco~;t~~~~ds~d~~~1~:e ~~ [g~/iSíeô_e~~1~: 
de 17 de setembro de 2010. 

N' 8.796 -

R,f.: proÓe~8~~~mõ4gl°m.~0~~'lÕ~~Ji:'\Il~Á~~g~AL DE 
TELECOMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições legnis, regu* 
lamentares e regimentais, cxaminando o Pedido de Reconsideração 
interposto peln TELEMAR NORTE LESTE S/A - FILIAL BABIA, 
CNP J/MF n" 33.000.1 J 8/0005-00, concessiomírin do Serviço Tele­
fônico Fixo Comutado destinado ao uso do público em gemi - STFC, 
Setor 05 do Plano Geral de Outorgns ~ PGO, aprovado pelo Decreto 
na 6.654, de 20 de novembro de 2008, contra a decisfio proferida pelo 
Conselho Diretor, por meio do Despacho nn 2.507/2009~CDJ de 09 de 
abril de 2009, nos nutos dos proccssos em epfgrnfe, que têm por 

Este documento pode ser verificado no endereço eletronico http://www.in.govbúnutenticidad!.html. 
p,lo código 00012010101800054 

N" 199, segunda-feira, 18 de outubro de 2010 

RONALDO MOTA SAlillENBERG 

Presidcntl! do C0I1:lClho 

objeto n averiguação do descumprimento de melas previstlls no Plnllo 

~ei~k~~o~~W~ ~; ~8,n~~a~6 ~~~e~e~tr~ ~~~~~:SI:CfJi'u~pc~~~~~ 
Reunião na 580, realizada em 23 de setembro de 2010, conhecer do 

~~~~~d~e o~;;:~~dd~I~~~i~~mr'ec~c:ri~;~~J~s nr~~~r~!h: th~~~i=~tl~~ 
constantes da Análise nn 4281201O/GCER, de 16 de setembro de 
2010. 

N' 8.801 -

Ref.: ProÓ'~oN~~l~Jlg'~lii~~OliA AGÊNCIA NACIONAL DE 
TELECOMUNICAÇÕES, no uso de suns ntribuições Jegnis, regu­
lamenlnres e regimentais, exnminnndo o Pedido de Reconsideroçõo 
interposto p,ln BRASIL TELIlCOM - FILIAL RIO GRANDIl DO 
SUL, CNPJ/MF n" 76.535.764/0002*24, concessiolllirill do Serviço 
Telefônico Fixo Comutudo dcstinudo ao uso do público em gemi -
STFC, Setor 29 do Plnno Gemi de Outorgns - POO, nprovndo pelo 
Decreto nn 6.654, de 20 de novembro de 2008. conlm n dccisão 
proferida pelo Conselho Diretor, por meio do Despncho lln 
2.69212009·CD, de 17 de abril de 2009, nos auras do processo em 
eplgmfe, que tem por objeto a nverigunçfto do descumprimento de 
metas previstas no Plano Geral de Melas de Qualidade paro o STFC 
~ POMQ-STFC, aprovlldo pela Resolução na 30, de 26 de setembro de 
1998, decidiu, em sua Reunião nn 580, renlizada cm 23 de setcmbro 
de 2010, conhecer do Pedido de Reconsidemçiío parn, no mérito, 

:;~~;l~e fu~od~i::;:~II~~ ~:~~;al1~~s o~~e~%;isC:: n~e4~372Ó~~~3~Eft~ld~ 
16 de setembro de 2010. 

N' 8.802-

Ref.: prog~8N;m1'l5'~~ii~[ObA AGÊNCIA NACIONAL DE 
TELECOMUNICAÇÕES, no uso de suns ntribuiçõcs legais, rcgu­
lamentares e regimentais, examinando o Pedido de Reconsidcrução 

;nJ~5'fs~164/0~2~_32,B~~~!;ionI~;~~~~rvjç~/~~lefõ~~~J/M:a C~~ 
mutado destinado ao uso do público em geral * STFC, Sctor 23 do 
Plano Geral de Outorgas - pao, aprovndo pelo Dccreto nn 6.654, de 
20 de novcmbro de 2008, contro dccisilo profcridn pelo Conselho 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

PORTARlANº 972 , DE 2 6 DE OUTUBRO DE 2010. 

o MD:NJIS'fRO IDE ESTADO IDAS COMUJ:NICA«;ÔES, no uso de suas 
atribuições, em conformidade com o art. 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo 
Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo nº 
53000.059729/2009, ConcolTência nº 020/2009-CELIMC, resolve: 

Art. 1 º Outorgar permissão à RIO DOCE COMUNICAÇÃO E MARKETING 
L TDA. para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada, no município de Setubinha, Estado de Minas Gerais. 

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada em suas 
propostas. 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do artigo 223, § 3º, da Constituição. 

Art. 3º O contrato de adesão decolTente desta permissão deverá ser assinado dentro 
de sessenta dias, a contar da data de publicação da deliberação de que trata o artigo anterior. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

JOSÉ ART~: LIEIT " 
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N° 208, sexta-feira, 29 de outubro de 2010 

PORTARIA N' 971, DE 26 DE OUTUBRO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Rc~ 
gulnmcnto dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nO 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada 
pelo Decreto nO 1.720. de 28 de novembro de 1995, c tendo em vista 
o que consta do Processo 0.0 53000.05952412009, Concorrência nU 

007/2009-CELlMC, resolve: 
Outorgar permissão à Total w Comunicação, Publicidade e 

Produções ArtIsticas Ltda. para explorar, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade. sctviço de rndiodifusão sonora em frcqOcn­
eia moduJad~ no municfpio de Itngibá, Estado da Bahia. A permissão 
ora outorgada somente produzirá efeitos legais ap6s deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do artigo 223, § 3°~ da Consü~ 
tuição. 

JOSE ARTUR FILARDI LEl1E 

PORTARIA N' 972, DE 26 DE OUTUBRO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re­
gulamento dos Serviços de Rndiodifusão~ aprovado pelo Decreto n° 
52.795, (le 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada 
peJo Decreto nO 1.720, de 28 de novembro de 1995~ e tendo em vista 
o que consta do Processo fi. ° 53000.05972912009~ Concorrência nO 

) 02012009Õ;~~~e~is~~e~ à Rio Doce Comunicação e Marketing 
Ltda. para explorar, pelo prazo dc dez anos. sem direito de CX~ 
clusividadc, serviço de radiodifusão sonora em frcqflência moduJada~ 
no municlpio de Setubinba, Estado de Minas Gerais. A perntissão ora 
outorgada somente produzirá efeitos legais após deliberação do Con­
gresso Nacional, nos termos do artigo 223, § 3", da Constituição. 

JOSE ARTUR FILARDI LEl1E 

PORTARIA N' 978, DE 27 DE OUTUBRO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, resolve: 

Art. lo Excluir da Consulta Pública constantc da Portnria Me 
n.0546~ de 4 de setembro de 2008, publicada no Diário Oficial da 
Uruão de 10 de setembro de 2008, o seguinte canal do Plano Básico 
de Distribuição de Cnrutis de Relransmissão de Telcvisão: 

Art. 20 Esla Portaria entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE 

PORTARIA N' 979, DE 27 DE OUTUBRO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de sons atribuições. e tendo em vista o que consta do Processo nO 
53000_019872/2010, resolve: 

Consignnr, nos lermos do Decreto nO 5.371, de 17 de fe­
vereiro de 2005. li CÂMARA DOS DEPUTADOS, consignatária do 
Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, canal 27 (vinte e sete), 
em BrasUia, Distrito Federa, o eanal 50 (cinqOenla) objetivando a 
execução do Serviço de Retransmissão de Televisão, aneilar ao Scr~ 
viço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter primário, no 
municlpio de Natal. Estado do Rio Grande do Norte, utilizando os 
sinais de televisão repelidos via satélite, visando a retransmissão dos 
seus próprios sinais. 

JOSÉ ARTUR FILARDI LEl1E 

PORTARIA N' 980, DE 27 DE OUTUBRO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suns atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo nO 
53000_0019874/2010, resolve: 

Consignar. nos termos do Decreto nO 5371, de 17 de fe­
vereiro de 2005) li cÂMARA DOS DEPUTADOS. consignatária do 
Serviço de Radiodifusão de Sons c Imagens, canal 27 (vinte e sete), 
em BrasUia. Distrito Fedem, o canal 52~ (einqOenta e dois decalado 
para menos), objelivando a execução do Serviço de Relrnnsmissiio de 
Televisão, ancilnr ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em 
earáter primário, no municlpio de João Pessoa, Estado da Pnrnfba, 
utilizando os sinais de televisão repetidos via satélite, visando a. 
retransmissão dos seus próprios sinais. 

JOSÉ ARTUR FILARDI LEl1E 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 
CONSELHO DIRETOR 

DESPACHO DO PRESIDENTE 
Em 21 de outubro de 2010 

N' 9_782/201O-CD - PADO 0.' 53500_006559/2007 -
O CONSELHO DIRETOR DA AG~NCIA NACIONAL DE 

TELECOMUNICAÇÕES, no uso de SUllS atribuições legais, regu­
lamentares e regimentais. examinando o Pedido de Reconsideração 
inlerposto pela TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S/A -
TELESP, CNPJIMF nO 02_558_157/0001-62, Concessionária do Ser-
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viço Tclefõoico Fixo Comutado - STFC, Setor 3 do Plano Geral de 
Outorgas - PGO, contra decisão proferida pelo Conselho Diretor por 
intermédio do Despacbo n' 5317/201O-CD, de 30 de junho de 2010, 
nos nutos do Processo em epígrafe, iostaurndo para averiguar ir­
regularidades nas tarifas cobradas dos usuários de LDN do Plano 
Alternativo 59. decidiu, em sua Reunião nO 581, realizada em 30 de 
setembro de 2010, conhecer do Pedido de Reconsideração pnrn, no 
mérito. negar-lhe provimento. mantendo integralmente os termos da 
decisüo recorrida, pelas razões e fundamentos constantes da Análise 
n' 493/201O-GCAB, de 24 de setembro de 2010_ 

RONALDO MOTA SARDENBERG 

SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS 
DE COMUNICAÇÃO DE MASSA 

ATO N' 7_018, DE 28 DE OUTUBRO DE 2010 

Processo N' 53500.001727/10_ ASSOCIAÇÃO COMUNI­
TÁRIA PADRE LUVICO REDIN - RADCOM - Sertãoms - Canal 
285. Autoriza o Uso de RnwofreqOência. 

MARCONI TIlOMAZ DE SOUZA MAYA 
Superintendente 

Substituto 

ATO N' 7.019, DE 28 DE OUTUBRO DE 2010 

Processo N' 53500_026435/09_ ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
COMUNITÁRIA JARDIM TEREZÓPOLlS - RADCOM - Guaru­
llios/SP - Canal 198. Autoriza o Uso de RndiofreqDência. 

MARCONI TIIOMAZ DE SOUZA MAYA 
Supcrintcndente 

Substituto 

ATO N' 7.023, DE 28 DE OUTUBRO DE 2010 

Processo N' 53500_023269/10_ GLOBO COMUNICAÇÃO 
E PARTICIPA COES S_ A - TV - São PauJo/SP - Canal 5_ Autoriza 
o Uso de RadiofrcqDência. 

MARCONI TIlOMAZ DE SOUZA MAYA 
Superintendente 

Substituto 

ATO N' 7.047, DE 28 DE OUTUBRO DE 2010 

Processo N' 53500_026199/10_ TELEVISÃO TUIUTI SA -
RTV - São Lourenço do Sui (Vila Boqueirão)/RS - Canal 22-_ Au­
toriza o Uso de RadiofreqOência.. 

MARCONI TROMAZ DE SOUZA MAYA 
Superintendente 

Substituto 

ATO N' 4_893, DE 30 DE JULHO DE 2010 

Processo N' 29102_001280/1989, RBS-EMPRESA DE TVA 
LIDA - na localidade de Porto AlegrclRS. Consolidação das ca~ 
raclerIsticas autorizadas segundo as quais a nutorizatária deverá exe­
cutar o Serviço Especial de Televisão por Assinatura - TVA. ob­
servadas as condições constnntes do Relatório Deserição do Siste­
ma. 

ARA APKAR MlNASSIAN 
Superintendente 

ATO N' 5.410, DE 23 DE AGOSTO DE 2010 

Processo N' 29100.000995/1988, PAULISTA METRO-TV A 
LIDA - na localidade de São Paulo/SP. Consolidação das caroc­
tcrIsUcas autorizadas segundo as quais a autorizatária deverá executar 
o Serviço Especial de Televisão por Assinatura - TVA, observadas as 
condições constantes do Relatório Descrição do Sistema. 

ARA APKAR MINASSIAN 
Superintendente 

ATO N' 5.467, DE 26 DE AGOSTO DE 2010 

Processo N' 29107_000574/1989, TELEVISÃO SALVADOR 
LIDA - na localidade de SalvadorlBA. Consolidação das caracte­
rísticas autorizadas segundo as quais a autorizntária deverá executar o 
Serviço Especial de Televisão por Assinatura - TVA. observadas as 
condições constantes do Relatório Descrição do Sistema. 

ARA APKAR MINASSIAN 
Superintendente 

ATO N' 5_468, DE 26 DE AGOSTO DE 2010 

Processo N' 29101.000245/1990, RIO METRO TVA LIDA 
- na localidade de Rio de JaneirolIU. CODsolidaçiío das cnmclerCstieas 
autorizadas segundo as quais a nutorizalária deverá executar o Serviço 
Especial de Televisão por Assinatura - TVA. observadas as condições 
constantes do Relatório Descrição do Sistema. 

ARA APKAR MlNASSIAN 
Superintendente 
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ATO N' 5.469, DE 26 DE AGOSTO DE 2010 

Processo N' 29104.000136/1990,RÁDIO ITATIAIA LIDA-
na localidade de Belo HonzontcIMG. Consolidação das caracte~ 

nsticns autorizadas segundo as quais a autorizatária dcverá executar o 
Serviço Especial de Televisão por Assinatura - TVA, observadas as 
condições eonstantes do Relatório Descrição do Sistema. 

ARA APKAR MINASSIAN 
Superintcndcnte 

ATO N' 5.476, DE 26 DE AGOSTO DE 2010 

Processo N' 29105_000135/1990, TVA BRASIL RADIOEN­
LACES LIDA - nn localidade de Curitiba/PR. Consolidação das 
caraeterísticas autorizadas segundo as qmtis a autorizatúria deverá 
cxecutar o Serviço Especial de Televisão por Assinatura. - TVA, 
observadas as condições constantes do Relatório Descrição do Sis­
tema. 

ARA APKAR MINASSlAN 
Superintendente 

ATO N' 5.503, DE 27 DE AGOSTO DE 2010 

Processo N' 29105_000137/1990, TV DELTA DE CURI­
TIBA LIDA - nn localidade de Curitiba/PR_ Consolidação das ca­
racterCsticas autorizadns segundo as quais a autorizalária deverá exe­
cular o Serviço Espeeial de TeJevisüo por Assinatura ~ TVA. ob­
servadas as condições constantes do Relatório Descrição do Siste­
mIL 

ARA APKAR MINASSIAN 
Superintendente 

ATO N' 5_504, DE 27 DE AGOSTO DE 2010 

Processo nO 29101.000356/1990, ABRIL COMUNICAÇÕES 
S/A - na localidade de Rio de JanelrolRJ. Consolidação das ca­
racterísticas autorizadas segundo as quais a aulorizntária deverá exe­
cutar o Serviço Especial de Televisão por Assinatura - TVA, ob­
servadas as condições constantcs do Relatório Deserição do Siste­
ma. 

ARA APKAR MINASSIAN 
Superintendente 

ATO N' 5.509, DE 27 DE AGOSTO DE 2010 

Processo N' 29104.000135/1990, CENTRAL TVA - TELE­
VISÃO POR ASSINATIlRA E RADIODIFUSÃO LIDA - na lo­
calidade de Belo Honzonte/MG. Consolidação das características au­
torizadas segundo as qurus a autoriznllÍria deverá cxeeutar o Serviço 
Especial de Televisão por Assinatura - TVA, observadas as condições 
constantes do Relatório Descrição do Sistema. 

ARA APKAR MINASSlAN 
Superintcndente 

ATO N' 5.532, DE 31 DE AGOSTO DE 2010 

Processo N' 29100.000359/1989, ABRIL COMUNICA­
ÇÕES S/A - na localidade de São PauJo/SP_ Consolidação das ea­
raelerCslicas autorizadas segundo as quais a autorizntária devcrá exe­
cutar o Serviço Especial de Televisão por Assinatura - TVA, ob­
scrvadas as condições constantes do Relatório Descrição do 'Sisle­
mIL 

ARA APKAR MlNASSIAN 
Superintcndente 

ATO N' 5_533, DE 31 DE AGOSTO DE 2010 

Processo N' 29100.001024/1988, TELEVISÃO SHOW TI­
ME L1DA ~ na loenlidade de São Paulo/SP. Consolidação das ca­
raclerlsticas autorizadas segundo as quais a autorizntária deverá exe­
cutar o Serviço Especial de Televisão por Assinatura. - TVA, ob­
servadas as condições constantes do Relatório Descrição do Siste­
mIL 

ARA APKAR MINASSlAN 
Superintendente 

ATO N' 6344, DE 30 DE SETEMBRO DE 2010 

Processo N' 29102.001207/1989, TVA BRASIL RADIOEN­
LACES LIDA - na localidade de Porto Alegrc/RS. Consolidação das 
carnclerIsücas nutonzadns segundo as quais a aulonzatária deverá 
executar o Serviço Especial de Televisüo por Assinatura - TVA, 
observadas as condições constantes do Relatório Descrição do Sis­
tema. 

ARA APKAR MINASSIAN 
Superintendente 

ESle documento pode ser verificado no endereço eletrônico hup://www.in.govbdmicoIícitbdc.html. 
pelo código 00012010102900129 

Documento assinado digitalmente eonforme MP n!! 2.200-2 de 24/0812001, que institui a 
Infraestrutura de Chaves Públieas BrasiJeira - ICP~Bmsil. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÓNICA 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BL. R, ANEXO B, SALA 300 

CEP:: 70044-900 - BRASluA-DF 
TEL:: 3311-6000 - FAX: 3311-6617 

Processo n.O 53000.059729/09 

Tendo em vista a publicação da Portaria n.o 972, de 26 de outubro de 
2010, no Diário Oficial da União de 29 subseqüente, e consoante o disposto no § 3° do art. 223 da 
Constituição, encaminhe-se o presente processo, em cópia autenticada, acompanhado do ato de 
outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para enviar à Presidência da República. 

Brasília, f2? de outubro de 2010. 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
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Oficio nº 73 

Ao Senhor 

MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

/20 1 O/GM-MC 
Brasília, 9 de novembro de 2010. 

LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 42 andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subche:fia e ao que dispõe o Decreto nº 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 

J MC 00808 2010 
- 53000.038206/2003 --z.O 
MC 00810 2010 
- 53000.025410/2010 -I g 

MC 00811 2010 
- 53000.059524/2009 --1-D 

MC 008122010 
1- 53000.059729/2009 - O "3 

MC 00813 2010 
- 53000.004251/2010 -1'8 
MC 00814 2010 
- 53670.002102/2002 -li· 

! 

MC 00815 2010 
- 53000.02648fí2007 - 24 

Me 008J6 2QLQ 
- 53000.011320/2005 -14 

c..« oi VOLV~ 

C (0.1- vO f...... 

c(ol 
! 

<":.(0 .L 

vo v. 

VOL. 

cfos... voto:> 

; : 



MC 008172010 
- 53000.069007/2006 -1 4-

A . ~I oL V'o L- ' 

MC 00818 2010 
C; 101 - 53000.007116/2003 - <.3 =t vOL· 

MC 00819 2010 C/O! - 53000.063693/2009 - S A- ve? L- ~ 

Atenciosamente, 

1 
~j~ 

Coordenador-Geral Substituto 

( 

OFATOSNORMATIVOSPLl 
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SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.1] 

Agéncla JVardonilJ 

de T eJe"omunicações 

~ Menu Principal ..,. SRD »» Consultas »» Geral I internet teia I menu ajuda 

V Tela Inicial I[Q, Resultado da Consulta 

Consulta Geral 
Canal/Freq Entidade 

RIO DOCE COMUNICACAO E 
MARKETING L TDA 

UF Localidade 

MG Setubinha 

Usuário: anatel\mariamonica - MARIA MONICA FURTADO RODRIGUES DE LIMA 

Registro 1 até 1 de 1 registros 

http://sistemasnet/srd/Consultas/ConsultaGeral/TelaListagem.asp 

Serviço Fase Situação Caro 

FM C 

Data: 10/03/2011 Hora: 16:48:29 

Página: [1] [Ir] [Reg] 

10/3/2011 
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SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO -... Page 1 ~f lComu" I 

iRa q l /~~ 
~ OI 

r?<.-~J _1fX. : 
L:c: .. :~;_.:_ ... ~_~~_~ 15'0\ 

BOA TARDE 
A,I;'iJ>n.r:iiJ ' .... "aôuna! MARIA MONICA FURTADO RODRIGUES DE LIMA 

de l"eJ'ec(,wnmicaçô(?s Sistérnas 
Interativos 

~ Menu PrinCipal .... SIACCO »» Consultas Gerais »» Consulta ParticipaçãodoSócif!. -/Internet tela / menu ajuda 
RADIODIFUSAO 

• [@( Dados da consulta 1I[l.~o~~~I~~ ... : 
Consulta Participação de Sócio 
Critérios da Consulta: 

Nome: EDVALDO SILVA DE OLIVEIRA 

Não foi encontrado nenhum registro com os critérios informados! 

http://sistemasnetlsiacco/_Novo _ SiaccolRelatorios/ConsultaSocio/tela.asp 10/3/2011 
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SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO -... 

1'\J;'ên.r::la' bla.clorral 
BOA TARDE 

MARIA MONICA FURTADO RODRIGUES DE LIMA 

dE' hdeco,rrnmlcaçôes Sistemas 
Interativos 

"," ... ,." ,,:~: ... ~"' .. : 

~ Menu Principal.... SIACCO »» Consultas Gerais »» ConsultaparticipaçãodoSÓci?-llnternet tela I menu ajuda 
RADIODIFUSAO 

l!@r Dados da consulta 11l1.. Consulta 

Consulta Participação de Sócio 
Critérios da Consulta: 

Nome: ALINE PEREIRA DE VASCONCELOS OLIVEIRA 

Não foi encontrado nenhum registro com os critérios informados! 

http://sistemasnetlsiacco/_Novo _ SiaccolRelatorios/ConsultaSocio/tela.asp 10/3/2011 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA 

PROCESSO ESPECÍFICO 

020/2009-CEL/MC 

53000.059729/2009 (Cópia n° 01) 

DESPACHO MC/CEL/PRESIIN.O 084 /2011 

A cópia n° 01 dos autos do processo em referência, que trata da 
Concorrência 020/2009-CELIMC, na qual a empresa RIO DOCE COMUNICAÇÃO E 
MARKETING LTDA. sagrou-se vencedora para executar o Serviço de Radiodifusão 
Sonora em Freqüência Modulada, no Município de Setubinha, Estado de Minas Gerais, 
retomou da Casa Civil da Presidência da República para nova instrução do processo, 
caso haja necessidade. 

Tendo em vista que as pesquisas realizadas no SRD - Sistema de 
Controle de Radiodifusão e do SIACCO Sistema de Acompanhamento de Controle 
Societário da ANATEL, extratos às fls. 90/92, informam que. a entidade em comento, 
bem como os participantes de seu quadro societário, não extrapolaram os limites 
previstos no Decreto-Lei n° 236/67 e que não há fato novo que obste o prosseguimento 
do feito, encaminhamos cópia dos autos à Consultoria Jurídica para manifestação. 

nmlllCEL 

Brasília (DF), de março de 2011. 

AL VIMAR BERTRAND D. G. DE MACÊDO 
Presidente da Comissão Especial de Licitação 

15/03/2011 



Nesta data, anexei aos autos do processo de 
nO 1m, OS93:Z:..CUJ:l!La documentação 
a seguir constiruida de.~folhas, 
que assim ()urn"Jr(.i._ .. _.<t~ . .:::= _____ _ 

'Jata:_ .. Oíf I O!LJJL ___ _ 
Nome:_ $2n.ú01nO 
Assinatura: (~ 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DA CONSULTORIA JURíDICA 

COTA nº 030/2011/RZL/ CONjUR-MC/AGU 
Processo nº 53000.059729/2009 (cópia 1) 
Interessado: Rio Doce Comunicação e Marketing Ltda. 

Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, 

Após nova análise dos autos do processo em epígrafe solicitada por essa 

Secretaria, ratifico os termos da Nota nº 0589 - 2.17/2010/CLL/CGAA/CONjUR-MC/AGU 

desta Consultoria jurídica às fls. 78 e 79, bem como informo a regularidade da minuta 

de ato anexa aos autos, conforme a legislação aplicável. 

Dessa forma, encaminho o processo a essa d. Secretaria para as 
providências necessárias. 

Brasília, 31 de março de 2011. 
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Oficio nº 20 

Ao Senhor 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasflia-DF 
TeI.: (61)311-6242 - 321-7484 - Fax: (61)311-6583 

/2011/GM-MC 
Brasília, 11 de julho 

LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Paiácio do Planalto, 4º andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

de 2011. 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nº 3.714, de3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes pr()Cessos: 

MC 00128 2011 
- 53710.000308/2002 

MC 00129 2011 
- 53740.000515/2000 

MC 001302011 
- 53740.000520/2000 

MC 001312011 
- 53740.000514/2000 

Me 00132 2011 
- 53710.000733/2000 

Me 00133 2011 /' 
- 53000.055489/2009 /' J. 
Me 001342011 ' i I . 

- 53710.000249/2002 
~ { /1 

;\~L 'lo I; . 

Me 001352011 'J /7 
- 53000.015896/2010 

f 



.• :--. 

MC 00136 2011 
- 53000.062134/2009 

MC 00137 2011 
- 53830.000334/2002 

MC 00138 2011 
- 53710.000410/2002 

MC 001392011 
- 53710.000410/2002 

MC 001402011 '-' 
- 53000.025410/2010 

MC 001412011 
;1 -53000.059729/2009 
( I 

MC 001422011 
- 53000.00425112010 

MC 00143 2011 
- 53000.005100/2010 

MC 00144 2011 
- 53740.000332/1998 

MC 00145 2011 
- 53770.000636/2001 

MC 00146 2011 
- 53740.000333/1998 

r"') 
(Y MC 00147 2011 

- 53790.000705/2002 

Atenciosamente, 

I,"" 
~ ,. ~ r 

I . ./ /1.' ')-\,1 l:' .,']' ..____ ... 
/ ,,·C ir ve,'{/ i (jvL<://' 

~Pi.õRODEALCÂNTÁRADUTRA 
, li li Coordenador-Geral 

OFATOSNO~1TVOS2 
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EDITAL DE CONCORRÊNCIA 02012009 - CELIMC 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

PERMISSÃO DE FM 

Brasília (DF), de de 2009. 



1 DQ OBJETO 

2 DAS DISPOSIÇ~ES INICIAIS 

3 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

4 DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

5 DOS REQUISITOS PARA A HABILITAÇÃO DAS PROPONENTES 

6 DOS CRITERIOS PARA A ELABORAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA 

7 DOS CRITÉRIOS PARA A ELABORAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO PELA 
OUTORGA 

8 DA APRESENTAÇÃO E RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO E PROPOSTAS 

9 DAS ATRIBUIÇÕES DA COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO E DAS SESSÕES 

10 DA SESSÃO DE ABERTURA DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

i i DA ANÁLISE E JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

12 DA ABERTURA, ANÁLISE E JULGAMENTO DA PROPOSTA TÉCNICA 

13 DOS CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA 

14 DA ABERTURA, ANÁLISE E JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇO 

15 DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

16 DA HOMOLOGAÇÃO E FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 

17 DAS PENALIDADES 

i 8  DOS RECURSOS, REPRESENTAÇ~ES E IMPUGNAÇ~ES (CONTRA-RAZÕES) 

19 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

20 ANEXOS 



E D I ~ A L  - CONCORRÊNCIA N." 02012009 - C E L N C  

O MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES, neste ato representado pela Comissão 
~ s ~ e c i a i  de Licitação instituída por meio da Portaria de n." 432, de 24 de julho de 2009, toma 
pCiblico que receberá dos interessados em participar desta Licitação, simultaneamente, a 
Documentação de Habilitação e as Propostas Técnica e de Preço pela Outorga, doravante 
denominadas simplesmente Propostas, para a exploração do Serviço de Radiodifiisão Sonora em 
Freqüência Modulada (FM), na localidade de Setubinl-ia - MG, cujo Preço Mínimo da Outorga é 
de R$ 28.698,93 (vinte e oito mil seiscentos e noventa e oito reais e noventa e três centavos). 

A entrega da Documentação de Habilitação e das Propostas ocoirerá no dia de 
de , às 9:00 horas, no Ministério das Coinunicações, situado na 

Esplanada dos Ministérios - Bloco " R  - no Auditório Lourenço Chehab - Subsolo, Edifício 
Sede do Ministério das Comnnicações - Brasília - Distrito Federal. 

A licitação, na modalidade Concorrência, objeto do presente Edital, será julgada pelo 
critério de maior valor da média ponderada da pontuação da Proposta Técnica e da Proposta de 
Preço pela Outorga. 

A presente licitação reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, instituído 
pela Lei n" 4.117, de 27 de agosto de 1962; pelo Decreto-lei 11" 236, de 28 de fevereiro de 1967; 
pelo Regulamento Geral do Código Brasileiro de Telecomunicações, aprovado pelo Decreto n" 
52.026, de 20 de maio de 1963; pelo Regulamento dos Serviços de Radiodifiisão, aprovado pelo 
Decreto n" 52.795, de 31 de outubro de 1963 e suas alterações; e pela Lei 11" 8.666, de 21 de 
junho de 1993 e suas alterações e pela Lei 10.610, de 20 de dezembro de 2.002, assim como 
pelos Regulamentos Técnicos específicos do serviço. 

1 DO OBJETO 

1.1 O objeto desta Licitação é a outorga de permissão para a exploração do Serviço de 
Radiodif~~são Sonora em Freqiiência Modulada (FM), em horário ilimitado (execnção durante 24 
horas do dia), na localidade de Setubinha - MG pelo prazo de 10 (dez) anos, com as seguintes 
características: FreqiiêncidCanal: 204 (d~izentos e quatro); Classe: C; Gmpo de Enquadrainento: 
A. 

2.1 Quaisquer dúvidas sobre o conteúdo do presente Edital e de seus Anexos poderão ser 
dirigidas ao Presidente da Comissão Especial de Licitação, mediante reqiieriinento, a ser 
protocolizado diretamente no Ministério das Comunicações, OLI por intermédio de 
correspondência registrada, via postal, conforme a seguir indicado, até 30 (trinta) dias antes da 
data fixada para recebimento da Documentação de Habilitação e das Propostas: 

Externamente: 



Ao 
Presidente da Comissão Especial de Licitação 
LICITAÇÃO N." 1- - CEL 
Esplanada dos ~inis tér ibs  - Bloco " R  - Sala 104 - Sobreloja 
Edifício Sede do Ministério das Comunicações 
70044-900 - Brasília - DF 

\ Internamente: 

a) identificação e qiialificação da requerente; 

b) objeto do requerimento, com a indicação clara dos itens qiiestionados; 

c) fundamentação das questões a serem esclarecidas; 

d) data, nome e assinatura. 

2.2 A Comissão Especial de Licitação responderá às consultas em até ( 5 )  cinco dias antes da data 
fixada para recebimento da Docnmentação e das Propostas, fazendo publicar no Diáiio Oficial da 
União o local e as condições pelas qiiais os interessados poderão obter cópias dos 
esclarecimentos. As consnltas e respostas formuladas estarão disponibilizadas ao público em 
geral na sala de vistas da Comissão e no sítio eletrônico do Ministério das Comunicações 
(http://www.mc.gov.br). 

2.2.1 Independentemente da solicitação dos interessados, a Comissão . poderá expedir 
esclarecimentos sobre o instrumento convocatório, comunicando àqueles que o tiverem adquirido 
e disponibilizando-os na Secretaria da Comissão Especial de Licitação e no sítio eletrônico do 
Ministério das Comunicações (http://www.mc.gov.br). 

2.3 Antes do recebiineilto da Documentação de Habilitação e das Propostas, este Edital poderá 
ser alterado por razões de interesse público ou por exigência legal. Em qualquer caso, se a 
modificação a ser realizada afetar a apresentação dos Documentos de Habilitação e a formulação 
das Propostas, a Comissão Especial de Licitação fará publicar, no Diário Oficial da União, Aviso 
de Alteração do Edital, fixando nova data para apresentação dos referidos Documentos de 
Habilitação e Propostas, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido. 

2.4 A anulação ou revogação da Licitação, ainda que parcial, é ato do Ministro de Estado das 
Comunicações. A revogação dar-se-á por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal decisão, e a 
anulação dar-se-á, de ofício o11 por provocação de terceiros, por ilegalidade. Em ambos os casos, 
a decisão será antecedida de parecer da Consultoria Jiirídica do Ministério. 

2.4.1 A Comissão Especial de Licitação poderá tornar sem efeito seus próprios atos, em face de 
ilegalidade, desde que a fase em que praticados não esteja encerrada. 

2.4.2 Da decisão de revogação oii ai~ulação a licitação caberá recurso no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis. 

2.4.3 Não caberá qualqiier indenização às Proponentes em caso de revogação ou anulação do 
presente Edital. 



2.5 Para efeito-kle contagem dos prazos estabelecidos neste Edital é excl~iído o dia do início e 
incluído o do vencimento. 

2.5.1 Se na data marcada para o recebimento das propostas não houver expediente normal no 
Ministério das Comuilicações, considerar-se-á transferido o evento para o psimeiro dia útil 
segui1lte.i 

'7 

2.6 A Piopoilente, executante ou não do serviço de radiodif~isão, para fins dos limites a que se 
refere o artigo 12 do Decreto-lei n." 236, de 28 de fevereiro de 1967, terá a quantidade de 
outorgas compiitadas a partir da assinatura dos respectivos contratos. 

2.6.1 A superação àqiieles limites em número de vitóiias impedirá novas lioinologações para o 
mesmo tipo de serviço, até que os contratos respectivos sejam assinados, ficando os processos 
em que isto ocorra sobrestados. 

3 DA IMPUGNAÇ~~O AO EDITAL 

3.1 Eventuais impiignações ao Edital serão recebidas até o quinto dia útil que anteceder a 
abertura dos envelopes contendo a Documentação de Habilitação. 

3.2 O não oferecimento, no prazo do item 3.1, de impugnação ao Edital e a siibseqiiente entrega 
da Documeiltação de Habilitação e das Propostas, pressupõe que a Proponente tem dele pleno 
conhecimento e que aceita incondicionalinente os seus termos, vedadas alegações posteriores de 
desconhecimento ou discordância de suas cláiisulas ou condições, bem como das normas 
regulamentares pertinentes. 

3.3 O não oferecimento de impugnação ao Edital no prazo estabelecido no subitem 3.1, ainda que 
a Proponente indique falhas ou ii-regulaiidades que o viciaram, iinplicará preclusão para 
quaisq~ier fins, inclusive recurso. 

3.4 Acolhida a impngnação, e havendo alteração das disposições do Edital, substancial ou 
relevante para a apresentação da Dociimentação de Habilitação e forinulação das Propostas, 
preceder-se-á conforme disposto no subitem 2.3. 

4.1 Somente poderão participar desta licitação pessoas jurídicas constitiiídas sob as leis 
brasileiras, com sede e administração no País, que tenham pelo menos 70% (setenta por cento) 
do capital total e do capital votante pertencentes, direta ou indiretainente, a brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de dez anos. 

4.1.1 A participação de capital estrangeiro nas empresas a qiie se refere o subitem 4.1 deverá 
obedecer ao que pre"ê a Lei n." 10.610, de 20 de dezembro de 2002. 

4.2 É vedada a participação nesta licitação de pessoa jurídica enquadrada nas situações a seguir. 

4.2.1 Qne não tenha sido recadastrada conforme determinação contida na Portaiia MC n." 447, 
de 9 de agosto de 2007 (dispositivo aplicável somente a empresas executantes de qiialquer 
modalidade de serviço de radiodifusão). 



4.2.1.1 Na ocossência da situação indicada no subitem 4.2.1 a interessada deverá, até a data 
fixada para o 'recebimento da Documentação de Habilitação e Propostas, apresentar a 
documentação exigida para o recadastramento. 

4.2.2 Que já detenha outorga, ou participe de concessionária/permissioi~ária do serviço objeto 
deste Edital, nos limites estabelecidos no artigo 12 do Decreto-lei n." 236, de 28 de fevereiro de 
1967. 

4.2.3 C~ijos sócios e diligentes participem dos quadros societário e diretivo de outras 
co1icessioná1ias/pei7nissionárias do serviço objeto deste Edital, nos limites estabelecidos no 
artigo 12 do Decreto-lei n." 236, de 28 de fevereiro de 1967. 

4.2.4 Que execute o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da presente licitação. 

4.2.5 C~ijos sócios, administradores ou gerentes participem do quadro societáiio ou diretivo de 
o~itra executante do mesmo tipo de serviço na localidade objeto desta licitação. 

4.2.6 Q~ie  tenha sido declarada inidônea por qualquer órgão da Administração Direta ou Indireta 
da União, dos Estados, Distrito Federal e Municípios, ou ainda, que esteja impedida o ~ i  com seu 
direito de licitar e contratar com a Administração siispenso. 

4.2.7. C~ija falência liaja sido declarada ou que esteja em regime de concordata ou rec~iperação 
judicial. 

4.3 Não será admitida a inclusão de documento adicional pelas Proponentes ou a substitnição ou 
ainda a alteração dos já entregues, qiialq~ier que seja a justificativa apresentada, ressalvada a 
realização das diligências refei-idas no subitem 9.2. 

4.4 Após o recebimento das Propostas não serão admitidas modificações no quadro diretivo e no 
controle societário das Licitantes. 

4.4.1 Fica excetuada da vedação contida no subitem 4.4 a hipótese de transferência causa i.l~ortis. 

4.5 São vedadas, sob pena de desclassificação dos envolvidos, a representação (simultânea ou 
sucessiva) de mais de um licitante pelo mesmo procurador e a participação de licitantes com 
sócios (diretos e indiretos) em comum. 

5 DOS REQUISITOS PARA A HABILITAÇÃO DAS PROPONENTES (CONJUNTO 1) 

5.1 Para habilitar-se, a Proponente estará obrigada a satisfazer hs exigências relativas à 
Habilitação Jurídica, Qualificação Econômico-Financeira e Regiilaiidade Fiscal, devendo 
apresentar, em 1 (uma) via, no Conjunto nQ 1, os documentos, certidões e declarações a seguir 
especificados, original ou cópia autenticada. 

5.1.1 Ato constitntivo (estatuto ou contrato social) em vigor e suas alterações, ou sua 
consolidação, devidamente registrados na repartição competente, devendo a sociedade por ações 
encaminhar, também, a ata de eleição de seus atuais administradores e a relação de acionistas em 
que conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de cada acionista na data do recebimento da 
documentação e propostas. 



5.1.1.1 No ato constitutivo da Proponente, oii em suas alterações, deverá constar, dentre os 
objetivos sociais, a atividade de execução de serviços de radiodifusão. 

\< 
5.1.1.2 Em se tratando de F~indação, apresentar, além do estatuto, a ata de eleição de sua 
diretoiial 

5.1.1.3 kaso a Proponente teiilia em seu quadro societário sócio pessoa jurídica deverá apresentar 
o respectivo ato constitutivo de todos os sócios nessa condição que, direta ou indiretamente, 
participem do capital social, total e votante, da Proponente, até que se comprove a plena 
observância do art. 2" da Lei 10.610, de 20 de dezembro de 2002. 

5.1.1.4 Para efeito do subitem 5.1.1.3, deverá ser apresentado qualquer dos docuinentos listados 
no subitem 5.1.2, referentes às pessoas físicas que indiretamente participe~n do capital social, 
total e votante, da Proponente. 

5.1.2 Prova da condição de brasileiros, natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos, oii de 
igualdade de direito civis para os portugueses, das pessoas físicas que sejam sócias da 
Proponente, feita mediante a apresentação de um dos seguintes documentos: certidão de 
nascimento, certidão de casamento, certificado de reservista, carteira profissional, carteira de 
identidade ou coinprovante de naturalização ou, para os portugueses, comprovante de igualdade 
de direitos civis. 

5.1.3 Declaração da Proponente de que não possui e nem manterá em seu quadro de pessoal 
ernpregado(s) menor(es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 
(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (catorze) 
anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7 O  da Constituição Federal, conforme ANEXO I. 

5.1.4 Declaração, coi;?orine ANEXO II, firmada pelos dirigentes da Proponente. 

5.1.5 Certidões expedidas pelas Justiças Estadiial e Federal, quanto a feitos cíveis e criminais, 
bem como certidões dos Cartórios de Protestos de Títulos, todas dos locais de residência e de 
exercício de atividade econômica dos dirigentes nos últimos 05 (cinco) anos. 

5.1.5.1 As certidões deverão ter validade na data prevista para recebiiilento da Docuilientação de 
Habilitação e Propostas. Caso a certidão não contenl~a data de validade serão aceitas aq~ielas 
expedidas nos 3 (três) meses anteriores à referida data. 

5.1.5.2 A menção "positiva" em q~ialqiier das certidões referidas no subitem 5.1.5 implica a 
obrigatoriedade de apresentação de certidão de objeto e pé da ação respectiva ou de documento 
equivalente que revele sua situação processiial. 

5.1.5.3 A Proponente, em decorrência das certidões a que se refere o subitem 5.1.5 será 
inabilitada: 

a) em caso de omissão em sua apresentação; 

b) se não apresentar os docnmentos refeiidos no subitem 5.1.5.2; 

c) diante do trânsito em julgado de sentença penal condenatóiia; 



d) se os débitos-h que se referirem os títulos protestados superarem o valor mínimo previsto pela 
outorga do serviço, desde que não estejam sendo contestados judicialmente; 

e) se a sentença de natu~eza cível for de improbidade administrativa com sentença condenatória 
não mais sujeita a recurso com efeito siispensivo; 

I 
f) diantq, de execução não embargada cujo valor ultrapasse o valor mínimo previsto pela outorga 
do servico. 

5.1.6 Prova de que os dirigentes estão quites com suas obrigações eleitorais, mediante certidão 
fornecida pela Justiça Eleitoral. 

5.1.7 Alvará de Funcionamento da Proponente ou documento congênere. 

5.2 A Proponente deverá comprovar sua qualificação econômico-financeira mediante: 

5.2.1 Para as Proponentes em atividade, apresentação do Balanço patrimonial e das 
demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apreseiltadas na forma da lei, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, admitindo-se as 
demonstrações financeiras do exercício imediatamente anterior, caso não tenha transcossido, 
ainda, o prazo legal de sua divulgação. 

5.2.2 Para as Proponentes inativas o11 coi~stitiiídas há menos de 1 (um) ano, a apresentação do 
balanço de abertura em conformidade com todos os requisitos da legislação societária e 
comercial. 

5.2.3 Comprovante relativo à garantia de manutenção de proposta, válida para as três etapas, 
equivalente a 1% (um por cento) do valor mínimo previsto pela outorga, podendo a Proponente 
optar por uma das seguintes modalidades de garantia: a) carta de fi2nça bancária; o11 b) caução. 

5.2.3.1 Qiiando a Proponente optar por carta de fiança bancária, esta deverá ser emitida em favor 
da Proponente por banco comercial, de investimento ou múltiplo. 

5.2.3.1.1 A carta de fiança deverá ter prazo de validade de 24 (vinte e q~iatro) meses, a partir da 
data de entrega dos Documentos e das Propostas. 

5.2.3.2 A comprovação de garantia de manutenção de proposta na foima de caução deverá ser 
feita jnnto à Caixa Econômica Federal, em formiilário específico, conforme dispõe o Decreto-lei 
SI." 1.737, de 20 de dezembro de 1979. 

5.2.4 A garantia de manutenção de proposta será devolvida às Propoilentes, mediante a 
apresentação de recibo, coilfoime segue: 

a) às Proponentes inabilitadas, em até 15 (quinze) dias após a coiniinicação formal da 
inabilitação, desde que não tenha havido recursos, ou após seus julgamentos. 

b) à Proponente vencedora, em até 15 (quinze) dias após a assinatura do Contrato. 

c) às Propoilentes com propostas classificadas, em até 15 (quinze) dias após a l~omologação do 
certame. 



5.2.5 A PropoÍiente será considerada em boa situação financeira e, portanto, apta a ass~imir os 
coinpromissos decorrentes da execução do serviço objeto desta licitação, quando: 

a) apresentar a que se refere o subitein 5.2.3: 

b) o exape de seu balaiiço patrimonial e de suas deinonstrações contábeis ou do seli balanço de 
abertura resultar na verificação, pela Comissão Especial de Licitação, do Índice de Solvência 
maior oh igual a 1 ,O (um vírgula zero) segundo a fórmula abaixo: 

onde: 

IS : Índice de Solvência 
AT : Ativo Total 
PC : Passivo Circulailte 
ELP : Exigível a Longo Prazo 
Se PC + ELP = 0, será considerado o fator I como divisor 

5.3 Apresentação de certidão negativa de pedido de falência, recuperação judicial e concordata, 
expedida pelos distribuidores da sede da Proponente ou da comarca a que pertença, com data não 
anterior a 3 (três) meses da data prevista para o recebimento da Docuinentação de Habilitação e 
Propostas. 

5.4 A Propoilente deverá comprovar sua regularidade fiscal mediante: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes - CNPJIMF; 

b) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

c) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 

d) Certidões Negativas de Débito ou Certidões Positivas com Efeito de Negativas de Débitos 
para com as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal. 

5.4.1 Os docuinentos exigidos nas alíneas do snbitens 5.4 deverão ter validade na data de 
recebimento da Docuinentação e Propostas. 

5.4.2 Caso os documento mencionados nas alíneas "b", "c" e "d" do subitein 5.4 não contenham 
data de validade, serão aceitos aqueles expedidos nos 3 (três) meses anteriores à data prevista 
para recebimento da Documentação de Habilitação e Propostas. 

6 DOS CRITÉRIOS PARA A ELABORAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA 

6.1 Para fins de pontuação, a Proponente deverá elaborar e apresentar a Proposta Técnica 
conforme ANEXO III deste Edital, informando: 

6.1.1 Tempo total diário proposto para transmissão de programas jornalísticos, educativos e 
informativos de caráter geral, preencl~endo o item 1 (um) do ANEXO IiI (TI). 



6.1.1.1 No preébchimento do item 1 (um) do ANEXO III a Proponente deverá desconsiderar o 
teinpo a que se refere o subitem 6.1.3. 

6.1.2 Tempo total diáriÒ\proposto para o serviço noticioso de caráter geral, preenchendo o item 2 
(dois), do ANEXO III (T2). 

I 
6.1.2.1 No preenchimento do item 2 (dois) do ANEXO III a Proponente deverá desconsiderar o 

'i 
tempo niínimo de 5% (cinco por cento) de serviço noticioso fixado no art. 38, alínea "h" do 
Código Brasileiro de Telecomunicações, aprovado pela Lei no 4.117, de 27 de agosto de 1962. 

6.1.3 Tempo total diário proposto para transmissão de programas cnltnrais, artísticos e 
jornalísticos, produzidos e gerados no município ao qual pertence a localidade objeto da outorga, 
preenchendo o item 3 (três) do ANEXO III (T3). 

6.1.5 O prazo, em meses, para início da execução do serviço em caráter definitivo, a partir da 
vigência da outorga, preenchendo o item 4 (quatro) do ANEXO IIi (T4). 

6.2 A Proposta Técnica deverá ser datada e assinada pelo representante legal da Proponente. 

6.3 A Proposta Técnica apresentada pela Proponente vencedora será anexada ao Contrato o11 
Termo de Adesão, conforme o caso, constituindo-se parte integrante dele. 

7 DOS CRITÉRIOS PARA A ELABORAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO PELA 
OUTORGA 

7.1 A Proposta de Preço pela Outorga deverá ser apresentada na forma do ANEXO TV. 

7.2 A Proponente deverá indicar o valor da importância que se propõe a pagar pela outorga, por 
extenso, ein moeda corrente do País, em 2 (duas) parcelas iguais; preencliendo o ANEXO TV. 

7.3 O valor ofertado não poderá ser inferior ao Preço Mínimo fixado para a Outorga. 

8 DA APRESENTAÇÃO E RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO E PROPOSTAS 

8.1 A Proponente deverá apresentar a Documentação de Habilitação e Propostas, 
conforme detalhamento indicado nos itens a seguir. 

8.2 Os Docume~ltos de Habilitação e as Propostas deverão ser entregues, 
pessoalinente, pelo(s) dirigente(s) ou procurador(es) da Proponeilte, na forma 
indicada no preâmbulo deste Edital, sendo vedada sua remessa via postal ou por 
qualquer outra forma que não a prevista neste Edital. 

8.2.1 O(s) dirigente(s) das Proponentes ou seu(s) procurador(es), detentor(es) de 
poderes suficientes, deverão coinprovar suas qualificações por meio da 
apresentação: 

a) de documento de identidade; 



b) da docuin6ntação prevista 110 siibitem 5.1.1 deste Edital; 

c) de instrumeilto público ou particular de mandato com firma reconhecida, em se 
tratando de procurador, coilforme Modelo constante do ANEXO VI, a ser entregue 
em separado no ato de apresentação da Documeiitação de Habilitação e das 
Propostps, que será juntado ao processo. 

8.2.2 não exibição no ato dos documentos indicados 110 subitein 8.2.1 implicará no 
não recebimento dos Documeiltos de Habilitação e as Propostas da Proponente. 

8.3 A Documentação de Habilitação e as Propostas deverão ser apresentadas 
separadainente, ein invólucros distintos, indevassáveis, opacos, fechados e 
rubricados em todas as partes coladas, designados como CONJUNTO 1, CONJUNTO 
2 e CONJUNTO 3, contendo na parte externa, obrigatoriamente, os seguintes 
dizeres: 

Documentação de Habilitação: 

Edital da Concorrência n 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 



8.3.1 A !ncliisão de qualquer elemento, entre os Dociimentos de Habilitação e Propostas, qiie 
impliquq violação do sigilo acarretará a desclassificação da Proponente. 

8.3.2 Será recusado o invólucro que não contiver a indicação externa de seu conteúdo, conforme 
estabelecido no subitem 8.3. 

8.3.3 Recomenda-se que, na elaboração dos Dociimentos de Habilitação e das Propostas, os 
aspectos essenciais e os quesitos formulados nos itens e subitens do presente Edital constem de 
um índice visando facilitar sua localização. 

8.4 Entregues os invólucros, não será admitida a inclusão de dociimento adicional, substituição 
ou alteração dos já entregues, qualqiier que seja a justificativa apresentada pela Propoilente. 

8.5 Todos os documeiltos, incluindo as declarações, deverão conter a qualificação do(s) seu(s) 
signatário(s) e a descrição dos fatos ou identificação dos eventos que comprovem o atendimento 
das exigências formuladas. 

8.6 A Proposta Técnica e a Proposta de Preço pela Outorga não poderão conter rasuras, emendas 
ou entrelinhas, mesmo que ressalvadas, e deverão ser prefereiicialmente datilografadas ou 
impressas ein papel tamanho A4, com até 44 linhas por página e letras no tamanho 12 pontos. 

8.7 O conteúdo dos Conjuntos dos Dociimentos de Habilitação e Propostas, será apresentado em 
1 (uma) via, rubiicada pelo representante legal da Proponente no rodapé de cada folha, devendo 
preferencialmente cada uma das folhas estar numerada seqiiencial e continuamente, por 
CONJUNTO, no ângulo supeiior direito. 

9 DAS ATRIBUIÇÕES DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO E DAS SESSÕES 

9.1 As atribuições da Comissão Especial de Licitação, bem como os trabalhos a serem por ela 
desenvolvidos, estão estabelecidas na Portaria de n." 432, de 24 de julho de 2009, além daquelas 
constantes deste Edital. 

9.2 Cabe ao Presidente da Comissão Especial de Licitação, ou a quem ele designar, em qualquer 
fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução da 
licitação, vedada a iiiclusão posterior de documento ou informação que deveria coilstar 
originariamente da Documentação de Habilitação e das Propostas. 

9.3 De todas as sessões da Comissão, públicas ou não, será lavrada ata que, lida e aprovada, será 
assinada obrigatoriainente por seus membros e, no caso de sessão pública também pelos 
representantes legais das Proponentes presei~tes. 

9.4 Nas sessões públicas da Comissão, o Presidente solicitará aos representantes legais das 
Proponentes que assinem a lista de presença, na qual indicarão a pessoa jurídica que representam 
e a respectiva qualificação, aferindo os documentos exibidos no ato. 



9.4.1 Somentelim representante legal de cada Proponente poderá manifestar-se em seu nome e 
assinar a ata, exceto quando a ocorrência de fatos supervenientes, diirante a sessão, obrigar a sua 
substituição. 

\r 

9.4.1.1 Os ii~vólucros fechados e documentos serão rubricados pelo representante legal de cada 
Proponepte. 

9.4.2 das  sessões públicas da Comissão, por determinação do Presidente, as eventuais 
manifestações dos representantes legais das Proponentes serão rednzidas a termo para anexação à 
ata da sessão. 

9.4.3 Os representantes das Proponentes não poderão intessomper a leitura de qualquer 
documento, devendo solicitar a palavra, pela ordem, ao Presidente da Comissão, não sendo 
admitido aparte nem discussão paralela entre os representantes das Proponentes. 

9.4.4 O Presidente fará as advertências cabíveis e solicitará a retirada daqueles que estiverem, de 
q~ialquer forma, dificultando o bom aildameilto dos trabalhos. 

10 DA SESSÃO DE ABERTURA DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

10.1 Aberta a sessão, serão recebidas, em invólucros distintos, a Documentação de Habilitação e 
as Propostas, que serão rubricados em todas as partes coladas pelos representantes legais das 
Proponentes, veiificando a identificação dos invólucros, bem como a de seus respectivos 
representantes. 

10.2 O Presidente anunciará o nome de cada Proponente estabelecendo o critério para a abertura 
do CONJUNTO 1 (Docninentação de Habilitação) e deterininará o acondicionaniei~to dos 
CONJUNTOS 2 (Proposta Técnica) e CONJUNTO 3 (Proposta de Preço) em iiivóliicros 
fornecidos pela Coinissão que serão lacrados e depositados no cofre disponível na sala da 
Comissão. 

10.3 Aberto o CONJUNTO 1 e rubricados os Docuinentos de Habilitação pelos membros da 
Coiilissão e por um representante de cada Proponente, a sessão será encerrada. 

10.4. O resumo dosatos praticados durante a sessão constará de ata que será assinada pelos 
membros da Comissão e por um representante de cada Proponente presente. 

10.5 Encerrada a sessão, o Presidente determinará o recolhimeiito de toda a Dociiinentação de 
Habilitação para fins de organização, aiituação e remessa dos autos à Coinissão Especial de 
Licitação para análise. 

10.6 Os Proponentes terão acesso à Documentação de Habilitação após a análise da Comissão 
Especial de Licitação. 

11.1 A Comissão Especial de Licitação analisará, em sala reservada, a conformidade dos 
Docuinentos de Habilitação com os termos do Edital e legislação específica, procedendo à 



publicação dos^conceitos "HABILITADA" e "NÃO HABILITADA", conforme o caso, no 
Diário Oficial da União, abi-indo prazo de 5 (cinco) dias úteis para a interposição de recursos. 

11.2 Decorrido o prazd, para a interposição dos recursos a Comissão Especial de Licitação 
intimará os interessados, abiindo prazo de 5 (cinco) dias úteis para impugnação (contra-razões). 

I 
11.3 A(s) Proponente(s) jiilgada(s) inabilitada(s) fica(m) impedida(s) de participar das fases 
subseqii8ntes da licitação. 

11.3.1 Encenada a fase de habilitação as Proponentes inabilitadas serão intimadas para resgate de 
suas Propostas, devidamente lacradas, no prazo de 30 (dias) dias. 

11.3.1.1 O não atendimento da intimação no prazo estabelecido autoriza a Administração a 
incinerar os documentos em referência. 

11.4 Ultrapassada a fase de Habilitação, as Proponentes não serão mais desclassificadas por 
motivo relacionado à Habilitação Jurídica, Qualificação Ecoi~ômico-financeira e Regularidade 
Fiscal, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após a Habilitação. 

11.5 A previsão contida no subitem 11.4 não afasta o poder de autotutela do Ministério das 
Comunicações. 

12 DA ABERTURA, ANÁLISE E JULGAMENTO DA PROPOSTA TÉCNICA. 

12.1 Encerrada a fase de Habilitação a Comissão convocará com antecedência mínima de 3 (três) 
dias úteis a sessão pública para abertura das Propostas Técnicas. 

12.1.1 No local, dia e hora marcados, a Comissão procederá i abertura das Propostas Técnicas 
(CONJUNTO 2) das Proponentes habilitadas. 

12.2 Após a abertura do CONJUNTO 2 e rubrica dos documentos relativos às Propostas 
Técnicas pelos membros da Comissão e por um representante legal de cada Proponente, a sessão 
será mantida em aberto pelo Presidente, que disponibilizará a documentação dos Proponentes 
para verificação. 

12.3. O resumo dos atos praticados durante a sessão constará de ata que deverá ser assinada pelos 
membros da Comissão e por iiin representante de cada Proponente presente à sessão. 

12.4 A Comissão Especial de Licitação analisará a conformidade das Propostas Técnicas com os 
requisitos do Edital e atribuirá pontuação a cada uma delas conforme estabelecido no item 13. 

12.5 A Comissão Especial de Licitação elaborará ficha de avaliação das Propostas Técnicas, 
lavrando a correspondeilte ata, procedendo à publicação dos conceitos "CLASSIFICADA e 
"NÃO CLASSIFICADA", conforme o caso, no Diário Oficial da União, abrindo prazo de 5 
(cinco) dias úteis para a intei-posição de recursos. 

12.6 Será desclassificada a Proposta Técnica apresentada em desconformidade com o presente 
Edital e seus Anexos. 



13 DOS CRITERIOS DE PONTUAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA 

13.1 Será atribuída à Proposta Técnica a seguinte pontuação: 
\ 
\\ 

13.1.1 A pontuação Pl  , relativa ao percentual do tempo total diário proposto para a transmissão 
de progilamas jornalísticos, educativos e informativos de caráter geral (%TI), conforme a 
fórmula e condições a seguir: 

'i 
Pl = 65,O x [(%TI - 5) /(%TI + 5)], para 5% I T  58% 

- Condição Mínima: %T1 = 5 
- Condição Máxiina: %T1 = 8 
Legenda: 
%TI =T1 x 100 / 1440 
TI = valor preenchido no item 1 do ANEXO III. 

13.1.2 A pontuação P2 relativa ao percentual de tempo total diário proposto para serviço 
noticioso de caráter geral (%T2), conforme a fórmula e condições a seguir: 

P2 = 65,O x [(%T2 - 5) / (%T2 + 5)], para 5% I T I 8% 

- Condição Mínima: %T2 = 5 
- Condição Máxima: %T2 = 8 
Legenda: 
%T2 = T2 x 100 / 1440 
T2 = valor preenchido no item 2 do ANEXO IIi. 

13.1.3 A pontuação P3 relativa ao percentual do tempo total diário proposto para programas 
culturais, artísticos e jornalísticos, prod~izidos e gerados no muilicípio ao qual pertence a 
localidade objeto da outorga (%T3), conforme a fórmula e condições a seguir: 

P3 = 130 x [(%T3 - 5) / (%T3 + 5)], para 5% I T I 8% 

- Condição Mínima: %T3 = 5 
- Condição Máxiina: %T3 = 8 
Legenda: 
%T3 = T3 x 100 / 1440 
T3 = valor preencliido no item 3 do ANEXO III. 

13.1.4 A pontuação P4 relativa ao prazo em meses (T4) para iniciar a execução do serviço em 
caráter definitivo, conforme a fórmula e condições a seguir: 

P4 = 10 + 50 x [(36 - T4) / (36 + T4)], para 9 I T4 I 36 

- Condição Mínima: T4 = 36 meses 
- Condição Máxima: T4 = 9 meses 
Legenda: 
T4 = valor preenchido no item 4 do ANEXO III. 



13.1.5 A valora$ão da Proposta Técnica da Proponente (PT), será obtida pela soma dos pontos 
resultantes da verificação do enq~iadramento da mesma no disposto em cada quesito constante 
do subitem 13.1, conforme a seguir: / L  

\\ 

PT = (P1 + P2 + P3 + P4) pontos. 
I 

13.2 Serão classificadas as Propostas Técnicas que obtiverem o mínimo de 50 (cinqüenta) pontos 
\ 

para os Serviços enq~iadrados no grupo A, 60 (sessenta) pontos para os serviços enquadrados no 
grupo B e 70 (setenta) pontos para os serviços enquadrados no gr~ipo C, conforme estabelecido 
no 5 4" do art. 16 do Regulamento dos Serviços de Radiodifiis'ão, aprovado pelo Decreto n" 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com as alterações do Decreto n" 2.108, de 26 de dezembro de 
1996. 

13.3 O prazo de validade das Propostas é de 24 (vinte e quatro) meses, findo o qual estas serão 
a~itomaticamente revalidadas por períodos s~icessivos de 6 (seis) meses. 

13.3.1 Não pretendendo a Proponente manter sua proposta deverá se manifestar, por esclito, ein 
até 5 (cinco) dias antes do transcnrso de cada pesíodo. 

14.1 Encerrada a fase de análise e julgamento das Propostas Técnicas, a Comissão convocará, 
com antecedência mínima de 3 (três) dias úteis, sessão pública para abertura das Propostas de 
Preço pela Oiitorga e intimará as Proponentes desclassificadas para devolução de suas Propostas. 

14.1.1 No local, dia e hora marcados, a Comissão procederá à abertura das Propostas de Preço 
pela Oiitorga (CONJUNTO 3) das Proponentes classificadas. 

14.2 Após a abertura do CONJUNTO 3 e rubrica dos doc~iinentos relativos às Propostas de Preço 
pela Oiitorga pelos membros da Comissão e por um representante legal de cada Proponente, a 
sessão será mailtida em aberto pelo Presidente, que disponibilizará a documentação para 
verificação. 

14.3. O resumo dos atos praticados durante a sessão constará de ata que deverá ser assinada pelos 
membros da Comissão e por um representante de cada Proponente presente à sessão. 

14.4 A Comissão Especial de Licitação analisará a conformidadé das Propostas de Preço pela 
Outorga com os req~iisitos do Edital e atribiiirá pontuação a cada uma delas conforme 
estabelecido i10 subitem 14.5. 

14.4.1 Será desclassificada a Proposta de Preço pela Outorga em desconformidade com o Edital e 
seus Anexos, em especial a de valor inferior ao mínimo estabelecido. 

14.5 A pontuação das Propostas de Preço pela Outorga será calculada de acordo com a fórmula a 
seguir: 

PP = 50 + 50 x [ (Vof - Viniil) / Vof ] (Grupo de enquadramento A) 
PP = 60 + 40 x [ (Vof - Vmin) / Vof ] (Gr~ipo de enq~iadramento B) 
PP = 70 + 30 x [ (Vof - Vmin) / Vof ] (Griipo de enquadrainento C) 



Legenda! 
PP = Pont~iação da Proposta de Preço pela Oiitorga 
Vof = Valor (i 3 Preço ofertado pela Outorga 
Vmiin = Valor Nínimo fixado para a Outorga 

I 
15 DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

'r 
15.1 Será considerada vencedora da Licitação a Proponente habilitada e classificada nas fases 
anteriores que obtiver o maior valor expresso pela seguinte fórin~ila: 

VP = (0,90 PT + 0,10 PP) pontos (Grupo A) 
VP = (0,50 PT + 0,50 PP) pontos (Grupo B) 
VP = (0,lO PT + 0,90 PP) pontos (Grupo C) 

Ledenda: 
VP : Valor poliderado das pontuações da Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela 
Ontorga da Proponente. 
PT : Valor da pontuação da Proposta Técnica da Proponente. 
PP : Valor da pontuação da Proposta de Preço pela Outorga da Proponente. 

15.2 Ocorsendo empate entre duas ou mais Proponentes, será declarada vencedora a que tiver 
oferecido maior preço pela outorga. Persistindo o empate será realizado sorteio. 

15.3 Concluída a fase de julgamento, o resultado final constará de ata e será publicado no Diáiio 
Oficial da União. 

15.3.1 Transcorrido o prazo de 5 (cinco) dias úteis para a inteiposição de recursos e julgados os 
eventuais recursos inteipostos a Comissão Especial de Licitação enviará os a~itos à Consultoria 
Jurídica para manifestação. 

15.4 Em se tratando de localidade constante da relação de Municípios Brasileiros da Faixa de 
Fronteira, publicada pela Diretoria de Geociências do IBGE, nos termos do art. 9" do Decreto no 
85.064, de 26 de agosto de 1980, antes de remessa dos autos à Consultoria Jurídica, a Proponente 
será intimada para apresentar no prazo de 90 (noveilta) dias docuinento de Assentimento Prévio 
emitido pelo órgão competente. 

15.4.1 Em caso de negativa de assentimento por parte do órgão encai~egado, a licitação será 
retomada e convocada a segunda colocada no certame e, assim, sucessivamente. 

16 DA NOMOLOGAÇÃO E FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 

16.1 O Ministro de Estado das Com~inicações, à vista do Parecer da Coilsultoria Juiídica, 
decidirá acerca da hoinologação da licitação por despacho que será publicado no Diário Oficial 
da União. 

16.2 Transcorrido o prazo de 10 (dez) dias úteis da publicação do despacho de ho~nologação da 
licitação sem manifestação dos interessados, o Ministro das Coinunicações assinará a portaria de 
outorga da permissão para a exploração do serviço licitado, ou encaminhará Exposição de 



Motivos ao Pi'esidente da República, acompanhada da minuta do decreto de o~itorga de 
concessão para a exploração do serviço. 

16.3 O Contrato ou o termo de Adesão a ser firmado entre o Ministério das Comunicações, 
representando a União, e a concessionáiia/permissionáiia, será assinado após a aprovação do ato 
de outorga pelo Congresso Nacional. 

16.4 O hinistélio das Comunicações, no prazo de 10 (dez) dias, contados da piiblicação do 
decreto legislativo, convocará a entidade para a assinatura do Contrato ou Termo de Adesão, em 
data que fixará, observado o prazo do item 16.5. 

16.5 A concessioiláridpermissionária terá o prazo de até 60 (sessenta) dias para a assinatura do 
Contrato oii Termo de Adesão, ocasião em que deverá comprovar o pagamento da primeira 
parcela pelo preço da outorga. 

16.5.1 O valor da primeira parcela pelo preço da outorga será corrigido pelo PCA-E mensal, 
calculado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, desde a data de publicação 
da decisão de l-iomologação da licitação. 

16.5.2 O valor correspondente ao pagamento referido no subitem 16.5 será recolhido em favor do 
Fundo de Fiscalização das Telecomunicações em Guia de Recolhimento da União (GRU) que 
deverá ser retirada na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

16.5.3 A concessionária/permissionária, no prazo a que se refere o siibitein 16.5, poderá efetuar o 
pagamento integral do preço pela outorga. 

16.5.4 O prazo para pagamento da parcela a que refere o siibitem 16.5 somente será proi~ogado 
por motivos de força maior, oii caso fortuito, devidamente comprovados. 

16.7 Assinado o Contrato ou o T e m o  de Adesão, a concessionáiidpermissionáila providenciará 
a publicação do seu extrato no Diário Oficial da União, no prazo de 20 (vinte) dias. 

16.8 O pagamento da segunda parcela pelo preço da outorga deverá ser realizado em até 1 (um) 
ano, contado da data de publicação do extrato do contrato no Diário Oficial da União, observado 
o que prevêem os subitens 16.5.1 e 16.5.2. 

17 DAS PENALIDADES 

17.1 Na eventualidade de não comparecimento da concessionáridperinissionária para assinar o 
Contrato OU Termo de Adesão até o iíltiino dia do prazo de que trata o subitem 16.5, ou se não 
efetuar o recolhiinento do valor correspondente às parcelas do preço da outorga, será ela 
considerada desistente. 

17.2 Qualquer que seja a hipótese apontada no siibitem 17.1 ficará caracterizado o 
descumprimento total da obiigação assumida, ocasionando a remessa de cópia dos autos ao órgão 
competente da Advocacia-Geral da União para propositura de ação de cancelamento de oiitorga, 
sein prejuízo da aplicação das seguiiites penalidades: 

a) cominação de pena equivalente o valor da primeira parcela do preço da outorga; 



b) impedimerir6 de a entidade participar de licitação e de contratar com o Ministério das 
Comunicações por um período de 2 (dois) anos. 

17.3 Na ocorrência das'situações descritas no subitem 17.2, a concessionáridpermissioilária terá 
o direito à ampla defesa e ao coiltraditório, em processo administrativo próp~io. 

I 
17.4 O não cumprimento de qualq~ier compromisso assumido pela coiicessionáridpei7nisioi~ária 
em siia 'Proposta Técnica implicará imposição de multa de até 5% (cinco) por cento do valor da 
outorga, em processo administrativo próprio. 

17.4.1 O descumprimento reiterado dos compromissos assumidos pela 
concessionáridpermissionária em sua Proposta Técnica ensejará a adoção de providências 
objetivando o cancelamento da outorga. 

17.5 Ocorsendo o cuncelamento do ato de outorga considerar-se-á o Contrato ou Termo de 
Adesão automaticamente rescindido. 

18.1 Dos atos da Comissão Especial de Licitação cabem: 

I - recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da iiltimação do ato on da lavratura da ata, 
nos casos de: 

a) habilitação ou inabilitação da Licitante; 

b) julgaineilto das propostas; 

c) aniilação ou revogação da licitação. 

I1 - representação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com o 
objeto da licitação de que não caibam recurso. 

18.2 Os recursos, representações e iinpugnações (contra-razões) serão senlpre dirigidos ao 
Presidente da Comissão Especial de Licitação, ainda que se trate de decisão proferida pelo 
Ministro de Estado das Comunicações, mediante petição, apresentados no Protocolo Geral do 
Ministério das Comiinicações em Brasília, devendo conter, sob pena de não conhecimeilto: 

a) identificação e q~ialificação da Proponente interessada; 

b) o nome do sigilatário, que deverá ser dirigente ou procurador da Proponente; 

c) objeto da petição, com a indicação clara dos atos e documentos questionados; 

d) pedido e sua fundaineiltação. 

18.3 A iiltinlação dos atos referidos no subitem 18.1, inciso I, será feita mediante publicação na 
imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos das Propoilentes no ato em que foi adotada a 
decisão, quando poderá ser feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata. 



18.3.1 Nas hipóteses não previstas no siibitem 18.1, inciso I, as intimações poderão ser feitas por 
meio eletrônico (e-nzail), desde qiie haja a disponibilidade de meios técnicos, ou por outro meio 
idôneo. 

, 
\r 

18.3.1.1 As intimações por meio eletrônico serão consideradas recebidas por seu destiilatáiio no 
dia poste~or  à sua remessa, sendo que o prazo respectivo passará a fluir no primeiro dia útil 
siibsequente. 

'i 
18.4 Interposto recurso ou representação, o Presidente da Comissão Especial de Licitação 
cientificará as demais Proponentes que poderão apresentar impiignação (contra-razões) no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis. 

18.5 Em todos os casos, os autos estarão à disposição dos interessados no primeiro dia útil 
seguinte ao da intimação, ila Secretaria da Comissão Especial de Licitações. 

18.6 Os recursos previstos no subitem 18.1, inciso I, alíneas "a" e "b", terão efeito s~ispensivo, 
podendo o Presidente da Comissão Especial de Licitações, motivadamente e presentes razões de 
interesse público, atribuir eficácia suspensiva aos demais recursos. 

18.7 Nas hipóteses do subitem 18.1, inciso I, a Comissão Especial de Licitação, apresentadas as 
impugnações ou transcorrido o prazo respectivo sem manifestação das interessadas, poderá 
reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazer subir o 
recurso devidamente informado à Consultoria Juiídica para fim de emissão, no prazo de 15 
(qiiinze) dias, salvo norina especial ou coinprovada necessidade de maior prazo, de parecer 
prévio ao julgamento a ser proferido pelo Ministro de Estado das Comunicações: 

18.7.1 Nas hipóteses não previstas no siibitem 18.1, inciso I, o Presidente da Comissão Especial 
de Licitação, apresentadas as impugnações ou transcorsido o prazo respectivo sem manifestação 
das interessadas, encaminhará à Consultoria Juádica para fim de emissão, no prazo de 15 
(quinze) dias, salvo norma especial ou comprovada necessidade de maior prazo, de parecer 
prévio ao julgamento a ser profeiido pelo Ministro de Estado das Com~inicações. 

18.8 O Ministro de Estado das Comunicações proferirá decisão no prazo de 5 (cinco) dias titeis, a 
contar do recebimento dos autos. 

18.9 A autoridade administrativa poderá deixar de conhecer manifestações iinpertineiltes, 
ressalvados o contraditório e a ampla defesa, bem como os recursos previstos em lei. Em alguns 
casos poderá, incliisive, haver desclassificação superveniente da manifestante, com fiilcro no 
artigo 43, $ 5", da Lei n." 8,666193. 

18.9.1 Serão consideradas impertinentes as manifestações que: 

a) deduzirem pretensão ou defesa contra texto expresso de lei ou fato incontroverso; 

b) alterarem a verdade dos fatos; 

c) usarem do processo para conseguir objeto ilegal; 

d) opuserem resistência injustificada ao andamento do processo; 

e) procederem de modo temeráiio em qualqiier incidente ou ato do processo; 



f) provocarem incidentes manifestamente infundados; 

g) inteipusesein recurso'com intuito manifestamente protelatório. 

18.10 Qs interessados terão vistas dos autos na Comissão Especial de Licitação ou na 
Consultoria Jurídica, confoime o caso, vedada, em qualq~ier hipótese, a retirada em carga dos 

'I 
processòs. 

19 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

19.1 A Licitante se obriga a manter atualizado seu cadastro junto à Coil~issão Especial de 
Licitação. 

19.2 A Coinissão Especial de Licitação atenderá o público externo nos dias úteis, no 110rásio das 
9 às 1 1 horas e das 15 às 17 horas. 

19.3 No resultado dos cálculos previstos neste Edital, considerar-se-ão 5 (cinco) decimais à 
direita da vírgula, ai-redondando-se a qiiiilta casa, para cima, quando a sexta for maior ou igual a 
5 (cinco). 

19.4 A coi~cessioi~árialperinissionária somente poderá pleitear aumento da potência de seus 
transmissores após o transcurso do prazo a que se refere o art. l0 da Portaria de 11." 61, de 6 de 
março de 2008. 

19.5 A Comissão Es~ecial de Licitação decidirá os casos omissos, com base na legislação que 
rege a matéria. 



20 ANEXOS --' 

20.1 ANEXO I -'Modelo de Declaração referente a trabalho de menores. 
\r 

20.2 ANEXO I1 - Modelo de Declaração referente aos sócios e dirigentes da entidade 
Proponeqte. 

20.3 A N ~ X O  m - Modelo de Proposta Técnica, por localidade de execuçiio do serviço. 

20.4 ANEXO IV - Modelo de Proposta de Preço pela Outorga, por localidade de execuqão do 
serviço. 

20.5 ANEXO V - Minuta do Contrato de Concessão. 

20.6 ANEXO VI - Modelo de Proc~iração (particular). 

Brasília (DF), de de 2009. 

ERIKO MENDES DOMENICI 
Vice-Presidente 

EDMAR FREITAS MACHADO 
Titular 

MARCUS FERREIRA DA SILVA 
Titular 



ANEXO I 

Modelo de Declaração 

Ref.: Concorrência 1 -CEL/MC 

.............................. ..., inscrito no CNPJ no .................... por intermédio de seu representante legal 
o(a) Sr(a) ............................... . . . .  portador(a) da Carteira de Identidade no ............................ e do 
CPF no .......................... DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 
8.666, de 21 de jnnho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de out~ibro de 1999, que não 
emprega inenor de dezoito anos ein trabalho notusilo, perigoso ou iilsalnbre e não emprega ineilor 
de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ) 

............................................ 

(data) 

(representante legal) 



ANEXO I1 

Modelo de Declaração 
i 
\, 

d(s) abaixo assinado(s), dirigente(s) da , declara(m) que: 

a) a entidade não possiii a~itorização para explorar o mesmo tipo de serviço, na localidade 
, Estado , e que não excederá os limites fixados no art. 12 do 

Decreto-lei 11" 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso venha a ser contemplada com a outorga. 

b) a entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer órgão da Administração 
Direta ou Indireta da União, dos Estados, do dos Municípios e do Distrito Federal, ou ainda, não 
está com o direito de licitar e contratar com o Ministério das Comunicações suspenso; 

c) nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade exploradora do mesmo tipo 
de serviço de radiodifiisão na localidade objeto deste Edital, nem de outras entidades 
exploradoras de serviços de radiodifiisão em localidades diversas, além dos limites fixados no 
art. 12 do Decreto-lei nQ 236, de 28 de fevereiro de 1967; 

d) nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que lhe assegure imunidade 
parlamentar, nem exerce cargo de s~ipervisão ou assessoramelito na Administração Pública, do 
qual decoi-ra foro especial; 

e) nenhum dirigente participa da direção de outra entidade executante de serviço de 
radiodifusão, nem de outras empresas de radiodifusão, ein localidades diversas, em excesso aos 
limites fixados no art.12 do Decreto-lei nQ 236, de 28 de fevereiro de 1967, mesmo que a 
Proponente veillia a ser contemplada com a outorga. 

(local e data) 

(nome(s) e assinatura(s) do(s) dirigente(s) e respectivo(s) CPF) 



ANEXO I11 

Modelo de Proposta Técnica 

I 
Edita1 Concorrência n." / 

h 
Localidade: UF: 

Razão Social da Proponeilte: 

CNPJ: Data: 1 / 

1. Programas jornalísticos, ediicativos e infornlativos: 

Tempo dos programas em (%TI) 
Programas joillalísticos, ed~icativos e minutos (T 1) T1 x100 / 1440 

infornlativos de caráter geral 

2. Serviço noticioso: 

Tempo dos programas ein (%T2) 
Programas de serviço iloticioso de minutos T2 x100 / 1440 

caráter geral (T2) 

3. Programas culturais artísticos e joi-nalísticos produzidos e gerados na localidade ou no 
município ao qnal pertence a localidade objeto da outorga: 

Tempo dos programas e111 (%T3) 
Programas culturais, artísticos e minutos (T3) 

jornalísticos de caráter local 
T3 x100 / 1440 

4. Prazo, em meses, para execução do serviço em caráter definitivo: 

Prazo, em meses, para execução do Quantidade de meses (T4) 
serviço em caráter definitivo (T4) 

8. Local, data e assinatura do(s) representante (s) legal (is) 



ANEXO IV 

I 

'l Proposta\ sintética do Preço pela Outorga. 

1. Razão Social da Proponente: 

4. Serviço - 

5. Localidade: UF: 

6. Valor Proposto: R$ 
algarismo e por extenso 

1" Parcela: R$ 
algarismo e por extenso: 

2" Parcela: R$ 
algarismo e por extenso: 

Local e Data 

Nome e assinat~ira do Representante Legal da Empresa Proponente 



ANEXO V 

Minuta de Termo de Adesão 

TERMO DE ADESÃO CELEBRADO ENTRE A UNIÃO 
E A PARA EXPLORAR O SERVIÇO DE 
RADIODIFUSÃO , NA CIDADE D 

ESTADO D 

Aos - dias do mês de do ano de , o Ministro das 
Comuilicações , representando a União, e , 
CNPJ nQ , representada por seu , 
assinam o presente Termo de Adesão, decorrente da permissão outorgada à siipramencionada 
entidade, pela Portaria n." , de - de de , publicada no Diário 
Oficial da União do dia , aprovada pelo Decreto Legislativo nQ , publicado no 
Diário Oficial da União de - de de , para explorar o serviço de 

, na cidade de , Estado de , 

regendo-se referida permissão pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e 
seus regulamentos e, cuinulativamente, pelas Cláusulas seguintes: 

Cláusula Primeira - Fica assegurado à o direito de explorar, sem exclusividade, na 
cidade d , Estado de , o serviço de radiodifusão , 
coin finalidades educativas e culturais, visando aos supeiiores interesses do País. 

Parágrafo único - A execução do serviço sob consideração é vinculada aos termos do Edital de 
1 - CELIMC e às Propostas Técnica e de Preço pela Outorga, Concorrência 11" 

apresentadas na Licitação, pela permissionária, documentos esses que acompanham o presente 
Contrato como Anexos V e VI, dele fazendo parte integrante. 

Cláusula Segunda - A presente permissão é outorgada pelo prazo de 10 (dez) anos e entrará em 
vigor a partir da data de publicação do presente Contrato no Diário Oficial da União. 

Clá~isula Terceira - O preço ofertado pela permissionária pela outorga objeto do presente 
Contrato foi de R$ ( ), em duas parcelas de igual valor, corrigidas nos 
termos do Edital, da seguinte forma: 

a) O pagamento da primeira parcela no valor de R$ ) foi pago concomitailtemente 
à assinatura do presente Contrato, recolhida em favor do Fundo de Fiscalização das 
Telecoinunicações. 

b) A segunda parcela no valor de R$ ( ) deverá ser paga ein até 1 (um) ano, 
contado da data de publicação do extrato do presente termo de adesão no Diário Oficial da 
União. 

Clá~isula Quarta - A permissioiláiia é obiigada a executar o serviço segundo as condições 
técnicas constantes do Plano Básico de Distiibuição de Canais de , bem como a: 



a) destinar, diariamente, um mínimo de 5% (cinco) por cento de seu tempo total de programação 
para transmissão de serviço noticioso, em cumprimento à exigência constante da alínea 'h' do 
art. 38 do Código Brasileiro de Telecomunicações, além dos tempos indicados na Proposta 
Técnica objeto do A N E ~ O  III do Edital de Coilcossência; 

b) admitip-, como técnicos encarregados da operação dos eqiiipamentos transmissores, somente 
brasileiros ou estrangeiros com residência exclusiva no País, devidamente registrados e inscritos 
na entidade profissional competente. Poderá ser permitida, em caráter excepcional e com 
autorização expressa do Ministésio das Comiinicações, a admissão de especialistas estrangeiros, 
mediante contratos, confornie estabelecido no item 6 do art. 28 do Regulamento dos Serviços de 
Radiodifusão; 

c) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, às qualificações técnicas e 
operacionais fixadas pelo Ministéiio das Coin~inicações, conforme estabelecido no item 14 do 
art. 28 do mesmo Regulamento; 

d) não empregar menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem 
empregar menor de dezesseis anos, sendo permitida a admissão a partir dos quatorze anos, 
apenas na condição de aprendiz. 

e) não permitir que seus sócios integrem o quadro societário de outra entidade executante do 
mesmo tipo de serviço de radiodifiisão na mesma localidade, nem que seus administradores 
façam parte do qnadro diretivo de entidade na mesma situação; 

f) manter o seu quadro societário constituído na forma da Constituição Federal; 

g) solicitar prévia aprovação do Ministéiio das Comunicações para constituir procurador com 
poderes para a prática de atos de gerência e adnlinistração; 

h) ter a sua diretoria ou gerência constituída por brasileiros, na forma da Constituição Federal, os 
quais não poderão tomar posse nos cargos antes de estarem aprovados pelo Poder Concedente, 
nem exercer mandato eletivo que llies assegure imunidade parlamentar, nem, tampouco, ocupar 
cargo de supervisão, direção ou assessoramento na administração pfiblica, do qual decorra foro 
especial; 

i) coinunicar ao Ministéiio das Comunicações a efetivação das alterações contratuais ou 
estatiitásias que não impliquem alteração dos objetivos sociais ou modificação do quadro diretivo 
e as cessões de cotas oii ações o11 alimento de capital social que não resultem em alteração de 
controle societário, no prazo de sessenta dias a contar da realização do ato; 

j) solicitar prévia aiitorização do Ministério das Coiniinicações para efetivar alteração dos 
objetivos sociais, modificação do quadro diretivo, transferência do coíitrole societário e a 
transferência direta da concessão. 

1) manter, durante a vigência da concessão, as condições observadas por ocasião da Habilitação e 
qiialificação exigidas no Edital; 

m) observar as normas fixadas pelo Ministéiio das Comunicações para a execução do serviço; 

n) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, às qualificações técnicas e 
operacionais fixadas pelo Ministério das Comunicações; 



o) criar, através da seleção de pessoal e de normas de trabalho, na estação, condições eficazes 
para evitar a prática das infrações previstas na legislação específica de radiodifusão; 

\\ 

p) submeter-se aos preceitos estabelecidos nas coiivenções internacioliais e regiilameiitos anexos, 
aprovadqs pelo Congresso Nacional, bem como a todas as disposições contidas ein leis, decretos, 
regulamentos, portarias, iilstruções ou normas que existam ou venliain a existir, referentes ou 

'7 aplicávds ao serviço; 

p) facilitar a fiscalização, pelo Ministério das Comunicações e pela Agência Nacional de 
Telecomunicações - ANATEL, das obrigações contraídas e das coiidições técnicas estabelecidas, 
prestando todas as informações que lhe forem solicitadas; 

q) suspender o serviço, no todo ou em parte, pelo tempo que for determinado, tão logo seja 
notificada pela autoridade competente, fazendo cessar as transmissões imediatamente após o 
recebimento da notificação, sem que, por isso, lhe assista direito a qualquer indeilização; 

r) submeter à aprovação do Ministério das Coinuiiicações o projeto de instalação da emissora no 
prazo de 6 (seis) meses, prorrogável uma línica vez, no máximo, por igual período, e contado da 
data da publicação do extrato do contrato de concessão/termo aditivo; 

s) manter 5 (cinco) horas semanais de programas educacionais, conforme previsto iio artigo 28, 
item 12, alínea "e" do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão. 

Cláusula Qniilta - Na orgaiiização da programação, a permissionária deverá: 

a) subordinar os programas de informação, divertimento, propaganda e piiblicidade às finalidades 
educativas e culturais da radiodifusão; 

b) manter um elevado sentido inoral e cívico, não permitindo a transmissão de espetáculos, 
trechos musicais cantados, quadros, anedotas ou palavras contrárias à moral familiar e aos bons 
costumes: 

c) não transmitir programas que atentem contra o sentimento píiblico, expondo pessoas a 
sit~iações que, de alguma forma, redundem em constrangiineiito, ainda que seu objetivo seja 
jornalístico; 

d) limitar ao máximo de 25% do tempo diário de fiincionameilto da emissora à publicidade 
comercial; 

e) transmitir os programas semanais educacionais obrigatórios, coiiforme estabelecido pela 
legislação aplicável; 

f) retraiisinitir diariamente, das 19 (dezenove) às 20 (vinte) horas, exceto aos sábados, domingos 
e feiiados, o programa oficial de informações dos Poderes da República; (Este item não se 
aplica ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens (TV); 

g) integrar gratuitainente as redes de radiodifusão, quando convocada pela autoridade 
competente; 

h) obedecer às instruções baixadas pela Justiça Eleitoral, referentes à propaganda eleitoral; 



i) não ii-sadiar identificação da emissora utilizando denominação de fantasia, sem que esteja 
previamente autorizada pelo Ministério das Comunicações; 

\ 
\\ 

j) ii-sadiar o indicativo de chamada e a denominação a~itoiizada de conformidade com as normas 
baixadas pelo Ministéiio das Com~inicações; 

'I 

1) irradia's, com indispensável priosidade, e a título gratuito, os avisos expedidos pela autoridade 
competente, em casos de perturbações da ordem pública, incêndio ou inundação, bem como os 
relacionados com acontecimentos imprevistos; 

m) ii-sadiar, dialiamente, os boletins oii avisos do serviço meteorológico; 

n) manter em dia os registros da programação; 

Cláusula Sexta - A freqiiência consignada à entidade não constitiii direito de propiiedade e ficará 
sujeita às regras estabelecidas na legislação vigente, ou na que vier disciplinar a execução do 
serviço, incidindo sobre esta freqliência o direito de posse da União. 

Cláusula Sétima - O Ministéiio das Comunicações poderá, a qualquer tempo, determinar que a 
permissionária de serviço de radiodifiisão atenda, dentro de determinado prazo, às exigências do 
processo técnico-científico, tendo em vista sua maior pei-feição e o mais alto rendimento dos 
serviços. 

Cláusula Oitava - O Ministério das Com~inicações reserva-se, a qualquer tempo, o direito de 
restringir o emprego de nova freqiiência, tendo em vista evitar interferência e tirar o melhor 
proveito das que já tenham sido consignadas. 

Cláusula Nona - O Ministéiio das Comunicações poderá, a qualquer tempo, proceder à revisão 
ou siibstituição das freqiiências consignadas, por motivo de ordem técnica, de defesa nacional ou 
de necessidade dos serviços federais. 

Parágrafo Único - A substitiiição de freqüência poderá se dar, ainda, a requerimento da entidade, 
desde que haja possibilidade técnica e não importe a substituição em prejuízo para outras 
concessionárias, permissionárias ou autorizadas. 

Cláusula Décima - A permissionária deverá cumprir as obrigações assumidas em sua Proposta 
Técnica nas condições compromissadas no ANEXO DI do Edita1 da Concorrência, sob pena de 
imposição multa de até 5% (cinco por cento) do valor pago pela outorga. 

Cláusula Décima Primeira - O descumpiindo reiterado dos compromissos assumidos pela 
permissionáiia ensejará a adoção de providências objetivando o cancelamento da outorga. 

Clátisnla.Décima Segunda - O não cumprimento das leis, regulamentos e disposições normativas 
aplicáveis ao serviço de que trata o presente Contrato, sujeita a entidade às penalidades 
estabelecidas na legislação vigente. 

Cláiisnla Décima Terceira - Ocoi-sendo o cancelameilto do ato de outorga pelo Ministéiio das 
Comunicações, a pedido da pei-inissionáiia, ou o seu cancelamento, por decisão judicial, 
considerar-se-á este Contrato automaticamente rescindido, sem prejuízo do cumpiimento das 
obrigações pecuniáiias dele decorrentes. 



Cláusiila Décima Quarta - Findo o prazo da outorga, se não houver renovação, será a perinissão 
declarada pereinpta, s e p  que a entidade tenha direito a qualq~ier indeilização. 

\ 
\L 

Cláusula Décima Quinta - As partes elegem o foro de Brasília - DF para dirimir qualquer dúvida 
proveni~nte deste Contrato. 

'l 

Cláusulh Décima Sexta - Fazem parte integrante do presente Contrato, como se nele estivessem 
transciitos, os seguintes anexos: 

Anexo 1: Edita1 de Concorrência n" 1 - CELIMC; 
Anexo 2: Proposta Técnica; 
Anexo 3: Proposta depreço pela Outorga. 

E, por estarem de acordo, foi lavrado o presente Contrato, em 3 (três) vias de igual teor e 
forma, que contém folhas todas numeradas e rubricadas, com exceção da última, que 
vai assinada, perante d~ias testemunhas, sendo os 3 (três) - ANEXOS, compostos de 

folhas, todas também numeradas e rubiicadas. 

Ministro das Coinunicações Pesinissionária 

Testeinunhas: 



ANEXO VI 

Modelo de Procuração 

( ~ e n o d i n a ~ ã o  on razão social da pessoa jurídica, endereço da sede, nQ de inscrição no CNPJ), 
nomeia e constitui seu bastante prociirador (nome, qualificação, documeiito de identidade n q o  
CPF) a quem outorga poderes para representá-la em todos os atos da Concorsência nQ 1 - 
CELIMC, promovida pelo Ministério das Comiinicações, podeiido apresentar Docume~~tação de 
Habilitação, Proposta Técnica e Proposta de Preço pela Outorga, passar recibo, mbiicar 
documentos, apresentar impiignações, assinar lista de presença e atas, desistir de prazo recursal, 
interpor recursos e impugná-los, ter vista dos autos, bem como praticar todos os atos necessários 
ao fiel cumprimei~to deste mandato. 

(local e data) 

(identificação do(s) representante(s) legal(is) da Proponente que assinarem a procuração, com a 
indicação de sua(s) função(ões) na pessoa jurídica.) 

OBS.: A procuração só será aceita se contiver firma reconhecida do sigiiatário. 
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